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RESUMO 
 

Este projeto de pesquisa analisa a questão das distorções na representação dos estados 

na Câmara dos Deputados do Brasil. Centrado na subre-representação dos estados, é montado 

um cenário ajustado à representação ideal para simulação dos resultados  das deliberações 

tomadas na 51a Legislatura de modo a identificar objetivamente em que gradação se dá a 

influência desta distorção na Câmara dos Deputados.

PALAVRAS-CHAVE  :  representação  política,  sobre-representação,  sub-representação, 

Câmara dos Deputados, representação proporcional, proporcionalidade, legislação eleitoral.
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INTRODUÇÃO

A idéia base de representação democrática se assenta no princípio da igualdade, que 

preceitua que todos os cidadãos devem ter o mesmo peso na construção da representação, ou 

seja, one man one vote.

Um dos principais problemas dos sistemas representativos nas democracias é a não 

proporcionalidade  entre  a  população  de  uma  determinada  circunscrição  eleitoral  e  a 

quantidade  de  representantes  no  Parlamento.  No  Brasil  verifica-se  a  ocorrência  de  duas 

vertentes deste fenômeno, a sobre-representação, que favorece os estados pouco povoados, e a 

sub-representação, que desfavorece os estados mais populosos na distribuição de cadeiras na 

Câmara dos Deputados. A conseqüência deste fenômeno é dar pesos distintos aos votos dos 

eleitores de diferentes estados, situação aparentemente pouco democrática. 

A alocação desproporcional de cadeiras na Câmara dos Deputados entre os estados é 

fator presente na história institucional brasileira, e tema constante de uma série de autores. 

São notórias as diferenças de opinião sobre a manutenção ou não do cenário que se verifica na 

representação dos Deputados Federais. 

O precursor deste debate, Miguel Reali (1959), ao analisar os efeitos das distorções 

na  representação  da  Câmara  dos  Deputados  a  partir  das  Constituintes  de  1934  e  1946 

considerou injustificável que “considerações peculiares ao sistema federalista se insinuem na 

problemática da representação popular, influindo na composição da Câmara dos Deputados”.

José Serra (1997) utiliza-se de argumento que acompanha boa parte dos que divergem 

do cenário  atual:  as  atribuições  do   Senado Federal  e  da  Câmara  dos  Deputados  são  de 

representar a federação e a população, respectivamente. A partir daí, infere que a definição de 

número idêntico de senadores para representar cada estado objetiva evitar que estados mais 

populosos prevaleçam sobre outros. A partir disto, assevera que a representação na Câmara 

Federal deveria ser proporcional à população dos estados. O autor, remete-se, ainda, ao Art. 

14 da Constituição vigente, que enuncia que a soberania popular é exercida "pelo sufrágio 

universal  e  pelo  voto  direto  e  secreto,  com  valor  igual  para  todos",  para  afiançar  a 

inconstitucionalidade de nosso sistema representativo, reclamando urgência na correção das 

distorções. 



9

Outros  autores  como  Márcia  Miranda  Soares  e  Luiz  Cláudio  Lourenço  (2002) 

questionam a  representação  estritamente  proporcional  em termos de  indivíduo/voto  sob o 

juízo  de  que  desta  forma  interesses  federativos,  territorialmente  relevantes,  mesmos  que 

minoritários, não teriam possibilidade de se fazer representar. Subsidiado por outros autores, 

refutam os argumentos de que caberia constitucionalmente ao Senado a representação dos 

estados e à Câmara a representação dos indivíduos, ao ponderar que existe sobreposição das 

atribuições  das  duas  Casas.  Desse  modo,  concluem,  baseados  em levantamento  sobre  25 

democracias  ocidentais,  que  em relação  a  estes  países  o  Brasil  possui  pequeno  grau  de 

desproporcionalidade. Ana Luíza Backes (1998) ao analisar uma série de fatores associados 

ao processo legislativo federal reforça tal posicionamento argumentando que as atribuições 

das  duas  Casas  são  bastante  semelhantes,  ao  contrário  do  senso comum que restringe  às 

atribuições do Senado Federal a questões federativas.

A partir de juízo diferente, Octaciano Nogueira (1997), também refratário a idéia de que 

o Senado Federal serviria como um  contrapeso às disparidades  federativas, chega a mesmo 

termo.  Ele  é  de  opinião  que  as  câmaras  legislativas   não  possuem  correspondência  de 

atribuição  e  poderes,  sustentando  que  o  Senado  tem  funcionado  mais  como  uma  casa 

sancionadora  das  decisões  da  Câmara  do  que  efetivamente  revisora,  relegando-o  a  uma 

posição secundária em nossa história.   Para  fundamentar  sua afirmação enumera diversos 

incidentes históricos, onde sob seu  ponto de vista, a participação do Senado foi irrelevante, 

como na  crise  que  permeou  a  morte  de  Getúlio  Vargas  em 1954,  o   episódio  de  11  de 

novembro de 1955 que assegurou a posse de Juscelino e o impeachment do ex-presidente 

Collor. Somente abre exceção para o golpe parlamentar da maioridade em 1840, marco inicial 

do Segundo Reinado. 

Esta  “flexibilização”  em  relação  ao  princípio  da  igualdade  eleitoral  instiga  a  uma 

reflexão sobre necessidade de se compensar disparidades diversas politicamente. Conforme 

(BACKES, 1988,  apud KATZ,  1997)  são dois os principais instrumentos constitucionais 

usados para acomodar diferenças entre membros de uma federação: a sobre-representação de 

unidades  menores  usualmente  no  senado  e  garantia  de  autonomia  em  certas  áreas 

especialmente  sensíveis  da  política  pública,  normalmente  associadas  a  língua,  educação, 

religião e cultura.

Em consonância com tal pensamento, alguns autores consideram legítimo e necessário a 
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ocorrência  de  distorções.  Deste  modo  haveria   a   limitação   da  força  de  alguns  com o 

correspondente fortalecimento de grupos políticos minoritários, compensando assim grandes 

disparidades. Tudo condicionado a  manutenção  da capacidade de governar por parte dos 

grupos majoritários. Em (BACKES, 1988,  apud SANTOS,  1987), o autor considera que a 

sobre-representação de estados pequenos, ao contrário de desrespeitar o equilíbrio federativo, 

seria  uma forma de compensação das  diferenças.  Em resposta  aos  que pensam de  forma 

distinta assevera o autor: 

"Os críticos do sistema parlamentar brasileiro sustentam como evidência da injustiça distributiva o 
fato de que os estados de populações minoritárias no conjunto nacional, e que são coincidentemente os 
mais  atrasados  do  ponto  de  vista  econômico,  possuem  uma  representação  desproporcional 
comparativamente aos estados mais populosos. Quanto à justiça federativa da representação não há nada 
de criticável neste fenômeno, na medida em que é este mecanismo que garante o essencial em um regime 
representativo, a saber, a não tirania da maioria e a impossibilidade de veto da minoria"

Posição  semelhante  acerca  do  assunto  demonstra  ter  Nogueira  ao  concluir  que  a 

atenuação das diferenças  de representação que aconteceram ao longo da história política do 

país   pretenderam  sempre “contrabalançar, politicamente,  peso excessivo da concentração 

demográfica e econômica que caracterizou o desenvolvimento brasileiro durante a maior parte 

do século XX” .

Outro argumento recorrente utilizado  por críticos das distorções de representação que 

seguiram Reali é a associação entre subdesenvolvimento econômico e sobre-representação. 

Sob o ponto de vista de Luiz Navarro de Britto (1965),  esses são fatores determinantes para a 

manutenção do coronelismo nessas regiões. Opinião corroborada por Gláucio Dillon Soares 

(1973), que vai mais além, afirmando que a inadequação na representação de diversos grupos 

sociais  no  país  causado  pelo  atual  sistema  eleitoral  obstaculiza  uma  série  de  reformas 

necessárias: 

“Esta desproporção, prejudicou a maioria da população dos menos desenvolvidos, aumentando o 
poder das elites dirigentes da região, cujos interesses entram em choque com os da maioria da população. 
Efetivamente, ao aumentar artificialmente a representação política de uma cultura política tradicional, 
atrasada  dominada  pelos  líderes  locais,  freqüentemente  latifundistas,  proprietários  rurais,  coronéis  de 
todos os tipos, ou pessoas de sua escolha e confiança terminou por prejudicar a maioria da  população 
dessas áreas.”

Eliane S. Rosa (2004) em artigo recente politizou mais ainda a discussão ao estabelecer 

uma correspondência entre os partidos que se colocam mais à direita no espectro político e as 

distorções de representação encontradas em nosso sistema:

 “Nas  regiões  NO  e  NE,  aqui  sobre-representadas  localizam-se  os  estados  mais  pobres  da 
federação,  onde a miséria,  a  desigualdade,  o coronelismo,  a  personificação dos partidos e  o  voto de 
cabresto ainda predominam. [...]. Quem deseja mudanças desses comportamentos – geralmente partidos 
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de esquerda – é bastante enfraquecido nessas localidades, especialmente porque a população dos estados 
empobrecidos  é  menos informada  e  extremamente  carente,  fatores  que favorecem a  manipulação de 
eleitores.”

Tal ponto de vista talvez  vá de encontro aos resultado das eleições gerais de 2002 e 

2006,  onde  os  partidos  de  esquerda  conseguiram  expressivos  resultados  nas  regiões  em 

questão. 

Ademais, alguns autores já questionavam esta associação. Bolívar Lamounier (1982) 

contesta afirmação de Gláucio D. Soares de que os coronéis tem votação concentrada – “o 

suposto discutível é que os coronéis, e somente eles, tem sua votação espacial concentrada”. 

Octaciano Nogueira (1997) também questiona este ponto de vista: 

“Resta  à  crença  de  que  os  eleitores  das  regiões  subdesenvolvidas  são  mais  facilmente 
manipuláveis,  porque sujeitos  a  influência de favores  econômicos  ou promessas  e  recompensas.  Na 
prática, isto se  traduziria na certeza da sobrevivência dos chamados  currais eleitorais,  representados 
pelos grotões em que os instrumentos de controle e pressão sobre os eleitores são maiores e mais efetivos. 
Isto se tem pretendido provar, também empiricamente, pela concentração de votos nos candidatos que 
tiram desses colégios eleitorais a maioria dos sufrágios necessários à sua eleição”.

O autor fundamenta seu posicionamento em estudos acerca da concentração e dispersão 

geográfica do voto no país realizados por Nelson Rojas de Carvalho (LAMOUNIER, 1982, 

apud CARVALHO,  1996) que a partir de levantamento feito sobre a distribuição dos votos 

dados aos deputados afirma que está no Sudeste e não no Nordeste um maior índice (67%) de 

deputados com votação concentrada em poucos municípios, o que sugeriria a ocorrência de 

currais nessas regiões. 

Par refutar o argumento de que compensar o desequilíbrio distribuindo desigualmente o 

poder e a influência política é negativo e que contribui para perpetuar o atraso, Lamounier 

afirma: “não há nenhuma evidência empírica que permita relacionar condições sociais, poder 

econômico ou desenvolvimento cultural com  comportamento eleitoral”. Escreve ainda que 

“a percentagem de cidadãos  relativamente  atentos e  informados em política  não varia  de 

maneira acentuada, inclusive quando essas condições  [de pobreza e analfabetismo] variam. A 

apatia continua um traço generalizado, independentemente do grau de desenvolvimento dos 

países”

Apesar de minoritários, existem autores que discordam da máxima “A Câmara é a casa 

do Povo, o Senado, dos Estados”.  Ana Luíza Backes (1998) julga indispensável a inclusão do 

Senado em tal análise. A autora crê necessário a inclusão do Senado devido às peculiaridades 

de  nosso  bicameralismo,  que  não  delimita  as  atribuições  da  Câmara  Alta  a  questões 
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federativas,  mas  pelo  contrário  tem exacerbado   seu  poder  pela  forma  de  tramitação  de 

projetos  originários  do  executivo,  preponderantes  em nosso  sistema legislativo.  A  autora 

desenvolve seu raciocínio partindo da premissa de que os projetos de maior relevância que 

são  aprovados  pelo  Legislativo  tem  nascedouro  no  Executivo.  Explica  que  as  Medidas 

Provisórias,   expediente  mais  comumente  utilizado  pelo  Executivo,  diferentemente   dos 

Projetos de Lei, não tem sua tramitação iniciada forçosamente na Câmara e, portanto,  não é 

conferida àquela  Casa a prerrogativa de restabelecer seu texto após revisão do Senado. Neste 

caso as emendas de deputados e senadores são apreciadas em sessão conjunta, com votação 

apurada  à  parte.  Isto  implica  em rejeição   imediata  do  objeto  pela  simples  manifestação 

contrária de apenas uma das duas Casas. Associado ao “poder de  veto”  que uma minoria da 

população  teria  dentro  do  Senado,  tal  conjunto  de  fatores  conferiria  àquela  Casa  poder 

aproximado ao da Câmara. 

Reali  pondera que não há uma regra rígida para composição do Senado.

“Em uma Federação, compreende-se que haja igualdade de representantes no Senado, abstração 
feita  da população dos Estados que  integram a  República,  tal  como o entenderam os fundadores  da 
Democracia norte-americana, muito embora nada impeça, no plano teórico, que haja proporcionalidade 
até mesmo na Câmara Alta”. 

Um tema que  sob o ponto  de vista  de Nicolau (1997)  tem sido negligenciado pela 

literatura refere-se às distorções que afetam as representações partidárias, que tal como as 

regiões  podem  ser  favorecidas  ou  prejudicadas  na  alocação  de  assentos  na  Câmara  dos 

Deputados.  Autores  como  Lamounier  refletem  sob  os  reflexos  de  tal  anomalia  sobre  os 

partidos políticos ao afirmar ser  “obvio que ela repercute sobre a força relativa dos partidos, 

dada a desigual distribuição destes no espaço geográfico”, enquanto Reali questiona:  “Pode 

uma legenda ser a mais votada no país e ser secundária na Câmara?”
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Outra  questão  diz  respeito  a  sobre-representação  de  regiões  e  seus  efeitos  sobre  a 

distribuição  de  recursos  federais.  Haveria  favorecimento  a  regiões  politicamente  sobre-

representadas? Edward L. Gibson (2003) sugere que sim. Em trabalho que analisa quatro 

grandes  estados  federados,  Estados  Unidos  da  América,  México,  Brasil  e  mais 

especificamente a Argentina, o autor sugere que  nos dois últimos, onde ocorre uma sobre-

representação  política  na  Câmara  dos  Deputados  existe  uma  “realocação  de  fundos 

partilhados  da  receita  federal  e  de  gastos  discricionários  que  beneficiam  estados  sobre-

representados” e que é “a Câmara de Deputados, e não o Senado  a força propulsora por trás 

da  realocação  das  transferências  federais  em  favor  de  estados  e  províncias  sobre-

representadas” .  Diz o autor:

“Se  o  Congresso  desempenha  um  papel  essencial  na  determinação  desses  fluxos,  a  sobre-
representação  pode  induzir  realocações  dos  gastos  federais  influenciadas  pelo  Legislativo,  onde  os 
próprios estados sobre-representados efetuam tais realocações graças a sua alavancagem nas comissões de 
orçamento”.

O autor julga que considerações de políticas públicas nestas federações teriam menor 

influência  que a  sobre-representação política  na distribuição não proporcional  de recursos 

públicos. 

Entretanto em BACKES (1998) pode-se verificar posição discordante quanto à relação 

entre recursos públicos e representação política:

“O Controle do Parlamento sobre os recursos orçamentários na verdade é restrito: apenas cerca de 
5% do total de recursos vêm sendo remanejados pelos parlamentares. Além disso,  a lei orçamentária no 
Brasil é apenas autorizativa, não obriga à execução” (grifo da autora).

Compelido  pelas  considerações  anteriores,  há  que  se  questionar:  Poderiam  estas 

distorções influir decisivamente na deliberação de matérias pela Câmara dos Deputados? Isto 

é, as leis poderiam ser diferentes caso fossem utilizados critérios rigorosamente proporcionais 

para  definir  a  representação.  Pretende-se  ao  longo  deste  estudo  responder  a  esse 

questionamento. 

O  propósito  geral  deste  trabalho  é  avaliar  as  possíveis  interferências  da  alocação 

desproporcional,  característica  do sistema representativo  brasileiro,  sobre  a  deliberação de 

matérias no Parlamento, limitando nossa análise à representação federal, especificamente à 

Câmara dos Deputados.

Não serão objeto de análise os efeitos que eventualmente a sub-representação, presente 

em nosso sistema eleitoral, em gradação até maior que a sobre-representação, teriam sobre os 
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resultados das votações, visto ser inviável a adoção de qualquer estratégia objetiva para inferir 

resultados a partir da eliminação de tal distorção,  cenário viável se a abordagem focar à 

segunda forma de distorção.

Em relação a  inclusão do Senado na análise,  considera-se   razoável  supor  que esta 

estratégia certamente ampliaria as distorções. Contudo, mesmo considerando o argumento de 

que no Império a organização do estado não era federativa, sendo o quantitativo de senadores 

definidos na proporção de metade do quantitativo dos deputados para cada província, optou-

se  por  não  incluí-lo  visto  a  época  possuir  menos  prerrogativas  do  que  a  Câmara  dos 

Deputados, principalmente no que tange a iniciativa legislativa. 

A  despeito  das  prerrogativas  atribuídas  ao  Senado  Federal  terem  se  ampliado 

paulatinamente  durante  a  República,  evolução  corroborada  em  BACKES  (1998)  quando 

afirma que atualmente “o Senado  tem poderes iguais, ou quase, aos da Câmara”, não se pode 

considerar que a situação vigente prevaleceu por todo o período, o que inviabiliza a inclusão 

dos representantes da Câmara Alta  na análise a ser realizada. 

Delimitaremos à avaliação aos resultados das votações ocorridas na 51a  legislatura, 

comparando-os com simulações construídas através da elaboração de um cenário ajustado à 

representação ideal, a fim de identificar objetivamente em que gradação se dá a influência da 

sobre-representação na Câmara dos Deputados.

Ao  pesquisar  documentos  históricos,  objetiva-se  identificar  em  que  momento  se 

introduziu a não proporcionalidade na representação da Câmara dos Deputados; determinar 

quais fundamentos foram utilizados para instituição da mesma; e enumerar  o histórico de 

argumentos utilizados pelos legisladores para a manutenção de tal distorção.

Apesar do debate fundamentar-se, parcialmente, em dados objetivos, indagações acerca 

do  efetivo  grau  de  interferência  desta  distorção  sobre  as  deliberações  da  Câmara  dos 

Deputados carecem de elucidação.
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Portanto,  não é  pretensão deste  estudo ater-se sobre  o mérito  de tal  discussão,  mas 

decerto subsidiar os diferentes atores com dados objetivos sobre a influência concreta que a 

distorção da representação na Câmara dos Deputados, no que tange à sobre-representação dos 

estados, teria tido sobre votações recentes ocorridas nesta Casa, com impacto sobre o conjunto 

da sociedade brasileira.
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1. HISTÓRICO DA SOBRE-REPRESENTAÇÃO NO BRASIL

Da  Colônia  a  Nova  República  diversos  foram os  mecanismos  que  determinaram  a 

técnica  de  composição  de  nossos  representantes  na  Câmara  dos  Deputados.   Para 

entendimento da evolução e do contexto histórico em que se deu estas mudanças será feita 

uma reconstituição histórica destes mecanismos  desde o  Brasil Colônia até os dias de hoje, 

subsidiados pela   legislação que ditou as regras eleitorais no período, com foco sobre  a 

questão da sobre-representação. Um resumo é disponibilizado no Anexo A.

Afim  de  possibilitar  exame  mais  preciso  acerca  das  distorções  será  feita  uma 

apresentação cronológica das regras estabelecidas para a alocação das cadeiras na Câmara dos 

Deputados  compreendendo  fatos  que  contextualizem  a  aplicação  de  tal  legislação.  Para 

mensurar o grau de sobre-representação será utilizado uma adaptação do índice D, formulado 

por  Loosemore  e  Hanby  (1971),  para  calcular  a  distorção  entre  a  população  de  um 

determinado distrito eleitoral e quantitativo de cadeiras destinadas ao mesmo. Originalmente 

ele é calculado seguindo a formula D=1/2 ∑│c-p │ , onde:

D é o grau de distorção.

p é o percentual da população de um distrito.

c é o percentual de cadeiras reservadas para o distrito.

Como  o  objetivo  é  focar  a  questão  da  sobre-representação  em detrimento  da  sub-

representação alterou-se a formula para:

DS  =  1/2  ∑(c-p  )  se  (c  -  p)  >  0,  situação  que  caracteriza  a  sobre-

representação de cadeiras em um distrito eleitoral.
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Como só em 1872 foi realizado o  primeiro recenseamento com rigor científico, será 

utilizado, para todas as legislaturas até tal data,  levantamento realizado à época acerca de 

recenseamentos anteriores, trabalho elaborado por Joaquim Norberto de Souza Silva (SILVA, 

1870),  que  isolou  os  levantamentos  por  província,  registro  necessário  para  dar 

prosseguimento a uma análise mais acurada sobre a questão da sobre-representação. Dados do 

Anuário Estatístico do Brasil servirão de base para os períodos posteriores A vinculação entre 

as  legislaturas e os levantamentos populacionais utilizados como referência encontram-se no 

Anexo B.

De  modo  a  apresentar  o  que  foi  levantado  acerca  da  sobre-representação  ocorrida 

historicamente na Câmara dos Deputados, será utilizada, a partir da divisão da história política 

brasileira  em  períodos,  a  seguinte  estratégia:  a)  apresentação  do  contexto  histórico  e  da 

legislação eleitoral  do período; b) análise  das distorções  a partir  da apresentação de três 

tabelas referentes ao período analisado, a primeira com da distribuição de cadeiras, a segunda 

com a distribuição rigorosamente proporcional das mesmas considerando-se a população sem 

quaisquer exceções previstas  na legislação eleitoral e  a terceira com cálculo do índice  de 

sobre-representação  (DS)  das  unidades  afetadas  por  tal  distorção,  aferido  a  partir  da 

comparação entre o percentual da população de cada unidade administrativa  e o percentual de 

cadeiras  que  lhe  caberia  na  Casa.  Os  dados  relativos  à  distribuição  de  cadeiras  foram 

disponibilizados  pela  Seção  de  Documentos  Audiovisuais  do  Centro  de  Documentação  e 

Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

1.1. Colônia

Após a  revolução liberal  de  1820 o governo Português  decidiu  convocar  as  Cortes  

Gerais, Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa, com o intuito de confeccionar 

a primeira Constituição de Portugal.  Para tanto, edita o decreto de 07 de março de 1821 para 

eleição de deputados às Cortes, em 1822. Tal acontecimento constitui-se o ponto de partida na 

constituição do que entende-se hoje por Câmara dos Deputados, entidade responsável pela 

representação do povo brasileiro.

Tal norma, dentre outras coisas, determinava a forma de se proceder a eleição e  os 

fundamentos que levariam a definição dos  representantes nas Cortes. 
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Segundo KINZO (1980, p. 51),  as eleições para as Cortes de Lisboa foram realizadas 

por meio de um sistema indireto em quatro graus onde o povo reunido em assembléia na 

Paróquia nomeava compromissários, que por sua vez designavam os eleitores da Paróquia. 

Estes eleitores escolhiam os eleitores  da comarca  que elegiam os deputados.

De acordo com Porto (1989), as eleições se dariam por votação secreta, restrita a quem 

possuísse  determinada  renda  e  negado  a  mulheres,  analfabetos  e  escravos,  situação  que 

permaneceu, de forma geral, durante todo o período Imperial.

Pelo  decreto,  deveria  ser  utilizado  o  recenseamento  de  1801  para  determinar  o 

quantitativo de deputados, que no caso brasileiro, seriam eleito por Províncias. Apesar das 

dificuldades de se fazer um recenseamento criterioso, foram eleitos 97 deputados (inclusive 

suplentes), procuradores e delegados pelas províncias do Império do Brasil. A despeito de se 

encontrar  diferentes contagens para o  quantitativo de deputados efetivos eleitos  (PORTO, 

1989, p. 19 apud VARNHAGEN,  1962, p. 60), a análise se baseará no levantamento feito em 

(SILVA  NETO,  2003)  que  apresenta  71  como  a  quantidade  de  deputados  eleitos.  Tais 

imprecisões  são  corroboradas  por  pronunciamentos  proferidos  durante  as  Cortes  Gerais, 

Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa.

“[...] o Brazil conta uma população livre talvez igual á de Portugal, porque não póde 
haver expressão exacta por falta de dados certos de uma e outra parte. [...]. Dizem uns que 
tem hoje menos de tres milhões, dizem outros pouco mais de dois milhões e meio; he esta a 
população que eu supponho no Brazil. [...]. Se olho o numero dos representantes do Brazil, 
acho 72,  e por tanto dois milhões cento e sessenta mil almas.  He muito notorio que os 
censos  do  Brazil  são  inexactos,  e  tem  muitas  e  muitas  faltas.  Algumas  provincias 
regularão-se por listas antigas, e como a população cresce de um anno  para outro segue-se, 
que o censo por onde se regulão he muito inferior ao numero da população actual; algumas 
provincias  se regularão por um censo moderno, mas este mesmo conheço ser muito inexacto 
pela  comparação  que  tenho  feito  da  lista  civil  com  a  ecclesiastica”  (sic)  (PORTUGAL, 
Resumo da sessão de 1.7-1822, p. 630, grifo nosso).

A época as Províncias  do Amazonas (Capitania  e  Comarca do Rio Negro),  Sergipe 

(Capitania  e  Comarca  de  Sergipe  d’El-Rey)  e  Paraná  (Comarca  de  Curytiba)  ainda  não 

estavam legalmente constituídas e sua representação foi agregada  às das  Províncias do Pará, 

Bahia e São Paulo, respectivamente. 

1.2. Império

Com a independência do Brasil é convocada pelo Príncipe Regente uma Assembléia 
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Geral  de  Representantes  das  Províncias,  regulada  pela  Decisão  no 57  de  1822,   que 

determinava  que  a  votação  seria  a  descoberto  e  que  os  representantes  seriam escolhidos 

através  do  sufrágio  indireto  em  dois  graus.  De  acordo  com  KINZO  (1980),  o  processo 

consistia em uma  eleição de  1o grau onde o votante entregava à mesa de votação o nome das 

pessoas em que queria votar. Dessa eleição saiam os eleitores que elegeriam os deputados. 

Até o final do Império este foi o sistema de eleição para a Câmara dos Deputados. 

Segundo a autora, inicialmente  foi utilizado o sistema majoritário de lista por província, 

no  qual  o  eleitor  votava  em tantos  candidatos  quantos  fossem  as  vagas  disponibilizadas 

naquela  província,  sendo  eleitos  os  mais  votados  até  a  complementação   das  cadeiras 

disponíveis.

Não obstante as imprecisões, o censo de 1819 foi base para revisão do quantitativo de 

cadeiras em disputa. Fixou-se em 100 o número de deputados (PORTO, 1989, p. 133).

As legislaturas de 1826 e 1830 obedeceram a mesma legislação. Diferenciam-se, no que 

concerne a representação,  pela criação da Província de Sergipe,  com a agregação de duas 

cadeiras, e pela secessão da Província Cisplatina, que viria a se tornar a República Oriental do 

Uruguai, conforme a Lei de 1828 (SILVA NETO, 2003).

Da  3a a  7a legislatura,  a  Câmara  compôs-se  de  104  deputados.  O  Piauí  teve  sua 

representação acrescentada de um deputado através do Decreto de 13 de outubro de 1832. 

Bahia e  Rio de Janeiro tiveram, através da Resolução de 13 de julho de 1936, acrescentada 

sua representação de um e dois deputados, respectivamente. 

Após uma série de denúncias de fraudes eleitorais  e posterior  dissolução da Câmara 

dos Deputados em 1 de maio de 1842, o Decreto 157 de 1842 instituiu a qualificação prévia 

de eleitores. O voto por procuração é proibido pela  Lei 387 de 1846.

Na 8a legislatura ocorreu novamente alteração no quantitativo de cadeiras da  Câmara 

Baixa, que chegou a ter 110 representantes. Segundo Silva Neto (2003, p.215) tal incremento 

deveu-se a criação do Estado do Amazonas, que através da Lei 582 de 1850 incorporou 1 

deputado, da Lei 578 de 1850 que acrescentou 1 à representação do Mato Grosso e do Rio 

Grande do Norte e  2 deputados à representação do Maranhão. Em  1852 a Lei 657 deu ao Rio 

Grande do Sul mais um representante.
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A 9a legislatura só teve acréscimo de um deputado quando da criação da Província do 

Paraná através do Decreto 704 de 29 de agosto de 1853.

Neste período ocorreu uma alteração na legislação conhecida como Lei dos Círculos 

(Decreto 842 de 1855), que dividiu as províncias em distritos eleitorais de tal forma que a 

cada um correspondesse uma das vagas alocada à Província na Câmara dos Deputados. De 

acordo com KINZO (1980), o objetivo desta lei foi o de fazer com que as maiorias provinciais 

não prevalecessem sobre as maiorias locais, de modo a reforçar a presença das minorias no 

parlamento, o que alterou de sobremaneira a composição dos membros da Casa.  Na mesma 

norma foram contemplados com mais dois deputados os Estados do Rio de Janeiro e  de 

Sergipe  e  com  mais  um  o  Estado  do  Piauí,  elevando  para  116  os  representantes  desta 

legislatura. Porém será visto mais tarde que tais alterações se restringiram aos limites das 

províncias, não alterando em nada a questão do sobre-representação na Casa.

O  Decreto  1082  de  1860,  conhecido  como  Círculos  de  Três,  alargou  os  distritos 

eleitorais de tal forma que cada um teria três deputados eleitos de forma relativa. Este decreto 

vigorou por 5 legislaturas, da 11a até a 15ª, sendo alterado pela Lei 2675 de 1875, a nova Lei 

dos Terços, que reabilitaria a chapa por província, porém,  diferentemente do que foi regulado 

por meio da Decisão no 57 de 1822, com escolha de apenas parte das vagas. Este arranjo 

predominaria até a 18a legislatura, que se encerrou em 1884.  

Porém, a determinação trazida no § 1o da   Lei dos Círculos - “Nenhuma provincia dará 

menos de dous Deputados à Assembléa Geral”,  que provocou a adição de 4 deputados na 

Casa afim de adequar as  representações dos Estados de Santa Catarina,  Paraná,  Espírito 

Santo e do Amazonas à norma em questão, teria efeitos mais duradouros. Tal condição seria 

determinante na definição do grau de distorção na representação dos deputados, no que tange 

a sobre-representação, principalmente a partir da instalação da República.  A partir do Decreto 

2631  de  1860,  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  passou  a  ter  mais  dois  representantes, 

ampliando para 122 o número de membros da legislatura.

Em 1881 a Lei Saraiva (Lei 3029 de 1881), instituiu a eleição direta  e restabeleceu 

sistema distrital semelhante ao instituído em 1855, com segundo turno. Pela Lei 3233 de 3 de 

setembro de 1884 a representação paraense foi acrescida de três deputados.
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1.3. Da Colônia ao Império – Exame das Distorções

Conforme introduzido anteriormente  foram montadas  três  tabelas,  a  primeira  com a 

evolução  histórica  da  distribuição  de  cadeiras  na  Casa  (Tabela  1),   a  segunda  com uma 

distribuição rigorosamente proporcional (Tabela 2) e a terceira com um quadro (Tabela 3) 

onde  foi  calculado  o  índice  de  sobre-representação  (DS)  das  unidades  afetadas  por  tal 

distorção.

Tabela 1 – Composição da Câmara dos Deputados (Colônia – Império)

Fonte: Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e Informação da Câmara dos Deputados 
(CEDI)

1821 1823 1826 1830 1834 1838 1843 1845 1848 1850 1853 1857 1861 1864 1867 1869 1872 1876 1878 1881 1885 1886
UF CG ANC 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
AL 3 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
AM - - - - - - - - - 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
BA 9 13 13 13 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14
CE 5 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
CS - 2 2 - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ES 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
GO 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
MA 2 4 4 4 4 4 4 4 4 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
MG 13 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20
MT 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
PA 4 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 6 6
PB 3 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
PE 9 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13
PI 2 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3
PR - - - - - - - - - - 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
RJ 5 8 8 8 10 10 10 10 10 10 10 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
RN 2 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
RS 2 3 3 3 3 3 3 3 3 4 4 4 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
SC 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
SE - 0 2 2 2 2 2 2 2 2 2 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
SP 7 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9

TOTAL 71 100 102 100 104 104 104 104 104 110 111 116 122 122 122 122 122 122 122 122 125 125
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Tabela 2 –Número Teórico de Deputados Federais (Colônia – Império)

Simulação com dados do IBGE (Anexo B)

1821 1823 1826 1830 1834 1838 1843 1845 1848 1850 1853 1857 1861 1864 1867 1869 1872 1876 1878 1881 1885 1886
UF CG ANC 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
AL 2 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
AM - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 1 1 1 1
BA 12 16 17 16 17 17 17 17 17 18 18 19 20 20 20 20 20 17 17 17 17 17
CE 3 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 7 7 7 7 7 9 9 9 9 9
CS - 0 0 - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
DF 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3 3 3 3
ES 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1 1
GO 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
MA 3 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 7 7 7 7 7 4 4 4 4 4
MG 9 18 18 18 18 18 18 18 18 19 20 20 21 21 21 21 21 25 25 25 26 26
MT 6 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
PA 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 5 5 5 5 5 5 3 3 3 3 3
PB 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 5 5 5 5 5
PE 6 10 10 10 11 11 11 11 11 11 11 12 13 13 13 13 13 10 10 10 10 10
PI 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3 3
PR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 2 2 2
RJ 14 14 14 14 15 15 15 15 15 16 16 16 17 17 17 17 17 10 10 10 10 10
RN 0 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3 3
RS 1 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 5 5 5 6 6
SC 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2
SE - - 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3 3 3 3
SP 5 8 8 8 9 9 9 9 9 9 9 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

SOMA 70 101 102 101 105 105 105 105 105 108 109 114 120 120 120 120 120 123 123 123 125 125
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Tabela 3 – Índice de Sobre-representação (Colônia – Império)

Índice D (sobre-representação) : Diferença entre a proporção dos representantes efetivos por província pela proporção da população por província.
Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI)

1821 1823 1826 1830 1834 1838 1843 1845 1848 1850 1853 1857 1861 1864 1867 1869 1872 1876 1878 1881 1885 1886
UF CG ANC 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
AL 1,51 1,89 1,79 1,79 1,79 1,69 1,69 1,69 1,69 1,43 1,39 1,20 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 0,66 0,66 0,66 0,56 0,56
AM - - - - - - - - - 0,91 0,90 0,86 1,64 1,64 1,64 1,64 1,64 1,07 1,07 1,07 1,03 1,03
CE 2,46 2,41 2,25 2,25 2,25 2,10 2,10 2,10 2,10 1,68 1,61 1,30 0,96 0,96 0,96 0,96 0,96 - - - - -
CS - 2,00 1,96 - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ES 0,68 - - - - - - - - - - - - - - - - 0,83 0,83 0,83 0,79 0,79
GO 1,28 0,24 0,20 0,20 0,20 0,17 0,17 0,17 0,17 0,06 0,05 - - - - - - 0,05 0,05 0,05 0,01 0,01
MA - - - - - - - - - - - - - - - - - 1,35 1,35 1,35 1,23 1,23
MG 5,21 2,43 2,04 2,04 2,04 1,66 1,66 1,66 1,66 0,61 0,45 - - - - - - - - - - -
MT - - - - - - - - - 0,78 0,76 0,68 0,60 0,60 0,60 0,60 0,60 1,04 1,04 1,04 1,00 1,00
PA 2,00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 2,08 2,08
PB 0,51 2,32 2,22 2,22 2,22 2,13 2,13 2,13 2,13 1,86 1,82 1,63 1,42 1,42 1,42 1,42 1,42 0,38 0,38 0,38 0,28 0,28
PE 4,34 2,75 2,50 2,50 2,50 2,25 2,25 2,25 2,25 1,57 1,47 0,96 0,41 0,41 0,41 0,41 0,41 2,33 2,33 2,33 2,08 2,08
PI 1,25 - - - 0,26 0,22 0,22 0,22 0,22 0,12 0,10 0,88 0,76 0,76 0,76 0,76 0,76 0,36 0,36 0,36 0,31 0,31
PR - - - - - - - - - - 0,90 0,86 1,64 1,64 1,64 1,64 1,64 0,39 0,39 0,39 0,35 0,35
RJ - - - - - - - - - - - - - - - - - 1,73 1,73 1,73 1,49 1,49
RN 2,12 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
RS 1,00 0,44 0,38 0,38 0,38 0,32 0,32 0,32 0,32 1,07 1,04 0,88 2,35 2,35 2,35 2,35 2,35 0,50 0,50 0,50 0,38 0,38
SC 1,10 - - - - - - - - - - - 0,41 0,41 0,41 0,41 0,41 0,06 0,06 0,06 0,02 0,02
SE - - 1,96 1,96 1,96 1,92 1,92 1,92 1,92 1,82 1,80 3,45 3,28 3,28 3,28 3,28 3,28 0,96 0,96 0,96 0,88 0,88
SP 2,58 0,71 0,53 0,53 0,53 0,36 0,36 0,36 0,36 - - - - - - - - - - - - -

Índice D 26 15,2 15,8 13,9 14,1 12,8 12,8 12,8 12,8 11,9 12,3 12,7 14,5 14,5 14,5 14,5 14,5 11,7 11,7 11,7 12,5 12,5
Cadeiras 71 100 102 100 104 104 104 104 104 110 111 116 122 122 122 122 122 122 122 122 125 125
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Ao verificar atentamente a diferença entre as duas primeiras tabelas,  confirma-se que 

durante  todo  o  período  analisado  ocorreram  distorções  em  maior  e  menor  grau  na 

representação. Num primeiro momento, poderia parecer que com o advento do Império houve 

deliberada tentativa de amenizar as distorções, mas  tal intenção não procede. Tal anomalia 

deveu-se  às  inconsistências  nos  levantamentos  populacionais,  já  que  a  legislação  fixava 

claramente que a representação deveria ser proporcional à população de cada província. Com 

informações mais precisas sobre a demografia, o quantitativo de cadeiras foi ajustado, o que 

diminuiu sensivelmente o grau da distorção. Isto pode ser verificado na Tabela 3 quando da 

redução drástica do índice de sobre-representação entre os anos de 1821 e 1823. 

Os dados dispostos na  Tabela 3  evidenciam alterações no índice de distorção nos 

períodos abrangidos pelas  legislaturas 3, 8, 10, 16 e 19, reflexo da  criação e  incremento de 

representantes  de  províncias.  Modificação  mais  abrupta  deste  índice  detectada  na  11a 

legislatura  foi  causada  pela  fixação  de  número  mínimo  de  representantes  por  província 

instituída em 1861 pela Lei dos Círculos, fator que seria determinantes para que o índice, que 

estava em curva descendente, tivesse seu patamar elevado.  As alterações verificadas na 16a 

legislatura referem-se ao uso do censo de 1872, levantamento demográfico mais preciso, que 

tornou patente a necessidade de uma revisão da distribuição de cadeiras no parlamento.

A despeito da geografia regional brasileira do Império a República Velha apartar o país 

em “Norte” e “Sul”, associando o primeiro a área que ia do Amazonas à Bahia e o segundo as 

províncias que iam do Espírito Santo ao Rio Grande do Sul, faremos uso da classificação 

atual que divide as regiões em “Norte”, “Nordeste”, “Sul”, “Sudeste” e “Centro-Oeste”. A 

Tabela   4  classifica  as  províncias  pelo  grau  médio  de  sobre-representação,  o  que  torna 

perceptível  a  concentração  de  tal  anomalia  na  região  Nordeste.  Entretanto,  a  partir   dos 

Gráficos 1, 2 e 3, que incluem a distribuição populacional,  a distribuição de cadeiras e o 

índice de sobre-representação médios do período,   verifica-se que as regiões Sul,  Centro-

Oeste e Norte, nesta ordem, também foram sobre-representadas.
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Gráfico 1

Gráfico 2

Gráfico 3

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 
Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI)
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Tabela 4

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 
Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI)

Após  o  período colonial,  quando  a  população  do  país  se  fazia  representar  por  71 

deputados, a fase imperial caracterizou-se por uma variação pequena deste quantitativo, que 

foi de 100 a 125 em 66 anos. As alterações implementadas foram motivadas basicamente pela 

reavaliação  do  quantitativo  populacional,  num  primeiro  momento,   pela  aplicação  de 

legislação  ordinária,  subdivisão  de  províncias  e   alteração  arbitrária  do  quantitativo  de 

deputados de algumas províncias, posteriormente.

A partir da disposição de uma série de dados foi possível constatar que ocorreu a sobre-

representação  na  Câmara  dos  Deputados  durante  todo  o  período,  e  que  esta  distorção 

aconteceu num grau razoável, concentrando-se principalmente nas regiões hoje denominadas 

de Nordeste, Sul e Centro-Oeste. 

Período da formação do país como nação, o Império viu brotar as diferenças regionais 

que  hoje  incomodam tanto.  Mello  (1984)  assevera  que  à  medida  que  o  polo  econômico 

nacional migrou do norte, onde predominava a cultura de cana-de-açúcar e o algodão, para o 

sul,  cujo  produto  principal  era  o  café,   uma  série  de  alterações  conjunturais  seriam 

determinantes para existência das diferenças hoje verificadas no país. A partir da crise agrária 

que atingiu o norte do país verificou-se um fluxo de mão-de-obra escrava com respectiva 

compensação pecuniária em direção ao sul, que carecia de tal recurso. Apesar da continuidade 

da demanda e da disponibilidade de braços nas regiões setentrionais, o tráfico interprovincial 

foi  proibido.  Entretanto,  encontrou-se na imigração européia  uma solução singular  para o 

UF 1821-1888 Índice DS
SE 1,98
PE 1,85
PB 1,46
AL 1,25
CE 1,19
AM 1,15
RS 0,95
PR 0,91
PI 0,31
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problema. O país inteiro, inclusive o norte,  financiaria a chegada dos estrangeiros resolvendo 

o déficit de mão-de-obra na cultura cafeeira,   principal produto de exportação nacional do 

período. Daí em diante o que viu-se foi a predominância da alocação de recursos de impostos 

nacionais em infra-estrutura e crédito no sul, especialmente em São Paulo, em detrimento de 

um norte  em crise, numa equação injusta,  causadora primária das disparidades. Entretanto, 

ao analisar o poder político proveniente do Parlamento ao autor afirma:

“No sistema imperial, o prestígio político se fazia na Corte. Isto não significava, contudo, que 
o  apoio  das  grandes  deputações  fosse  irrelevante.  Precisamente  porque  o  sistema  não  era 
autenticamente parlamentar, a ficção representativa em que ele se escorava exigia o respeito ou a 
deferência pelo princípio majoritário, que só as grandes bancadas poderiam assegurar.  No final das 
contas a aparência podia não ser tão importante quanto a realidade.”

A  afirmação  sugere  a  debilidade  do  poder  de  influência  dos  representantes  do 

Parlamento enquanto bancada regional, eventualmente justificando a quase imutabilidade do 

tamanho das bancadas durante o período.

Porém seria necessária uma investigação histórica criteriosa para verificar se as relações 

entre os interesses regionais e políticos do país foram determinantes para manutenção deste 

arranjo.

1.4. República Velha

Proclamada  a  República,  o  Chefe  do  Governo  Provisório  de  Marechal  Deodoro  da 

Fonseca,  por  meio  do  Decreto  no 29  de  1889,  nomeou  comissão  para  elaboração  do 

anteprojeto de Constituição. Tal anteprojeto serviu de base para a Constituição de 1890, cujo 

texto, ainda dependente de aprovação do Parlamento, foi publicado em 22 de junho de 1890 

por meio do Decreto no 510 e curiosamente, após alterações, republicada meses  depois. O 

primeiro decreto,  adicionalmente, convocou a eleição dos deputados constituintes que teriam 

entre suas atribuições julgar a Constituição. Por meio do Decreto no 511 de 1890 estabeleceu-

se o  número de 205 representantes para a Câmara dos Deputados e  63 representantes para o 

Senado Federal,  acrescendo de sobremaneira o quantitativo de representantes no Parlamento. 

1.4.1. Constituinte de 1890

Os trabalhos da  Assembléia  Constituinte  se  estendem por  curto  período,  motivadas, 

segundo SILVA NETO (2003, p. 295), pela pressão política que na premência de estabelecer 
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com  maior  brevidade  possível  o  novo  regime  legal,  levou  os  constituintes  a  discutirem 

somente pontos principais do projeto, compreendendo, inclusive,  a questão da representação.

O art. 27 do Capítulo que trata  da Câmara dos Deputados no  Projeto de Constituição 

publicado no Decreto no 914-A de 1890, estabelecia que:

“§1o  O número  de  deputados  será  fixado pelo  Congresso,  em proporção  que  não 
excederá de um por setenta mil habitantes.

§  2o Para  esse  fim mandará  o  Governo  Federal  proceder,  dentro  de  tres  annos  da 
inauguração do primeiro Congresso, ao recenceamento da população da República, o qual se 
reverá decenalmente. (sic) ” 

No relatório  das  emendas  aprovadas  pela  Comissão  eleita  para  dar  parecer  sobre  o 

projeto,  verifica-se  a  rejeição  de  emenda  do  Deputado  Epitácio  Pessoa  que  fixava 

representação uniforme para todos os estados da federação, a rejeição de emenda do Deputado 

A. Cavalcante que determinava a fixação do quantitativo de representantes em função da 

população  e  da  emenda  do  Deputado  João  Pinheiro  que  fixava  o  limite  de  250  para  os 

representantes da Casa como um todo. Acolheu-se apenas emenda que alterava o Art. 27.: 

“§2o Suprimam-se as palavras - dentro de tres annos (sic) da inauguração do primeiro 
Congresso – e diga-se : desde já.” 

Quando da  discussão  da  Seção I   do  Capítulo  II  que  tratava do Poder  Legislativo, 

verifica-se que emendas de teor similar às anteriores foram apresentadas. Aprovou-se emenda 

do Deputado Uchôa Rodrigues que instituía um mínimo de quatro representantes por estado.

A resistência na instituição de uma representação puramente proporcional verifica-se 

pela fixação de representação mínima por unidade da federação, corroborada pela discussão 

em torno da questão em intervenção de Epitácio Pessoa quando da discussão e votação da 

matéria:

“Senhores  o projeto de constituição que o governo provisório submeteu ao conhecimento 
do Congresso dispõe no seu art. 27, §1, o seguinte: ‘o número dos deputados será fixado pelo 
Congresso  em proporção  que  não excederá  de  1  por  70 mil  habitantes.’  É,  como se  vê  uma 
aplicação perfeita,  completa do principio que prevê a  proporcionalidade da representação.  [...] 
Doutrina liberal que garante a intervenção de todos os indivíduos na gestão dos negócios públicos. 
Eu compreendo-a como a condição,  como um elemento indispensável  da verdade política  nos 
governos unitários, mas também como injustiça grave e inconveniente nos governos federativos. 
[...] Senhores, se os estados no Governo Federal são os mesmos vis-à-vis da União, se todos eles 
tem uma economia a parte, tem autonomia e independência uma economia e independência tanto 
quanto possível, se todos eles, como estados que são tem os mesmos direito e devem gozar das 
mesma prerrogativas, não posso conceber como se conceda a quatro ou seis estados , apenas, o 
direito deles sós decidirem de assuntos que se referem a todos os outros também eles sós gerirem 
os  interesses  de  toda  a  União:  não  compreendo  como  quatro  ou  seis  estados  que  por  mera 
casualidade foram ocupar no tempo do Império regiões mais povoadas ou mais vastas ou que por 
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favores do Governo hão sido alimentados por uma corrente imigratória mais caudalosa tenham o 
direito exclusivo de decidirem naquilo que diz igualmente respeito aos interesses de 15 ou 17 
estados.  [...]  a  Federação  representa  a  agremiação  dos  estados  [...]  esses  que  tem  a  mesma 
autonomia, a mesma soberania, se  me permitem a expressão, hão de ser menos aquinhoados na 
gestão dos interesses públicos? [...]. O Estado da Parayba , que tenho a honra de representar neste 
Congresso, é tão Estado, se assim me posso exprimir, como o estado mais populoso de Minas 
Gerais ou o Estado menos populoso de Mato Grosso: e qual a razão por que o Estado de Minas 
Gerais há de ter maior influência nos negócios federais do que o da Parayba, ou este do que o de 
Mato Grosso?  [...] qual a razão por que os estados, perante a União, hão de ter direitos deseguaes 
e deseguaes prerrogativas?” (sic)

O Deputado Cassiano do Nascimento contra-argumenta.

"Porque são deseguaes." (sic)

O Deputado Zama intervém apoiando o colega.

"Parta deste princípio: a soberania subdivide-se egualmente por todos os cidadão: O estado 
que tem o maior número de cidadãos tem maior somma de soberania. "(sic)

O Deputado Epitácio Pessoa reclama a união dos pequenos estados.

"Estou convencido de que é gravemente injusto o modo de representação estabelecido pelo 
projeto, e me parece que não procedem, os motivos allegados por um representante de São Paulo e 
um digno membro da comissão de 21 que lembraram diferença de estado e  povo, como se fosse 
possível estabelecer uma demarcação clara e precisa e este respeito.

Termino, por isso, fazendo um apello aos representantes dos estados pequenos para que 
todos nos unamos a fim de tornar efectiva esta reivindicação  de nossos direitos, fazendo também 
um apelo a benevolência dos estados grandes, notando-lhes que se passar esta parte do projecto 
constitucional  nos  termos  em que  se  acha  concebida  toda  a  responsabilidade  do  Governo  da 
República  passará  a  pesar  exclusivamente  sobre os seus ombros.  [...]  e  a  única  virtude de tal 
desigualdade será enfraquecer  os laços de fraternidade que devem ligar estreitamente todos os 
estados  da  grande  União  Brazileira.”  (sic)  (Anais  do  Congresso  Constituinte  de  1890/91-
29/12/1890 p.996-1008)

 O decreto que definiu o quantitativo de constituintes baseou-se no art.  27. §1o  do 

Projeto de Constituição, numa tentativa inequívoca de aplainar as distorções. As divergências 

percebidas no índice de sobre-representação de alguns estados podem ser atribuídas a fonte 

utilizada neste estudo para definição da distribuição demográfica à época da Constituinte, o 

Anuário Estatístico do Brasil 1908-1912, publicado pelo IBGE.

1.4.2. República Velha -  – Exame das Distorções

Com o intuito de  analisar as distorções na representação da Câmara Baixa durante a 

República Velha repetiu-se a estratégia anterior, com montagem de  duas tabelas, a primeira 

com a evolução histórica da distribuição de cadeiras na Casa (Tabela 5) e a segunda com uma 

distribuição rigorosamente proporcional (Tabela 6). Para determinar a distribuição adequada 
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comparou-se o percentual da população de cada estado ao percentual de cadeiras que lhe 

caberia na Câmara dos Deputados. Também fez-se uso de um quarto quadro (Tabela 7) com o 

índice de sobre-representação (DS) das unidades afetadas por tal distorção. 

Tabela 5

Fonte: Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e Informação da Câmara (CEDI)

Distribuição de cadeiras na Câmara dos Deputados 1890-1930
1890 1891 1894 1897 1900 1903 1906 1909 1912 1915 1918 1921 1924 1927 1930

UF ANC 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35
AC - - - - - - - - 1 1 1 1 1 1 1
AL 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
AM 2 2 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
BA 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22
CE 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10
DF 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10
ES 2 2 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
GO 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
MA 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7
MG 37 37 37 37 37 37 37 37 37 37 37 37 37 37 37
MT 2 2 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
PA 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7
PB 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
PE 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17
PI 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
PR 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
RJ 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17 17
RN 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
RS 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16
SC 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
SE 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
SP 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22
TOTAL 205 206 212 212 212 212 212 212 212 212 212 212 212 212 212
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Tabela 6 - Distribuição proporcional de cadeiras na Câmara dos Deputados 1890-1930

 
Tabela 7 – Índice D (sobre-representação) 1890-1930

IDS (Índice  D -  sobre-representação)  :  Diferença  entre  a  proporção  dos  representantes  efetivos  por  estado pela 
proporção da população por estado.
Fonte: Dados IBGE (Anexo B),  Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e Informação da 
Câmara dos Deputados (CEDI).

1890 1891 1894 1897 1900 1903 1906 1909 1912 1915 1918 1921 1924 1927 1930
UF ANC 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35
AM - - 0,85 0,85 0,45 0,42 0,38 0,36 0,35 0,35 0,35 0,70 0,73 0,75 0,78
CE - - - - - - - - - - - 0,42 0,48 0,55 0,61
DF 1,23 1,21 1,07 1,07 0,42 0,77 0,81 1,01 0,88 0,75 0,75 0,93 0,87 0,80 0,74
ES 0,03 0,02 0,94 0,94 0,68 0,61 0,52 0,45 0,42 0,41 0,41 0,39 0,36 0,33 0,29
GO - 0,35 0,30 0,30 0,42 0,34 0,22 0,15 0,15 0,15 0,15 0,21 0,19 0,17 0,15
MA 0,41 0,39 0,30 0,30 0,43 0,42 0,44 0,47 0,51 0,52 0,52 0,45 0,46 0,46 0,47
MT 0,33 0,32 1,24 1,24 1,21 1,17 1,11 1,07 1,10 1,11 1,11 1,08 1,07 1,05 1,04
PA 1,12 1,11 1,01 1,01 0,74 0,51 0,15 0,00 0,00 0,01 0,01 0,08 0,01 0,00 0,00
PE 1,11 1,07 0,83 0,83 1,24 1,23 1,26 1,30 1,32 1,32 1,32 0,98 0,97 0,95 0,94
PI 0,08 0,07 0,02 0,02 - - - 0,02 0,08 0,09 0,09 - - - -
PR 0,21 0,20 0,15 0,15 - - - - - - - - - - -
RJ 2,18 2,13 1,90 1,90 2,69 2,64 2,59 2,58 2,62 2,63 2,63 2,93 2,97 3,00 3,04
RN 0,08 0,07 0,02 0,02 0,31 0,28 0,25 0,21 0,17 0,16 0,16 0,13 0,12 0,10 0,08
RS 1,54 1,51 1,29 1,29 0,93 0,89 0,85 0,81 0,72 0,71 0,71 0,42 0,37 0,33 0,29
SC - - - - 0,04 0,03 0,01 - - - - - - - -
SE - - - - - - 0,03 0,12 0,15 0,16 0,16 0,33 0,38 0,43 0,47
SP 1,07 1,02 0,72 0,72 - - - - - - - - - - -
IDS 9,39 9,48 10,63 10,63 9,55 9,31 8,63 8,54 8,47 8,39 8,39 9,07 8,97 8,93 8,91
Total 205 206 212 212 212 212 212 212 212 212 212 212 212 212 212

1890 1891 1894 1897 1900 1903 1906 1909 1912 1915 1918 1921 1924 1927 1930
UF ANC 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35
AC 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1
AL 7 7 8 8 8 8 8 7 7 7 7 8 8 8 8
AM 2 2 2 2 3 3 3 3 3 3 3 7 7 7 6
BA 27 28 28 28 26 25 25 24 24 24 24 3 2 2 2
CE 12 12 12 12 10 10 10 10 10 10 10 23 23 22 22
DF 7 8 8 8 9 8 8 8 8 8 8 9 9 9 9
ES 2 2 2 2 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3
GO 3 3 3 3 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4
MA 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
MG 46 46 47 47 44 43 42 41 40 40 40 41 40 40 40
MT 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
PA 5 5 5 5 5 6 7 7 7 7 7 7 7 7 7
PB 7 7 7 7 6 6 6 6 5 5 5 7 7 7 7
PE 15 15 15 15 14 14 14 14 14 14 14 15 15 15 15
PI 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
PR 4 4 4 4 4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 5
RJ 13 13 13 13 11 11 12 12 11 11 11 11 11 11 11
RN 4 4 4 4 3 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4
RS 13 13 13 13 14 14 14 14 14 14 14 15 15 15 15
SC 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 5 5 5 5
SE 4 4 5 5 4 4 4 4 4 4 4 3 3 3 3
SP 20 20 20 20 28 29 30 31 32 32 32 32 32 33 33
Total 206 208 211 211 210 210 213 214 212 212 212 215 213 213 212
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Ao  comparar  os  dados  das  Tabelas  1  a  3  com os  dados  das  Tabelas  4  a  6   que 

contemplam  os  períodos  do  Império  e  da  República  Velha,  respectivamente,  é  nítida  a 

tentativa, a partir da convocação da Constituinte de 1890 e  conseqüente distribuição dos 205 

representantes pelos estados,  de reduzir  as distorções no que tange a sobre-representação. 

Apesar  dos  Estados  do  Pará  e  Pernambuco  manterem ainda graus  de  distorção  razoável, 

percebe-se razoável redução neste índice Apenas os Estados do Rio de Janeiro e Rio Grande 

do Sul  têm  elevados seu grau de sobre-representação. O número encontrado (12,49) pode ser 

verificado  pela  soma  dos  índices  de  sobre-representação  (IDS)  das  províncias  na  última 

legislatura  do Império,  vide  Tabela  3.  Em 1890 este  número cairia  para 9,39 (Tabela  7). 

Institui-se, adicionalmente, uma pequena distorção  com a criação do Distrito Federal.

Após a aprovação do novo texto constitucional, a instituição de um limite mínimo de 

quatro representantes por unidade da federação trouxe um pequeno incremento na distorção 

na representação dos Estados do Espírito Santo e Mato Grosso em relação a que existia à 

época do Império. Esta alteração elevou o número de deputados para 212, quantitativo que se 

manteve por toda a República Velha.

Já à época,  haviam queixas acerca do decreto do Marechal  Hermes da Fonseca que 

havia suspendido o recenseamento e indicava, apesar de informações desatualizadas, que “a 

Câmara  estava  erradamente  constituída”  e  que  havia  um  desrespeito  à  determinação 

constitucional (art. 28, §2o) de revisão censitária decenal no país  (PORTO, 1989, p. 19 apud 

BASTOS,  1920, p. 71-72).

O crescimento populacional do período, que não se distribuiu de forma uniforme pelas 

várias  regiões  do  país,  associado  a  correntes  migratórias  demandava  uma  revisão  do 

quantitativo de representantes durante todo o período analisado, o que não foi realizado. Fruto 

desta associação de fatores, verificamos a ocorrência de uma variação do índice em questão a 

despeito  da  manutenção  dos   212 representantes  na  Câmara  dos  Deputados.  O gráfico  4 

confirma este juízo. 
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Gráfico 4

Dados: IBGE

Dele deduz-se que os estados com taxa de crescimento  populacional  inferior  a taxa 

nacional  tiveram  acrescida  seu  grau  de  sobre-representação,  enquanto  os  estados  com 

crescimento acima da média tiveram trajetória contrária, chegando a extremos como no caso 

do Estado de São Paulo que em 1890 era sobre-representado e em 1930 tinha um déficit de 11 

cadeiras em relação as 20 alocadas, considerando a relação população-representados.  

O  Estado  do  Mato  Grosso,  apesar  de  ainda  manter-se  sobre-representado,  teve 

decrescida  sua  representação  caso  consideremos,  como ponto  de  partida,  a  instituição  do 

limite de 4 representantes por unidade da federação ocorrida na legislatura que se iniciou em 

1894, conforme gráfico a seguir:

Gráfico 5

Fonte: Dados IBGE (Anexo B),  Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e 

Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).
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A  despeito  da  sub-representação  não  ser  foco  deste  estudo  convém  fazer  algumas 

considerações sobre  ponto de vista defendido em NOGUEIRA (1997). O autor afirma que a 

alteração do projeto original da Constituição com a inclusão de um limite mínimo de quatro 

deputados por unidade da federação prejudicou a Região Nordeste em detrimento das outras 

regiões do país. O estudo comprova através de dados que foi estabelecido um quantitativo de 

representantes para a região Nordeste menor que o previsto originalmente,   situação oposta às 

outras regiões. 

Sem  contestação  ao  argumento  do  autor,  esclarece-se  que  apesar  das  distorções 

desfavorecerem tal região ocorreu durante o período a sobre-representação dos Estados de 

Pernambuco, Maranhão e Rio Grande do Norte. Entretanto esta situação foi compensada por 

outros estados nordestinos sub-representados no período conforme Tabela 5, 6 e 7. 

Há  que  se  considerar  ainda  algumas  peculiaridades  sobre  a  legislação  eleitoral 

predominante no período que de certa forma influenciaram a questão da representação. 

Segundo KINZO (1980)  no período que vai  de 1890 a  1930  a  legislação eleitoral 

caracterizou-se por favorecer a fraude que ocorria nas mesas eleitorais quando da apuração 

dos  votos  ou  na  Câmara  quando  da  verificação  e  reconhecimento  dos  poderes  de  seus 

membros. O sistema eleitoral variou de majoritário a partir de Assembléia Constituinte, indo 

de distrital de três deputados associado a lista incompleta a distrital de cinco deputados com 

lista incompleta e voto cumulativo. Houve permissão do “voto a descoberto” por um período 

e   proibição da participação eleitoral  feminina.  Somente  em 1904 afastou-se os governos 

municipais do processo eleitoral ao se instituir a interferência das autoridades judiciárias nas 

tarefas  eleitorais.  Doze  anos  depois  a  atribuição  de  alistamento  eleitoral  ficou  restrita  às 

autoridades judiciais.

Prescindindo  desse  cenário  eleitoral  desordenado,  conclui-se  que   durante  todo  o 

período analisado ocorreram pequenas distorções no grau de sobre-representação, em parte 

causadas pela associação entre alteração populacional e falta de revisão do quantitativo de 

deputados, fato que segundo NICOLAU (1997) é uma das maiores causas de distorção na 

representação da Câmara dos Deputados. Entretanto é clara sua redução ao compará-las às 

ocorridas durante o período Imperial, o que corrobora com o propósito emanado no projeto 

original da Constituição de 1890.
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1.5. Era Vargas

O triunfo da Revolução de 1930 conduz Getúlio Vargas ao poder. Em 1932 por meio do 

Decretos no 21.076 é criada a Justiça Eleitoral, e por meio do Decreto e 21.402 é programada 

eleição para  uma Assembléia Constituinte.

Sob  forte  instabilidade  institucional  e   pressionado  politicamente,  Vargas  nomeia 

Comissão para elaborar  o anteprojeto de Constituição.

Convocada  e  regulada  pelo  Decreto  no  22.621  de  1933,  a  Assembléia  Nacional 

Constituinte teve 254 deputados eleitos, 40 deles pertencentes a categorias profissionais, os 

denominados Deputados Classistas.

Constituição efêmera, pois logo viria a ser  substituída por nova Constituição outorgada 

por Vargas em 1937, que dissolveria o Parlamento, não exerceu influência sobre o grau de 

sobre-representação. O número de Constituintes seguiu a distribuição da legislatura anterior 

acrescida de dois deputados referentes ao Território do Acre.

Entretanto,  convém  tecer  algumas  considerações  sobre  o  processo  de  elaboração 

constitucional da Carta de 1934. 

Primeiramente  é  importante  ressaltar  que  o  texto  elaborado  pela  Comissão 

Governamental nomeada por Vargas teve como artífice maior o Deputado Assis Brasil que, 

segundo Kinzo (1980, p. 124) era um defensor “do direito de representação das minorias”, e 

que  defendia  o  “sistema  proporcional  para  assegurá-lo,  sistema  que  uma  vez  adotado 

predominou até os dias atuais. 

Entretanto, a solução proposta continha algumas restrições à proporcionalidade como a 

fixação de limites mínimos e máximos para representação, bem como instituía uma escala 

progressiva para o cálculo da proporcionalidade. O autor justificava sua posição afirmando 

que:  “O espírito  é  compensar,  até  certo  ponto,  a  inópia  atual  em povoamento  de  alguns 

estados,  entre  os  quais  se contam, por uma espécie  de sarcasmo,  alguns dos maiores  em 

extensão territorial  (Ibid, p. 123 apud  ASSIS BRASIL, p. 279). 

Segundo Porto (1989, p. 240) o texto elaborado pela Comissão Governamental nomeada 

por Vargas foi “refeito pela chamada Comissão dos 26, que preparou substitutivo, modificado 
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em plenário e revisto, em definitivo, na versão afinal promulgada”. 

Tanto  nos  pareceres  às  emendas  apresentadas  em  primeira  discussão,  como  no 

substitutivo  apresentado  pela  Comissão  Constitucional  fica  evidente  quão  polêmico  foi  a 

questão da representação.

No  relatório  do  substitutivo  ao  projeto  constitucional,  ao  instituir  um  quantitativo 

mínimo de quatro representantes para os estados pequenos e quantitativo máximo de vinte 

para os estados grandes, com critérios mais rígidos de distribuição de cadeiras a partir deste 

limite,  o relator alega por exemplo, que como o bicameralismo havia sido suprimido pela 

subcomissão  foi  necessário  adotar   “providência  arbitrária  e  injurídica  para  resolver  o 

delicado problema da equiponderação da representação dos grandes e dos pequenos Estados”. 

Faz um série de considerações acerca da definição do critério de representação  proporcional a 

população em detrimento do eleitorado, não obstante muitas emendas apresentadas sugerirem 

a segunda concepção.  (BRASIL,  Anais  da Assembléia  Nacional  Constituinte  de  1933/34, 

Parecer e substitutivo da Comissão Constitucional, 16.11.1933, p. 291).

Em discursos em plenário é perceptível que o tema da representação suscitava debates 

interessantes conforme mostra transcrição de discurso proferido em plenário pelo Deputado 

César Tinoco justificando emendas ao artigo que tratava do quantitativo de representantes:

“Senhores, há necessidade absoluta, necessidade que a Revolução, ainda não atendeu 
de  estabelecer  comunas  pequenas,   para  facilidade  de  administração,  e  afim  de  que  o 
sentimento nacional não seja sacrificado pelo peso bruto de duas ou três bancadas. E, uma vez 
que não há coragem para secionar territórios dentro de uma mesma pátria, para desdobrar 
municípios nem para repartir  Estados, é indispensável uma válvula de escapamento, a fim de 
evitar que o peso bruto dos acordos de dois ou três Estados potentados, acarrete a desgraça 
dos Estados pequenos, que não tem o mesmo número de representantes, nem a mesma fortuna 
para manter as candidaturas que levantem.”

Ao alegar  que  somente  o  Estado  Minas  Gerais  seria  afetado  pela  emenda  proposta 

houve intervenção de outros deputados.

“Por que somente Minas deveria ser a exceção?”.

O Deputado Raul Sá intervêm na discussão

“Não há vaidade, há expressão de sua população que lhe dá preeminência numérica de 
sua bancada.”

O Deputado César Tinoco tenta justificar seu posicionamento.
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“Se  Minas,  possui,  efetivamente,  grande  população,  é  porque  dispõe  de  extensão 
territorial  superior  à  dos  demais  Estados,  que  não  tiveram  padrinho  na  hora  da  divisão 
territorial nacional.”

O Deputado Raul Sá ironiza, fala anterior. 

"Minas,  agora,  é  que precisa  de  padrinho  pois  V.  Ex.  não  está  querendo fuzilar  a 
chamada “carneirada”?

No que é apoiado pelo Deputado Vergueiro César. 

“O Estado de São Paulo, já foi desmembrado: dele saiu o Paraná. Vê, portanto, V. Ex., 
que São Paulo, já sofreu  essa injustiça e vem sofrendo outra, qual a de, até agora, ter uma 
representação não proporcional.  V. Ex.  acha justo que o brasileiro  nascido em São Paulo 
tenha representação menor do que o nascido em qualquer outro Estado?”

O deputado César Tinoco reforça seu posicionamento em defesa das distorções.

“ Toda representação tem limite: por mais abastada que tenha a despensa, V. Ex. não 
se excederá nas iguarias,  porque, de acordo com as leis fisiológicas,  o próprio organismo 
repele o excesso de alimentação.”

(BRASIL, Anais da Assembléia Nacional Constituinte de 1933/34, 36a Sessão, 28.12.1933, p. 173-
178).

 Em outra sessão o tema volta a ser abordado. O Deputado Hugo Napoleão critica o 

poder dos grandes estados.

 “Para mim, Senhores, não há maior questão há solucionar no Brasil do que a que diz 
respeito a representação política dos estados no Poder Legislativo. Posta de lado a origem 
primária, determinante da chocante desigualdade dos Estados brasileiro, isto é, nossa errônea 
e prejudicialíssima divisão territorial, a desigualdade de representação política dos Estados no 
Poder Legislativo tem sido e continuará a ser o motivo principal do desequilíbrio federativo 
em que temos vivido. [...] Pergunto aos meus colegas: É verdade, ou não, que os destinos do 
Brasil têm sido orientados exclusivamente pelas bancadas de dois ou três Estados?”

No que é retrucado pelo Deputado Hipólito do Rego.

“Mas, afinal, a representação no Congresso Nacional é do povo brasileiro; a proporção 
deve assentar no montante da população.” 

(BRASIL,  Anais  da  Assembléia  Nacional  Constituinte  de  1933/34,  114a Sessão, 
07.04.1934, p. 378)

Entretanto,  as  discussões  em  relação  a  representação  concentraram-se  sobre  a 

conveniência  da  utilização  do  quantitativo  de  eleitores  em detrimento  do  quantitativo  de 

habitantes para determinação do número de deputados, conforme transcrição de discurso na 

tribuna em que o deputado Amaral Peixoto defende este ponto de vista. 

“Dentre as questões debatidas nessa Casa, [...] uma se afigura de máxima importância: 
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a relativa  à  situação do predomínio  quasi  (sic)   absoluto  dos grandes  sobre  os  pequenos 
Estados.  O  equilíbrio  na  Federação  é,  para  mim,  o  problema  capital  da  Assembléia 
Constituinte. Se a Assembléia não o abordar, com independência, com absoluta liberdade e 
sem temor de ferir direitos deste ou daquele Estado terá concorrido para, dentro em breve, 
regressarmos à antiga política dos governadores, em que os pequenos Estados,  impotentes 
para levar existência independentes, viviam à sombra das políticas regionais dos Estados mais 
fortes, mais poderosos e mais ricos. 

No  artigo  37  do  substitutivo  se  estabelece  que  o  número  de  representantes  é 
determinado em relação às populações estaduais.  Essa proporcionalidade não é fixa e sim 
variável, 150.000 habitantes para um Deputado, até o número total de vinte, e, daí por diante, 
de 250.000 habitantes para um Deputado.

Seguindo esta orientação do substitutivo procurei, apenas, modificar o plano – em vez 
da de se adotar como relação o número de habitantes, tomar-se-á o número de habitantes que 
comparecer às urnas. Abracei esta solução porque  percebi haver, na Assembléia Nacional, 
uma corrente, que talvez seja maioria, favorável à representação proporcional ao eleitorado.

Dentre  as  grandes  vantagens  que  verifico  à  primeira  vista,  sobressai  a  seguinte:  a 
representação proporcional à população será variável apenas relativamente ao recenseamento, 
e este é sempre falho.”

O Deputado Vasco de Toledo faz aparte  justificando que haveria interesse nacional na 
aprovação da emenda.

 “A emenda de V. Ex. é altamente significativa. O interesse dos partidos políticos é 
conseguir o maior número de representantes para os respectivos Estados, que terão, assim, 
grande  empenho  na  alfabetização  de  suas  populações.  É  a  emenda,  por  conseguinte,  de 
interesse nacional.”

No que concorda o Deputado Amaral Peixoto. 

“Minha  justificativa  cita  também  esse  fato:  o  interesse  do  Estado  em  diminuir  a 
percentagem dos analfabetos. “ 

(BRASIL, Anais da Assembléia Nacional Constituinte de 1933/34, 110 a Sessão, 03.04.1934, p. 149-
152)

1.6. Os anos de 1946  a 1963

A Lei Constitucional no 9 de 1945 alterou  artigo da Constituição que versava sobre a 

proporcionalidade  na  representação  da  Câmara  dos  Deputados,  modificando  o  mínimo  e 

máximo de cadeiras por estado para 5 e 35, respectivamente.

Em 28 de maio de  1945, Vargas expede o Decreto Lei de no 7.586  que trata do novo 

Código Eleitoral Brasileiro, convoca eleições gerais para o dia 2 de dezembro do ano corrente 

e altera o quantitativo de representantes da Câmara dos Deputados para 286.

Deposto Vargas, o governo de transição expede a Lei Constitucional de no 13 de 12 de 
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novembro de 1945 que dispõe sobre os poderes constituintes do Parlamento a ser eleito.

Iniciados  os  trabalhos  na  Constituinte,  a   Comissão  de  Constituição  aprova  a 

distribuição das matérias por subcomissões, onde o relator de cada uma redigiu o texto da 

seção  respectiva  e,  após  emendadas  e  votadas  foram  agregadas  em  um  “Projeto 

Constitucional” e submetidas ao Plenário da Assembléia Constituinte para apreciação. 

O artigo que tratava do tema da representação foi apreciado e aprovado conforme o 

“Projeto  Constitucional”,  apesar  de  algumas  emendas  terem  sido  apresentadas  sugerindo 

suprimir o cálculo  da proporção de representantes a partir dos 20 deputados, o incremento do 

quantitativo de representantes  por  territórios  federais  e  a  possibilidade  de diminuição das 

bancadas existentes.

“ Art. 58 O número de deputados será fixado em lei, em proporção que não exceda a um 
para cada cento e cinqüenta mil habitantes, até vinte deputados, e, além desse limite, a um para 
cada duzentos e cinqüenta habitantes.

§1o O número mínimo de deputados será de sete por Estado e pelo Distrito Federal, e de um 
por Território.

§2o A representação que já houver sido fixada em lei não poderá ser reduzida.”

Afim de ilustrar a controvérsia que o tema trouxe à época será transcrita a discussão 

quando do requerimento de destaque para emenda de no 1745 do Deputado Honório Monteiro 

que suprimia o critério diferenciado para calcular a proporção de  representantes a partir de 

limite superior.

O Deputado Nestor Duarte questiona o autor sobre a  emenda.

“O projeto adota ou não o princípio da proporcionalidade?”

Ao responder o Deputado Honório Monteiro explica escala progressiva para o cálculo 

da proporcionalidade

“Adota dois critérios: um na proporção de 1 para 50 mil habitantes, até o limite de 20 
Deputados; outro, além desse limite , de 250 mil habitantes, para eleger um Deputado.”

O Deputado Nestor Duarte e outros continuam o questionamento quanto ao teor da 
emenda.

“É proporcional ou não, o critério do projeto?”

Censurado  por vozes contrárias vindas do Plenário o autor afirma:

“ Proporcional é.”
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O Deputado Nestor Duarte explica que até um certo limite verificar-se-á igualdade de 

condições entre os estados.

“ É proporcional, em igualdade de condições, para todas as regiões, até o número de 
150 mil habitantes; daí por diante, não. “

Vários  deputados  demonstram  não  concordar  com  a  emenda  apresentada  quando 

intervém o Deputado Segadas Viana, discordando da escala progressiva.

“ Não há uma só Constituição americana que estabeleça a dualidade de critérios, que se 
pretende inovar em nossa Carta Magna.”

O  Deputado  Honório  Monteiro  inicia  sua  resposta  quando  é  interrompido  pelo 

Deputado Agamenom Magalhães.

“ Exatamente a Constituição norte-americana estabelece o critério de proporção para o 
número de representantes. Qual é a razão deste dois critérios?

Ao responder  ao  questionamento  feito,  o  Deputado  Honório  Monteiro  expressa  seu 
ponto de vista:

É que não há igualdade no crescimento das populações.  Ele é desproporcional.  De 
maneira que temos que estabelecer essas bases, para chegarmos a um critério justo. [...] Por 
esse critério, os grandes Estados terão compensação maior do que os pequenos.”

O Deputado Honório Monteiro conclui sua explicação mostrando que  o equilíbrio entre 

os  grandes  e  pequenos  estados  estaria  na  representação   uniforme  entre  as  unidades  da 

federação.

“ Não, porque o critério de equilíbrio está no Senado.”

O Deputado Daniel Carvalho questiona o autor.

“ Parece que a argumentação dos que contrariam o orador parte de um erro. Na Câmara 
dos Deputados, a representação é do povo, e não dos estados. Portanto, toda argumentação 
peca por esse erro fundamental.”

Mais  uma  vez  o  Honório  Monteiro  tenta  explicar  onde  se  dará  o  equilíbrio  na 

representação dos estados.

“Estabeleceu-se, aqui, a elevação da representação dos pequenos Estados de 5 para 7 e 
com isto aumentou-se a representação, na Câmara dos Deputados, para nada menos de 18 
deputados. Esse aumento tem meu aplauso. Não se pode compreender, por outra parte, que se 
pretenda  reduzir  a  representação,  na  Câmara,  para  os  Estados  de  população  mais  densa, 
Portanto,  Srs.  Constituintes,  tenho  certeza  de  que  todos  para  aqui  vieram com o  mesmo 
sentimento de irmãos, como o desejo de a todos assegurar representação igual para o povo 
brasileiro, estabelecendo mandato proporcional à população, e fazendo o equilíbrio político 
com o outro órgão do poder Legislativo, que é o Senado.”
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O Deputado Soares Filho intervém lembrando que o assunto ora debatido já havia sido 

discutido intensamente em Assembléia Constituinte anterior da qual havia participado.

“ Sr. Presidente, Srs. Representantes, a questão referente ao texto ora em votação tem 
antecedentes de larga discussão nesta Casa. Em 1934 a Assembléia,  [...],  inclinava-se,  por 
ocasião  da  votação  do sistema de eleição para  Presidente  da República  e  composição da 
Câmara para as fórmulas indiretas.  [...].  Naquela época entendi que deveria ser mantida a 
tradição brasileira da eleição direta, e, tive oportunidade de demonstrar que a coligação Minas 
e São Paulo nos pleitos presidenciais não condiziam à vitória de candidato seu, porque mesmo 
apoiado por um ou dois Estados, outros não reuniriam o número de sufrágio necessários à 
maioria absoluta do eleitorado brasileiro para eleger o Presidente.”

O Deputado baiano Aliomar Baleeiro dá seu apoio a emenda.

“O que sempre vemos foi a preponderância dos estados traduzindo-se na opressão a 
todos os outros, a ponto de Minas e São Paulo determinarem quais os deputados do norte 
deveriam entrar na chapa a serem reconhecidos. Para evitar esse abuso, da preponderância dos 
estados fortes sobre os mais fracos, eu, que sou da Bahia – e, portanto, insuspeito, porque meu 
Estado ganharia dois ou três deputados – votarei com o texto do projeto.”

O Deputado Soares Filho argumenta que o a instituição de limites  seria o fator  mais 

efetivo para equilibrar os desiguais.

“Há outros fatores que justificam não caber a proporção, mas estabelecem os chamados 
dois tetos que acredito são necessários enquanto o Brasil não atingir a igualdade de proporção 
em todo o território nacional, a fim de, entre os estados, dentro da Federação, que não se 
estabeleçam desarmonias brasileira.”

O Deputado Ataliba Nogueira intervém questionando o teor da emenda, lembrando que 

o estados que seriam beneficiados pela emenda hoje, poderiam não sê-lo no futuro em face a 

falta de linearidade no  crescimento demográfico  nacional.

“ Quero saber como um partido nacional, abrangem o país do norte ao sul pode ter 
eleitores de grau diferentes. Porque o eleitos, no Estado populoso, valerá menos do que o 
estado mais despovoado. [...] Vou terminar, conclamando os Constituintes de 1946 para que 
auscultem a histórico constitucional do Brasil. Em 1823, na primeira Constituinte, os grandes 
estados eram o Maranhão e outros. Na Constituinte de 1891, os grandes eram o Rio de Janeiro 
e outros. Na Constituinte de 1934, o maior estado foi Minas Gerais. Já agora, Minas Gerais se 
emparelha com São Paulo.  Amanhã,  Sr.  Presidente,  será  o Paraná,  será Goiás,  será  Mato 
Grosso.”  (sic)  (BRASIL,  Anais  da  Assembléia  Nacional  Constituinte  de  1933/34,  135 a 

Sessão, 20.08.1946, p. 47-52)

As  duas  próximas  eleições  já  se  deram  sob  as  regras  definidas  pelo   novo  texto 

constitucional,  regulamentadas  pela  Resolução  de   no 1.230  de  1946.  Em  ambas,  304 

deputados tomaram posse, 18 a mais que na Constituinte.

As eleições de 1953 e 1958 foram regidas pela Lei no  2.140  de 1953, que conforme a 

Constituição vigente recalculou o quantitativo de representantes da Câmara dos Deputados, 
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elevando o mesmo para 326.

Por motivo análogo, as eleições de 1963, reguladas pela Lei no 4.095 de 1962, teve o 

quantitativo de representantes ajustado em 404 parlamentares.

1.6.1 Exame da Distorções – Os anos de 1946  a 1963

Mantendo  o  mesmo  padrão  adotado  nos  períodos  analisados  anteriormente,   foram 

montadas três tabelas, a primeira com a evolução histórica da distribuição de cadeiras na Casa 

(Tabela  8),   a  segunda  com uma distribuição  rigorosamente  proporcional  (Tabela  9)  e  a 

terceira com um quadro (Tabela 10) onde foi calculado o índice de sobre-representação (DS) 

das unidades afetadas por tal distorção. Como os Estados de Minas Gerais e Espírito Santo 

mantiveram durante o período compreendido entre a 38a e 44a legislatura litígio sobre a região 

da Serra dos Aimorés, distribuiu-se os habitantes da região entre os dois Estados de modo a 

calcular com maior equanimidade a representação que cabia a cada parte.

Tabela 8 – Composição da Câmara dos Deputados (1934-1966)

Fonte:  Seção  de  Documentos  Audiovisuais  do  Centro  de  Documentação  e  Informação  da  Câmara  dos 
Deputados (CEDI).

1934 1934 1935 1946 1947 1951 1955 1959 1963
UF ANC 36 37 ANC 38 39 40 41 42
AC 2 2 2 2 2 2 2 2 2
AL 6 6 6 9 9 9 9 9 9
AM 4 4 4 5 7 7 7 7 7
AP 0 0 0 0 1 1 1 1 1
BA 22 22 22 24 25 25 27 27 31
CE 10 10 10 17 17 17 18 18 21
CS
DF 10 10 10 17 17 17 17 17 0
ES 4 4 4 7 7 7 7 7 8
GB 0 0 0 0 0 0 0 0 21
GO 4 4 4 7 7 7 8 8 13
MA 7 7 7 9 9 9 10 10 16
MG 37 37 37 35 38 38 39 39 48
MS 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MT 4 4 4 5 7 7 7 7 8
PA 7 7 7 9 9 9 9 9 10
PB 5 5 5 10 10 10 11 11 13
PE 17 17 17 19 19 19 22 22 24
PI 4 4 4 7 7 7 7 7 8
PR 4 4 4 9 9 9 14 14 25
RJ 17 17 17 17 17 17 17 17 21
RN 4 4 4 7 7 7 7 7 7
RO 0 0 0 0 1 1 1 1 1
RR 0 0 0 0 1 1 1 1 1
RS 16 16 16 22 22 22 24 24 29
SC 4 4 4 9 9 9 10 10 14
SE 4 4 4 5 7 7 7 7 7
SP 22 22 22 35 40 40 44 44 59
TO 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 214 214 214 286 304 304 326 326 404
Distribuição de cadeiras na Câmara dos Deputados
Foram desconsiderados os deputados classistas
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Tabela 9 – Número Teórico de Deputados Federais (1934-1966)

Tabela 10 – Índice de Sobre-representação (1934-1966)

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e Informação 
da Câmara dos Deputados (CEDI).

1934 1934 1935 1946 1947 1951 1955 1959 1963
UF ANC 36 37 ANC 38 39 40 41 42
AC 1 1 1 1 1 1 1 1 1
AL 6 6 6 7 7 6 7 6 7
AM 2 2 2 3 3 3 3 3 4
AP 0 0 0 0 0 0 0 0 0
BA 22 22 22 27 29 28 30 30 33
CE 9 9 9 15 15 16 17 17 19
CS 0 0 0 0 0 0 0 0 0
DF 9 9 9 12 13 14 15 16 0
ES 4 4 4 5 6 5 6 6 8
GB 0 0 0 0 0 0 0 0 19
GO 4 4 4 6 6 7 8 9 11
MA 6 6 6 9 9 9 10 10 15
MG 39 39 39 47 50 46 48 45 56
MS 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MT 2 2 2 2 3 3 3 3 5
PA 8 8 8 6 7 7 7 7 9
PB 7 7 7 10 10 10 11 10 11
PE 15 15 15 19 20 20 21 21 23
PI 4 4 4 6 6 6 7 7 7
PR 5 5 5 8 9 12 15 17 26
RJ 11 11 11 13 14 13 14 14 20
RN 4 4 4 5 6 6 6 6 6
RO 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RR 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RS 16 16 16 23 24 24 26 26 31
SC 5 5 5 8 9 9 10 10 12
SE 3 3 3 4 4 4 4 4 4
SP 34 34 34 50 53 53 57 57 74
TO 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 216 216 216 286 304 302 326 325 401
Distribuição proporcional de cadeiras na  Câmara dos Deputados
Foram desconsiderados os deputados classistas

1934 1934 1935 1946 1947 1951 1955 1959 1963
UF ANC 36 37 ANC 38 39 40 41 42
AC 0,65 0,65 0,66 0,50 0,46 0,44 0,38 0,37 0,27
AL 0,00 0,00 0,00 0,83 0,65 0,86 0,72 0,82 0,49
AM 0,80 0,80 0,81 0,70 1,28 1,29 1,17 1,19 0,71
AP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,28 0,26 0,23 0,21 0,15
BA 0,06 0,06 0,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CE 0,66 0,66 0,68 0,85 0,52 0,40 0,31 0,26 0,58
CS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DF 0,60 0,60 0,58 1,63 1,32 1,01 0,55 0,41 0,00
ES 0,23 0,23 0,22 0,61 0,40 0,49 0,35 0,36 0,00
GB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,52
GO 0,11 0,11 0,10 0,43 0,30 0,00 0,01 0,00 0,37
MA 0,45 0,45 0,46 0,14 0,00 0,00 0,01 0,00 0,35
MG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MT 1,00 1,00 1,00 0,95 1,28 1,30 1,15 1,16 0,63
PA 0,00 0,00 0,00 0,88 0,72 0,79 0,63 0,67 0,29
PB 0,00 0,00 0,00 0,03 0,00 0,00 0,13 0,21 0,45
PE 0,85 0,85 0,85 0,12 0,00 0,00 0,22 0,23 0,24
PI 0,00 0,00 0,00 0,45 0,32 0,28 0,13 0,12 0,24
PR 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RJ 3,01 3,01 3,02 1,43 1,11 1,17 0,82 0,87 0,32
RN 0,04 0,04 0,04 0,57 0,44 0,43 0,29 0,29 0,14
RO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,28 0,26 0,23 0,21 0,14
RR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,30 0,30 0,27 0,27 0,20
RS 0,16 0,16 0,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SC 0,00 0,00 0,00 0,38 0,10 0,00 0,02 0,00 0,43
SE 0,51 0,51 0,53 0,43 0,99 1,07 0,93 0,97 0,69
SP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IDS 9,14 9,14 9,19 11,17 10,76 10,34 8,55 8,64 7,24
Total 214 214 214 286 304 304 326 326 404
Índice D (sobre-representação)
Foram desconsiderados os deputados classistas



43

As  distorções  verificadas  na  composição  da  Casa  na  legislatura  em  que  foi 

confeccionada  a  Constituição  de  1946   resultou  das  alterações  instituídas  pela  Lei 

Constitucional  no 9  de  1945   que  alterou  os    limites  mínimos  e  máximos  para  cada 

representação estadual.

A instituição do limite mínimo de 5 deputados por estado foi o fato causador da sobre-

representação  verificada  em  estados  pouco  populosos  como  Mato  Grosso,  Amazonas  e 

Sergipe.   Adicionalmente,  ao  impor  um  limite  máximo  de  35  deputados  por  estado,  as 

representações  de  São  Paulo  e  Minhas  Gerais   ficaram  sub-representadas  em  12  e  15 

deputados,  respectivamente,   ocasionando  a  sobre-representação  de  uma  série  de  outras 

Estados, conforme pode ser verificado na Tabela 10.  O Território do Acre manteve-se sobre-

representado graças a manutenção do seu número de cadeiras.

Entre a legislatura iniciada em 1947 e o início do período militar  o quantitativo de 

deputados regeu-se pelo estabelecimento de três critérios que viriam a influenciar o grau de 

sobre-representação verificado no período, quais sejam:  

a) o estabelecimento de 7 cadeiras como limite inferior de representação - os Estados 

de Mato Grosso, Amazonas e Sergipe, com bancadas ampliadas tiveram agravadas 

as distorções na sua representação;  

b) a vedação de redução de quaisquer representação – estados como Rio de Janeiro e o 

Distrito Federal tiveram mantidas sua sobre-representação;

c) adoção  de  dois  critérios  para  definição  de  proporcionalidade,  o  primeiro  que 

associaria uma cadeira a cada  150 mil pessoas até o número de 20  e a segunda, de 

250 mil por cadeira,  que seria implementada a partir deste limite. KINZO (1980, p. 

101) ao analisar a situação, observa que “a partir de um limite há uma desproporção 

considerável  que  desfavorece  os  estados  mais  populosos”.  A  afirmação 

evidentemente procede. Entretanto a permuta entre tal forma de restringir o tamanho 

das bancadas  estaduais e a fixação de  um limite fixo de 35 deputados como ocorria 

anteriormente  ocasionou um pequeno arrefecimento no grau de sub-representação 

dos  estados  mais  populosos  e  a  conseqüente   redução,  em nível  semelhante,  da 

sobre-representação  de  algumas  unidades  federativas.  Entretanto,  como  lembra 

Dillon Soares (1973, p. 28), este critério de cálculo de proporcionalidade associada à 
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vedação  do  tamanho  das  bancadas  beneficiaria  os  estados  que  eventualmente 

tivessem um decréscimo na sua população. Declara o autor: “A legislação eleitoral 

só  incorporou  a  parte  positiva  da  dinâmica  demográfica  –  o  crescimento  da 

população  (mesmo  assim,  de  maneira  imperfeita)  –  anulando  os  efeitos  da 

diminuição da população sobre a representação política”.

d) fixação de um representante por território – ocasionou limitada sobre-representação 

destes entes federativos caracterizados pelo pouco povoamento;

A tabela abaixo corrobora as afirmações feitas anteriormente.

Tabela 11

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 
           Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

Ambos os ajustes, aplicados as legislaturas iniciadas em 1955 e 1963, visando revisar a 

representação, amenizaram as distorções, conforme pode ser verificado no gráfico abaixo:

Gráfico 6

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 
Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

UF 1946 - CADEIRAS 1947 - CADEIRAS 1946 - IDS 1947 - IDS CAUSA DA SOBRE-REPRESENTAÇÃO
DF 17 17 1,63 1,32 VEDAÇÃO DE REDUÇÃO
MT 5 7 0,95 1,28 LIMITE MÍNIMO
AM 5 7 0,70 1,28 LIMITE MÍNIMO
RJ 17 17 1,43 1,11 VEDAÇÃO DE REDUÇÃO
SE 5 7 0,43 0,99 LIMITE MÍNIMO
RR 0 1 0,00 0,30 TERRITÓRIO
RO 0 1 0,00 0,28 TERRITÓRIO
AP 0 1 0,00 0,28 TERRITÓRIO

ÍNDICE DE SOBRE-REPRESENTAÇÃO
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1.7. Ditadura Militar

A partir do regime de exceção instalado em abril de 1964, muitas foram as alterações de 

legislação eleitoral que alteraram o quantitativo e a distribuição de parlamentares na Câmara 

dos Deputados.

Em 1965, por meio da Emenda no  17 o artigo 58 da Constituição de 1946 foi alterado 

passando a vigorar com a seguinte redação:

"O número de Deputados será fixado, por lei, em proporção que não exceda de um para 
cada  trezentos mil habitantes, até  vinte e cinco Deputados, e, além dêsse limite,  um para  cada 
quinhentos mil habitantes." (sic)

A alteração se deu no intuito de manter  inalterado o número de representantes  que 

compunha a Casa, ajustando-o ao crescimento populacional. Entretanto, na 43a legislatura, o 

que se viu foi o acréscimo de mais 5 deputados decorrente da conversão, a partir de 1962, do 

Território do Acre em estado. 

Como não ocorreram eleições para o legislativo federal entre os anos de 1967 e 1969, 

apesar de ter havido alteração anterior quando do início da vigência da  Constituição de 1967, 

as próximas eleições seriam regidas pela Emenda no 01 de 1969. A Emenda Constitucional 

determinava, entre outras coisas, que:

 “Art. 39 § 2º O número de deputados por Estado será estabelecido em lei, na proporção dos 
eleitores nêle inscritos, conforme os seguintes critérios: 

a) até cem mil eleitores, três deputados; 

b) de cem mil e um a três milhões de eleitores, mais um deputado para cada grupo de cem 
mil ou fração superior a cinqüenta mil; 

c) de três milhões e um a seis milhões de eleitores, mais um deputado para cada grupo de 
trezentos mil ou fração superior a cento e cinqüenta mil; e 

d) além de seis milhões de eleitores, mais um deputado para cada grupo de quinhentos mil 
ou fração superior a duzentos e cinqüenta mil. 

§ 3º Excetuando o de Fernando de Noronha, cada Território será representado na Câmara 
dos Deputados por um deputado” (sic)

Pela primeira vez estabeleceu-se no país a proporcionalidade em função do eleitorado. 

A regulamentação dessas alterações foi feita por meio da Resolução de no 8840 de 1970 que 

definiu  em 310  o  quantitativo  de  deputados,  numa  redução  significativa  no  tamanho  da 

bancada da Câmara dos Deputados.
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A Resolução no 9.679 de 1974 redefiniu o quantitativo de representantes para legislatura 

que se iniciaria em 1975, fixando-o em 364.

Com a Emenda no 8 de 1977, o chamado “Pacote de Abril”, mais uma vez as regras que 

definiam a distribuição de parlamentares na Câmara Alta foi alterada.

A norma fixava um máximo de 420 representantes na Câmara dos Deputados,  trazia de 

volta o cálculo de proporção em relação a população,  instituía  a representação máxima e 

mínima por ente federado, que seria de 55 e 6, respectivamente, e fixava em 2 o número de 

cadeiras por território. Adicionalmente no artigo 210 determinava a vedação na redução das 

bancadas definidas na legislatura iniciada em 1975. 

A Resolução no 10.416 de 18 de abril de 1978 estabeleceu o número de cadeiras da 46a 

legislatura em 420, limite estabelecido pela Constituição.

A composição dos membros da 47a legislatura foi reflexo de mais uma alteração na 

legislação eleitoral, a Emenda no 22 de 1982 que alterou  o número máximo de cadeiras da 

Câmara dos Deputados, o número máximo e mínimo de cadeiras por estado e quantitativo de 

cadeiras por território para 479, 60, 8 e 4, respectivamente. As 479 cadeiras foram distribuídas 

conforme regulamentação dada pela Resolução no 11.355 de 1982.

Para a 48a legislatura, que  acumularia as atribuições de uma Constituinte, mais uma vez 

ocorreu mudança nas regras.  A Resolução no 12.855 de 1986 regulamentou as alterações 

trazidas pela Emenda no 25 de 1985, que alterou o limite máximo de representantes para 487. 

A  partir  da  criação  do  Estado  do  Tocantins,  em  1988,  a  Câmara  passou  a  ter  495 

representantes. 

1.7.1 Exame da Distorções – Ditadura Militar

Fazendo  uso  das  Tabelas  12,  13  e  14  nas  quais  foram dispostas  a  distribuição  de 

cadeiras que se deu no período, a que deveria ter se dado e a síntese das diferenças entre 

ambas, pode-se extrair algumas conclusões.
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Tabela 12 - Composição da Câmara dos Deputados

Tabela 13 –  Número Teórico de Deputados Federais

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 

Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

1967 1971 1975 1979 1983
UF  43-L ( 1967-1970)44 45 46 47
AC 7 3 3 6 8
AL 9 5 6 7 8
AM 7 4 5 6 8
AP 1 1 1 2 4
BA 31 22 26 32 39
CE 21 15 16 20 22
DF 0 0 0 0 0
ES 8 7 8 8 9
GB 21 20 24 0 0
GO 13 11 13 14 16
MA 16 7 9 12 17
MG 48 35 37 47 54
MT 8 6 8 8 8
PA 10 8 10 10 15
PB 13 8 11 11 12
PE 24 15 18 22 26
PI 8 7 8 8 9
PR 25 23 30 34 34
RJ 21 18 22 46 46
RN 7 6 8 8 8
RO 1 1 1 2 8
RR 1 1 1 2 4
RS 29 26 32 32 32
SC 14 13 16 16 16
SE 7 5 5 6 8
SP 59 43 46 55 60
Total 409 310 364 414 471
Distribuição de cadeiras na Câmara dos Deputados

1967 1971 1975 1979 1983
UF  43-L ( 1967-1970)44 45 46 47
AC 1 1 1 1 1
AL 7 5 6 7 8
AM 4 3 4 4 6
AP 0 0 0 1 1
BA 32 23 29 33 38
CE 18 13 17 20 21
DF 0 0 0 3 5
ES 8 7 6 7 8
GB 19 14 17 0 0
GO 12 11 14 14 16
MA 16 12 11 13 16
MG 55 40 43 48 54
MT 6 5 7 3 5
PA 9 7 9 10 14
PB 11 8 9 10 11
PE 22 16 20 23 25
PI 7 5 7 8 9
PR 31 27 28 34 31
RJ 20 16 19 41 45
RN 6 4 6 7 8
RO 0 0 0 1 2
RR 0 0 0 0 0
RS 30 22 25 29 31
SC 12 9 11 13 15
SE 4 3 3 4 5
SP 76 58 70 81 101
Total 406 309 362 415 476
Distribuição proporcional de cadeiras na  Câmara dos Deputados
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Tabela 14 – Índice de Sobre-representação

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 

Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

Em relação  ao  período  anterior  as  alterações  trazidas  pela  Emenda no 17  de  1965 

tiveram pouca influência sobre o  quadro. Observa-se que na 43a legislatura, a manutenção de 

um limite mínimo de representantes, bem como a introdução de uma representação mínima 

por território ocasionou a sobre-representação de 13 e 3 cadeiras, respectivamente, conforme 

o quadro abaixo. No mesmo quadro verifica-se que 19 cadeiras sobre-representadas são fruto 

da alteração dos critérios que ocasionavam a sub-representação de estados mais populosos.

Tabela 15 – Sobre-representação – 1967-1970

Fonte:  Dados  IBGE  (Anexo  B),  Seção  de  Documentos  Audiovisuais  do  Centro  de 

1967 1971 1975 1979 1983
UF  43-L ( 1967-1970)44 45 46 47
AC 1,48 0,74 0,59 1,20 1,42
AL 0,58 0,10 0,00 0,02 0,00
AM 0,69 0,28 0,36 0,41 0,47
AP 0,13 0,20 0,14 0,34 0,69
BA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,19
CE 0,72 0,65 0,00 0,00 0,15
DF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ES 0,00 0,13 0,57 0,35 0,18
GB 0,46 1,84 2,05 0,00 0,00
GO 0,17 0,00 0,00 0,00 0,09
MA 0,11 0,00 0,00 0,00 0,19
MG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,03
MT 0,48 0,34 0,36 1,16 0,71
PA 0,26 0,43 0,38 0,00 0,27
PB 0,58 0,14 0,51 0,17 0,18
PE 0,44 0,00 0,00 0,00 0,27
PI 0,32 0,72 0,35 0,04 0,08
PR 0,00 0,00 0,46 0,00 0,69
RJ 0,13 0,71 0,89 1,21 0,12
RN 0,22 0,54 0,47 0,16 0,08
RO 0,12 0,19 0,14 0,34 1,26
RR 0,20 0,27 0,23 0,43 0,77
RS 0,00 1,15 1,79 0,75 0,15
SC 0,40 1,17 1,27 0,67 0,29
SE 0,73 0,69 0,44 0,52 0,71
SP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IDS 8,24 10,32 11,00 7,98 9,49
Total 406 309 362 420 482
Índice D (sobre-representação)

UF IDS DIFERENÇA DE CADEIRAS CAUSA DA SOBRE-REPRESENTAÇÃO
AC 1,48 6 CRIAÇÃO DE ESTADO
SE 0,73 3 LIMITE MÍNIMO
CE 0,72 3 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
AM 0,69 3 LIMITE MÍNIMO
PB 0,58 2 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
AL 0,58 2 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
MT 0,48 2 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
GB 0,46 2 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
PE 0,44 2 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
SC 0,40 2 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
PI 0,32 1 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
PA 0,26 1 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
RN 0,22 1 LIMITE MÍNIMO
RR 0,20 1 TERRITÓRIO
GO 0,17 1 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
RJ 0,13 1 SUB-REPRESENTAÇÃO DE OUTROS
AP 0,13 1 TERRITÓRIO
RO 0,12 1 TERRITÓRIO
43a Legislatura - 1667-1970
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Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

 Nos dois períodos seguintes  a legislação eleitoral vigente que fazia uso do quantitativo 

de eleitores em detrimento da população favoreceu os estados com grande percentagem de 

eleitores, o que à época estava associado a taxa de alfabetização, visto a capacidade de leitura 

e  escrita  ser  pré-condição  para  cidadania.  Estados  pouco  povoados  foram  também 

favorecidos,  já  que  o  critério  de  progressividade  instituído  pela  Emenda  no 1  de  1969 

prejudicava os estados maiores, principalmente aqueles com mais de 3 milhões de habitantes, 

como São Paulo e Minas Gerais. Dillon Soares (1973, p. 30) afirma que as alterações trazidas 

pela legislação, apesar de diminuíram as desigualdades eleitorais já que reduziu ambos, os 

quantitativos  de  estados  prejudicados  e  beneficiados,  não  considerou  a  dinâmica  do 

alistamento  eleitoral,  que  viria  a  afetar,  num futuro  próximo,  os  estados  do  sul  do  país. 

Acredita  que  a  introdução da nova  regra  visava  limitar  o  poder  político e  econômico do 

Estado de São Paulo, pois não haveria razão para que o legislador tivesse escolhido o limite 

de 6 milhões de eleitores, patamar que só afetaria este estado.

No quadro abaixo demostra-se a associação direta entre altas taxas de alfabetização e 

pouco  povoamento  e  uma  maior  sobre-representação  ocorridas  na  44a legislatura.  Perfil 

semelhante poderia ser observado  na 45a legislatura.

Tabela 16 – Sobre-representação – 1971-1974

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e 
Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

Na  legislatura  que  se  iniciou  1979  verifica-se  a  ocorrência  da  sobre-representação 

devido  basicamente  a  três  fatores,  a  saber:  vedação  da  redução  de  representantes; 

estabelecimento  de  teto  mínimo  para  representação;  definição  de  quantitativo  dos 

representantes dos territórios. A partir da observação dos dados dispostos no quadro abaixo e 

UF 1971 POPULAÇÃO 1 % DE ALFABETIZAÇÃO CAUSA DA SOBRE-REPRESENTAÇÃO
GB 1,84  4 394 000 83,00 ALTO ÍNDICE DE ALFABETIZAÇÃO
SC 1,17  2 877 000 81,00 ALTO ÍNDICE DE ALFABETIZAÇÃO
RS 1,15  6 900 000 81,50 ALTO ÍNDICE DE ALFABETIZAÇÃO
AC 0,74   215 000 47,10 ELEITORADO PEQUENO
PI 0,72  1 462 000 40,20 ELEITORADO PEQUENO
RJ 0,71  4 856 000 83,30 ALTO ÍNDICE DE ALFABETIZAÇÃO
SE 0,69   877 000 46,50 ELEITORADO PEQUENO
CE 0,65  3 992 000 45,20
RN 0,54  1 333 000 46,50 ELEITORADO PEQUENO
PA 0,43  2 048 000 67,60
MT 0,34  1 518 000 64,00 ELEITORADO PEQUENO
AM 0,28   961 000 62,70 ELEITORADO PEQUENO
RR 0,27   46 000 66,10 ELEITORADO PEQUENO
AP 0,20   119 000 66,20 ELEITORADO PEQUENO
RO 0,19   129 000 65,00 ELEITORADO PEQUENO
BRASIL 67,71
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nas Tabelas   12,  13 e  14 concluí-se que os primeiros  dois  fatores  supracitados foram os 

maiores causadores da distorção. Há que se observar, adicionalmente, que com a fusão dos 

Estados do Rio de Janeiro e  da Guanabara em 1975 a representação do novo estado foi 

quantificada a partir da soma das duas bancadas, que já sobre-representados individualmente 

viriam  a  estabelecer,  por  conta  da  impossibilidade  de  redução  dos  tamanhos  das 

representações estaduais na Câmara dos Deputados, o maior   índice de distorção, no que se 

refere a sobre-representação, durante a 46a legislatura. Kinzo (1980, p.106) afirma que houve 

uma “ação deliberada” para sobre-representar estados menos populosos e sub-representar os 

mais populosos, o que favoreceu os estados rurais e com menor nível industrialização. 

Tabela 17 – Sobre-representação – 1979-1982

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 
Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

Com a introdução das alterações trazidas pela Emenda Constitucional no 22 de 1982 que 

acresceu em 2 o limite  mínimo de representação por estado e territórios federais,  e ainda 

acresceu em 5 o limite máximo de representantes, verifica-se um agravamento no grau de 

sobre-representação,  conforme  pode-se  observar  na  Tabela  13.  Nogueira  (1997,  p.147) 

justifica a alteração da legislação como medida para favorecer o partido oficial do Governo 

Militar,  a  ARENA,  que  estava  ameaçado  pelo  fim  do  bipartidarismo  estabelecido  pela 

Emenda Constitucional no 11 de 1978. 

No quadro abaixo foi agrupado por ordem decrescente de  grau de sobre-representação a 

configuração  da  47a legislatura.  Dele  pode-se  inferir  que  distorção  verificada  deve-se 

principalmente ao estabelecimento de 8 como limite mínimo de representação. O Estado do 

Paraná  encontra-se  sobre-representado  de  3  cadeiras   graças  a  vedação  de  redução  de 

representantes ainda em vigor.

UF 1979 CAUSA DA SOBRE-REPRESENTAÇÃO
RJ 1,21 VEDAÇÃO DE REDUÇÃO
AC 1,20 LIMITE MÍNIMO
MT 1,16 LIMITE MÍNIMO
RS 0,75 VEDAÇÃO DE REDUÇÃO
SC 0,67 VEDAÇÃO DE REDUÇÃO
SE 0,52 LIMITE MÍNIMO
RR 0,43 TERRITÓRIO
AM 0,41 LIMITE MÍNIMO
ES 0,35
RO 0,34 TERRITÓRIO
AP 0,34 TERRITÓRIO
MS 0,22 LIMITE MÍNIMO
PB 0,17 VEDAÇÃO DE REDUÇÃO
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Tabela 18 – Sobre-representação – 1983-1986

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 
Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

Chama-se a atenção para o fato de durante o período da Ditadura Militar  a composição 

da Câmara dos Deputados esteve vinculada ao Colégio Eleitoral que tinha como atribuição a 

escolha do Presidente da República.

1.8. Nova República

A EMC no 5 de 1985 alterou  para 487 o quantitativo de deputados federais. Conservou 

os mesmos quantitativos mínimos e máximos por unidade da federação e por território, porém 

não manteve  a  vedação de redução de bancadas  anteriormente  existente.  Adicionalmente, 

reinstituiu a representação do Distrito Federal. A partir daí, com a regulamentação dada pela 

Resolução do TSE de no  12.855 de 1986, ocorreu um ajuste  nas representações afim de 

adequá-las a conjuntura demográfica. Entretanto, o índice de sobre-representação manteve-se 

no mesmo patamar graças a manutenção dos limites mínimos e por causa da introdução dos 8 

deputados  federais  pelo  Distrito  Federal,  que  pela  proporcionalidade  teria  direito  a  seis 

representantes. 

Durante os trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte a questão da representação 

dos  estados  foi  consensual  até  a  Comissão  de Sistematização.  Na Subcomissão  do Poder 

Legislativo os limites mínimos e máximos foram fixados em 8 e 60, respectivamente. Um 

substitutivo  da  Comissão  de  Sistematização  alterou  o  limite  superior  para  80.  Entretanto 

emenda do deputado Osvaldo Coelho tornou a reduzir este número para 60. 

A discussão para votação da emenda dividiu deputados paulistas e de outras regiões. O 

Deputado José Maria Eymael protesta contra a emenda:

“Não falamos por São Paulo, Sr. Presidente. Não ocupo esta tribuna para reivindicar em nome 

UF 1983 CAUSA DA SOBRE-REPRESENTAÇÃO
AC 1,42 LIMITE MÍNIMO
RO 1,26 LIMITE MÍNIMO
RR 0,77 TERRITÓRIO
MT 0,71 LIMITE MÍNIMO
SE 0,71 LIMITE MÍNIMO
PR 0,69 VEDAÇÃO DE REDUÇÃO
AP 0,69 TERRITÓRIO
MS 0,52 LIMITE MÍNIMO
AM 0,47 LIMITE MÍNIMO
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do Estado, mas sim em nome dos seu povo. Reivindico representação para os brasileiros que lá 
vivem, pois não é justo que se cortem do povo paulista o direito de cidadania plena. Através da 
proporcionalidade  teremos  direito  a  quase  130  representantes.  O  número  80  ainda  é  uma  sub-
representação, mas pelo menos redime um pouco o desacerto dessa representação atual”.

No que foi retrucado pelo autor da matéria:

“Pretendo  o  equilíbrio  dessa  Federação.  Pretendo  que  sejamos  mais  irmãos  e  mais 
concessivos uns com os outros. Renunciemos mais ao poder em favor do equilíbrio da gestão da 
coisa pública. Os estados menores não tem nenhuma influência na gestão do Estado soberano, o 
Brasil. E o pacto federativo irá exatamente proporcionar simultâneo e harmônico desenvolvimento 
de todos”.

Ao final da discussão o Constituinte Gastoni Righi expressa sua indignação:

“Por  que a  discriminação?  Por  que  este  violento  procedimento  que  denigre,  enxovalha  o 
espírito de fraternidade, de irmandade que deveria presidir a União brasileira? Aqui estamos, pelo 
congraçamento, para erigir um Estado onde todos os brasileiros tenham iguais direitos. Por que a 
discriminação? Por que haverá de valer um paulista um vinte avos de um acreano? Onde está o 
espírito  de  justiça  que apregoam?” .”  (BRASIL,  Anais  da  Assembléia  Nacional  Constituinte  de 
1987/88, 188 a Sessão, 27.01.1988, p. 1862 a 1864)

Na  votação  sobre  o  tema  em  Plenário  quando  da  votação  da  emenda  no 268  que 
mantinha  os  quantitativos  mínimos  de  4  e  8  para  representação  de  Território  e  Estados, 
respectivamente, mas por outro lado acrescia em 10  o quantitativo máximo de representantes, 
o  que  beneficiaria  o  Estado de  São Paulo.  Verifica-se que o tema melindrava  as  regiões 
economicamente carentes, conforme trechos das transcrições abaixo:

“O Sr.  José  Carlos  Vasconcelos –  (PMDB-PE.  Sem  revisão  do  orador)  Sr.  Presidente, 
recebi, há pouco, neste plenário, comunicado de um grupo do Norte, Nordeste e Centro-Oeste que 
condena a proposta de aumento de representação de  São Paulo como prejudicial.  (Palmas. )  Eu que 
sou nordestino, e V. Ex. sabe que sempre defendi os interesses de minha região – estou estarrecido, 
pois  a emenda apresentada pelo Senador  Fernando Henrique  Cardoso corresponde aos melhores 
interesses do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. (Palmas. Apupos).

Digo  mais:  tenho  a  impressão  de  que  a  emenda  não  foi  lida  por  todos.  Ela  aumenta  a 
representação de São Paulo em dez parlamentares.  A emenda redigida pelo constituinte Virgílio 
Távora..

O Sr. Presidente (Ulysses Guimarães) – Vamos à votação.

O Sr. José Carlos Vasconcelos – Peço a V. Ex. que me assegure a palavra.

O Sr. Presidente – V. Ex. não está levantando questão de ordem. Vamos à votação..

O Sr. José Carlos Vasconcelos – Prestem atenção: a emenda estabelece a irredutibilidade das 
atuais representações...

O Sr. Presidente – Nobre Constituinte, isso já foi lido no texto.

O Sr. José Carlos Vasconcelos – O que significa que as regiões do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste vão ganhar, se aprovada, o estado do Tocantins, dois territórios e dezesseis representantes. As 
regiões  mais pobres  ganham dezesseis  representantes,  enquanto  São  Paulo  ganha somente  dez.” 
(BRASIL, Diário da Assembléia Nacional Constituinte de 1987/88, 1226 a Sessão, 16.03.1988, p. 
8487)

As palavras do Deputado José Carlos Vasconcelos são corroborados em OLIVEIRA 
(2004)  que  afirma  que  durante  os  debates  para  criação  do  Estado  do  Tocantins,  a 
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representação  goiana,  receosa  de  ver  sua  bancada  diminuída  negociou  politicamente  a 
irredutibilidade  das  atuais  representações  das  unidades  federativas.  Apesar  do constituinte 
originário ter inscrito este dispositivos no Ato das Disposições Transitórias, interpretação do 
Tribunal Superior Eleitoral deu perenidade a esta norma. 

Após a promulgação da Constituição com a criação do Estado do Tocantins, a partir de 
15 de novembro de 1988 foram acrescidos mais 8 deputados à Casa, chegando seu número a 
495.

Em Backes  (1998)  analisa-se  com detalhes  a  distribuição  dos  votos  na  Assembléia 
Constituinte  que  levaram a  instituição  do  quantitativo  de  representantes   na  Câmara  dos 
Deputados, seus limites mínimos e máximos. A autora imputa ao critério partidário, e não  ao 
regionalismo, a responsabilidade pelo estabelecimento destes critérios, visto haver claramente 
nas  deliberações  uma  divisão  entre  os  partidos  de  direita  e  esquerda,  onde  os  primeiros 
fizeram prevalecer seus pontos de vista. Conforme a autora “PFL, PDS e parte do grande 
PMDB  buscaram  um  modelo  que  diminuía  a  influência  de  São  Paulo  na  Câmara  dos 
Deputados”.

Segundo  a  Resolução  no 16.336  de  1990  e  o  dispositivo  do  Ato  das  Disposições 
Transitórias da Constituição a transformação dos Territórios do Amapá e Roraima deu-se com 
a posse dos governadores eleitos em 1990. Portanto na 49a legislatura a Câmara passaria a ter 
503 deputados federais. 

A  transformação  dos  antigos  territórios  aliada  a  irredutibilidade  do  tamanho  das 
bancadas  que  viria  a  favorecer  o  Estado  de  Goiás,  em  particular,  ocasionou  pequeno 
incremento da sobre-representação na Casa.

Só em 1993 através da Lei Complementar no  78, regulamentada pela Resolução do TSE 
de  no 14.235  de  1994,  a  representação  de  São  Paulo  seria  acrescida  de  dez  deputados 
alcançando o máximo de 70 estabelecido pelo Constituinte Originário. Portanto, a partir da 
50a legislatura em diante a disposição dos assentos da Casa manteve-se inalterada.

A seguir tabela com a distribuição da representação no período.

Tabela 19 – Representação (1987-2006)

UF 48 49 50 51 52 UF 48 49 50 51 52
AC 8 8 8 8 8 PB 12 12 12 12 12
AL 9 9 9 9 9 PE 25 25 25 25 25
AM 8 8 8 8 8 PI 10 10 10 10 10
AP 4 8 8 8 8 PR 30 30 30 30 30
BA 39 39 39 39 39 RJ 46 46 46 46 46
CE 22 22 22 22 22 RN 8 8 8 8 8
DF 8 8 8 8 8 RO 8 8 8 8 8
ES 10 10 10 10 10 RR 4 8 8 8 8
GO 17 17 17 17 17 RS 31 31 31 31 31
MA 18 18 18 18 18 SC 16 16 16 16 16
MG 53 53 53 53 53 SE 8 8 8 8 8
MS 8 8 8 8 8 SP 60 60 70 70 70
MT 8 8 8 8 8 TO 0 8 8 8 8
PA 17 17 17 17 17

Fonte: Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e Informação da Câmara (CEDI).
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1.8.1 Exame da Distorções – Nova República

Excetuando  os  estados  mais  populosos,    o  período  caracterizou-se  pela  sobre-
representação na maioria dos estados em algum momento, o que pode ser visto na tabela 
abaixo  que  mostra  a  diferença  de  cadeiras  em  relação  a  representação  definida.  Foram 
excluídos os estados que em nenhuma parte do período apresentou tal distorção.

Tabela 20 – Diferença de Cadeiras – Estados sobre-representados  (1987-2006)

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e 
Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

 

Fundamentalmente a sobre-representação concentrou-se nos estados beneficiados pelo 

limite mínimo de representante, conforme pode-se perceber na tabela abaixo que apresenta a 

percentagem das bancadas que não deveriam ter representação no período caso se utilizasse 

critério estritamente proporcional para definição das mesmas.

UF 48 49 50 51 52
AC 7 7 7 6 6
AL 1 1 0 0 1
AM 2 1 0 0 -1
AP 3 7 7 7 6
BA 0 0 -2 -1 0
CE 1 0 0 0 0
DF 2 2 2 2 2
ES 2 2 1 1 1
GO 1 3 3 2 2
MA 1 1 1 1 1
MS 2 2 2 2 2
MT 3 1 1 1 0
PA 1 0 -2 -1 -2
PB 1 1 1 1 2
PE 0 0 0 1 1
PI 1 1 1 1 1
PR 1 0 1 1 1
RJ 0 0 2 2 3
RO 5 4 4 4 4
RR 4 8 7 7 7
SC 1 1 0 0 0
SE 3 3 3 3 3
TO 0 5 5 5 4
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Tabela 21 – % das bancadas sobre-representadas (1987-2006)

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 
Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

Ao  se  examinar  o  quadro  desde  a  redemocratização  do  Brasil  percebe-se  poucas 

alterações em relação às causas das distorções, quais sejam, a instituição de limites mínimos 

de cadeiras e a vedação da irredutibilidade nas representação

1.9 Considerações sobre Ajustes nas Distorções 

Diversas são as propostas com fito de tornar a distribuição de cadeiras na Câmara mais 

proporcional. Entretanto, algumas carecem de viabilidade prática. Como esclarece Lamounier 

(1987)  adequar  a  distribuição  dos  representantes  à  demografia  “obedece  a  uma  pequena 

tirania  da aritmética”.   Caso seja  aplicado “um critério  de rigorosa proporcionalidade em 

relação à população de cada Estado, de duas uma: ou teremos os Estados muito pequenos 

representados por apenas um ou dois deputados, ou mantemos um mínimo razoável, e nesse 

caso a  proporcionalidade nos forçará a aceitar  uma Câmara de dimensões mastodônticas” 

Como lembra  o  autor  “bancadas  demasiado  exíguas  não  terão  condições  de  defender  na 

Câmara os interesses legítimos de suas regiões, ou o farão aumentando o conservadorismo de 

que esses  estados  são freqüentemente  acusados,  visto que  um número muito  reduzido de 

cadeiras  provavelmente  resultará  em  virtual  monopólio  da  representação  por  parte  das 

respectivas oligarquias”. Por ouro lado, pondera o autor, o crescimento do quantitativo total 

de deputados pode inviabilizar a Câmara no que tange ao seu funcionamento.

Arlindo Oliveira (2004) em estudo sobre o assunto sugere alguns ajustes de modo a 

minorar as distorções, respeitando as considerações relacionadas anteriormente. Em função 

dos  limites  mínimos  de representação   terem sido estabelecidos  pelo constituinte  original 

como uma cláusula  pétrea,  não  sendo passível  de  alteração,  a  proposta  mantém os   seis 

estados beneficiados pelo mínimo de 8 representantes, eleva a representação do Estados do 

UF 48 49 50 51 52
RR 50,0% 100,0% 87,5% 87,5% 87,5%
AC 87,5% 87,5% 87,5% 75,0% 75,0%
AP 37,5% 87,5% 87,5% 87,5% 75,0%
RO 62,5% 50,0% 50,0% 50,0% 50,0%
TO 0,0% 62,5% 62,5% 62,5% 50,0%
SE 37,5% 37,5% 37,5% 37,5% 37,5%
DF 25,0% 25,0% 25,0% 25,0% 25,0%



56

São  Paulo  para  100,  e  institui  para  os  estados  remanescentes  distribuição  de  cadeiras 

rigorosamente  proporcional  a  sua  população.  Considera,  adicionalmente,   que  o  tema 

desencoraja necessárias redivisões territoriais do país.
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2. SIMULAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES

No capítulo anterior elaborou-se compêndio histórico sobre  as normas que regeram a 

composição da Câmara dos Deputados do Brasil Colônia até os dias atuais. Ao se avaliar os 

dados  é  patente  a  ocorrência  da  sobre-representação  de  algumas  unidades  da  federação, 

mesmo sob diferentes gradações,  durante o período. 

A partir deste pressuposto e de incertezas acerca de suas conseqüências  sobre a política 

nacional, visto haver juízos antagônicos sobre o assunto, julgou-se oportuno avaliar se tais 

distorções poderiam ter influído objetivamente na deliberação de matérias pela Câmara dos 

Deputados em algum momento de história nacional.

Dado que existe  restrição temporal,  para viabilização  de tal  objetivo delimitou-se  o 

escopo da avaliação a uma pequena amostra das deliberações ocorridas na Casa. Optou-se 

pela 51a Legislatura visto haver disponibilidade de dados em formato eletrônico referente à 

mesma e ser ela a mais recente dentre as já concluídas. 

O  propósito  específico  será  avaliar  se  os  resultados  das  votações  ocorridas  na  51a 

Legislatura, a amostra a ser utilizada, teriam sido diferentes caso a composição da Casa fosse 

rigorosamente proporcional.

Para a construção desta simulação é indispensável a fixação de alguns pontos:

a) Restringiu-se  a  simulação às deliberações tomadas  pelo Plenário da Câmara dos 

Deputados;

b) Foi utilizada como insumo  as votações nominais realizadas via painel eletrônico 

(Anexo D) , visto as secretas não terem serventia para a análise;

c) Fez-se uso do quantitativo de deputados eleitos para 51a Legislatura (513) como 

referência para fixação do quantitativo de assentos à qual fazia jus cada Estado;

d) Ao se utilizar critérios estritamente proporcionais fez-se necessário a exclusão dos 

votos  oriundos  de  alguns  representantes  de  estados  sobre-representados, 

especificamente aqueles que, de  acordo  com as regras eleitorais vigentes à época, 

não poderia representar tal unidade federativa;
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e) Para  os  deputados  suplentes  só  foram considerados  válidos  os  votos  dados  em 

substituição  a  vagas  que  pelos  critérios  rigorosamente  proporcionais  caberiam 

àquele Estado;

f) Decidiu-se pelo não tratamento dos dados referentes aos estados sub-representados, 

pois,  além  de  inviável  por  questões  de  escopo,  considera-se  improvável  a 

identificação de um único padrão de comportamento das bancadas estaduais para 

um quantitativo tão grande de votações sobre matérias de interesses tão diversos. 

Este tipo de enfoque é oferecido por  (BACKES, 1988,  apud DILLON SOARES, 

1984) que analisa a votação em 1984 da Emenda Dante de Oliveira que instituía o 

voto direto para Presidência da República. O raciocínio do autor parte do seguinte 

princípio:  Faltaram  22  votos  para  a  aprovação  da  emenda.  Dos  60  deputados 

paulistas  75%  votaram  favoravelmente.  Caso  o  Estado  de  São  Paulo  tivesse 

representação proporcional a sua população, o que agregaria àquela bancada mais 45 

deputados, e ocorresse o mesmo padrão de comportamento ao votar, seriam mais 33 

votos  favoráveis  a  Emenda,   promovendo  sua  aprovação.   Portanto,  conforme 

justificado anteriormente,  os votos adicionais supracitados referentes aos estados 

sub-representados  não  serão  computados  nas  simulações,  implicando  na 

impossibilidade  do  número  de  votantes  alcançar  quinhentos  e  treze  (513),  o 

quantitativo de cadeiras da legislatura em questão.

Inicialmente  se  discorrerá  sobre  a  legislação  vigente  à  época  com  foco  sobre  os 

quocientes eleitoral e partidário por serem determinantes na exclusão dos representantes nas 

simulações construídas. A seguir será detalhada a configuração da Câmara dos Deputados, no 

que tange a sua representação, utilizada nas simulações, com esclarecimentos sobre a forma 

de montagem deste cenário.  A partir daí será feita uma explanação sobre os resultados da 

simulação. Por derradeiro, serão analisados os resultados.

2 .1 Legislação Eleitoral – 51a Legislatura

A eleição de 1998 foi regida pela Constituição de 1988 que após a Resolução do TSE de 

no 14.235 de 1994 definiu que a Câmara dos Deputados seria composta por 513 parlamentares 

assim distribuídos:
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Tabela 22 – 51a Legislatura

UF Representação Oficial UF Representação Oficial
AC 8 PB 12
AL 9 PE 25
AM 8 PI 10
AP 8 PR 30
BA 39 RJ 46
CE 22 RN 8
DF 8 RO 8
ES 10 RR 8
GO 17 RS 31
MA 18 SC 16
MG 53 SE 8
MS 8 SP 70
MT 8 TO 8
PA 17

Fonte: Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e Informação da Câmara 
dos Deputados (CEDI).

 Os  Deputados  Federais  àquela  época,  assim  como  hoje  são  eleitos  pelo  sistema 

proporcional  regulamentado pelos  artigos 106 a  111 do Código Eleitoral  Brasileiro.  Com 

paralelo em poucos países, o sistema   é utilizado como  critério para distribuição das cadeiras 

dentro de uma circuncisão eleitoral, que neste caso são os Estados.

O primeiro passo consiste em se determinar o quantitativo de votos válidos que vem a 

ser a totalidade dos votos excluídos os brancos e nulos. A partir deste número se chega ao 

quociente eleitoral (Qe), utilizado para calcular o quociente partidário (Qp), que consiste na 

votação  de  cada  partido  (votos  nominais  somados  ao  voto  de  legenda)  divididos  pelo 

quociente  eleitoral  (Qe).  As eventuais  sobras  de lugares   não preenchidos pelo quociente 

partidário (Qp), será atribuída sucessivamente ao partido que alcançar a maior média para 

cada uma das sobras.  Em BÚRIGO (2002) detalha-se este passos: 

 “O partido ou coligação que atinge o  Qe tem assegurado um número de cadeiras legislativas 
tantas  vezes  quantas  forem  as  que  o  total  de  votos  perfizer  em  tal  quota,  número  sujeito  ainda  a 
acréscimos,  num segundo momento, com a aplicação de mecanismos de distribuição de cadeiras que 
permaneceram vagas nesta primeira divisão”. 

Vale ressaltar que a  segunda distribuição dos assentos referente às sobras  dos lugares 

não preenchidos pelo quociente partidário (Qp) é vedada aos partidos que não atingirem o 

quociente eleitoral (Qe).
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2 . 2 Simulação da Representação

Para se construir a presumida distribuição de cadeiras primeiramente recorreu-se, como 

no capítulo  anterior,  aos  levantamentos  demográficos  realizados  pelo  IBGE.  A partir  daí 

dividiu-se  as  bancadas  na  proporção  da  população  residente  em cada  Estado,  gerando  a 

configuração abaixo:

Tabela 23 – Simulação da 51a Legislatura 

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e 
Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).

Motivado pelo critério aritmético de aproximação (arredondamento para o inteiro mais 

próximo),  utilizado  nos  cálculos  para  disposição  dos  assentos,  o  quantitativo  total  de 

deputados para esta legislatura  foi arredondado em 511.

A partir da tabela anterior os resultados eleitorais que definiram cada uma das bancadas 

de estados  sobre-representados foram reavaliados  a fim de se adequarem a configuração 

proposta. Aplicou-se o que determinava o Código Eleitoral para definição dos representantes 

de cada um dos estados sobre-representados. Para tal foi indispensável a utilização dos dados 

relativos aos resultado eleitorais de 1998 disponibilizados pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Representação Oficial Representação Proporcional Diferença de Cadeiras
AC 8 2 6
AL 9 9 0
AM 8 8 0
AP 8 1 7
BA 39 40 -1
CE 22 22 0
DF 8 6 2
ES 10 9 1
GO 17 15 2
MA 18 17 1
MG 53 54 -1
MS 8 6 2
MT 8 7 1
PA 17 18 -1
PB 12 11 1
PE 25 24 1
PI 10 9 1
PR 30 29 1
RJ 46 44 2
RN 8 8 0
RO 8 4 4
RR 8 1 7
RS 31 31 0
SC 16 16 0
SE 8 5 3
SP 70 112 -42
TO 8 3 5
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O  resultado  final  destes  ajustes  estão  dispostos  na  tabela  abaixo.  A  classificação 

atribuída  a  cada  um dos  candidatos  nos  estados  sobre-representados  estão  detalhados  no 

Anexo C.

Tabela 24

Estados sobre-representados – Lista de Deputados Excluídos

Parlamentar UF
Zila Bezerra AC
Ildefonso Cordeiro AC
Márcio Bittar AC
Nilson Mourão AC
Sérgio Barros AC
João Tota AC
Eduardo Seabra AP
Evandro Milhomen AP
Jurandil Juarez AP
Sérgio Barcellos AP
Badu Picanço AP
Antonio Feijão AP
Fátima Pelaes AP
Maria Abadia DF
Pedro Celso DF
Feu Rosa ES
Vilmar Rocha GO
Zé Gomes da Rocha GO
Albérico Filho MA
Nelson Trad MS
João Grandão MS
Teté Bezerra MT
Armando Abílio PB
Gonzaga Patriota PE
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Estados sobre-representados – Lista de Deputados Excluídos

Parlamentar UF
Ciro Nogueira Lima Filho PI
Florisvaldo Fier PR
Alexandre Aguiar Cardoso RJ
Luiz Antônio Dantas Ribeiro RJ
Oscar Ilton de Andrade RO
Expedito Gonçalves Ferreira Jínior RO
Sérgio Siqueira de Carvalho RO
Nilton Balbino RO
Luciano de Souza Castro RR
Almir Morais Sá RR
Luís Barbosa Alves RR
Alceste Madeira de Almeida RR
Roberto Bezerra de Araújo RR
Francisco de Assis Rodrigues RR
Salomão Afonso de Souza Cruz RR
Pedro Almeida Valadares Neto SE
Augusto do Prado Franco Neto SE
José Cleonâncio da Fonseca SE
Igor Pugliesi Avelino TO
José dos Santos Freire Júnior TO
Paulo Sardinha Mourão TO
Antônio Jorge Goudinho TO
Amarildo Martins da Silva TO
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2 . 3 Votação Simulada

Conforme explicado anteriormente as cadeiras adicionais que caberiam aos estados sub-

representados não serão consideradas nas votações haja vista não ter se procedido a nenhuma 

definição de padrão de comportamento nas votações. Na prática a recusa em simular os votos 

adicionais dos estados sub-representados implica reduzir o quantitativo de votantes utilizados 

na simulação a 466, conforme tabela abaixo.

Tabela 25 – Total máximo de votos computados na simulação

Fonte: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de Documentação e Informação 
da Câmara dos Deputados (CEDI).
(*) Para os estados sub-representados havia impossibilidade de ajustes
(**) Não houve necessidade de ajuste
(***) Para os estados sobre-representados as bancadas foram ajustadas

Foram simuladas 455 votações nominais ocorridas no Plenário em sessões da  Câmara 

dos Deputados durante a 51a Legislatura. Utiliza-se o termo votação para denominar qualquer 

deliberação  feita  em  Plenário,  podendo  uma  dada  proposição  ter  associada  a  si  várias 

votações. 

Apenas em uma única votação, do Destaque de Votação em Separado do PSB/PC do B 

UF Representação Oficial Representação Proporcional Votos da Simulação OBS
AC 8 2 2 ***
AL 9 9 9 **
AM 8 8 8 **
AP 8 1 1 ***
BA 39 40 39 *
CE 22 22 22 **
DF 8 6 6 ***
ES 10 9 9 ***
GO 17 15 15 ***
MA 18 17 17 ***
MG 53 54 53 *
MS 8 6 6 ***
MT 8 7 7 ***
PA 17 18 17 *
PB 12 11 11 ***
PE 25 24 24 ***
PI 10 9 9 ***
PR 30 29 29 ***
RJ 46 44 44 ***
RN 8 8 8 **
RO 8 4 4 ***
RR 8 1 1 ***
RS 31 31 31 **
SC 16 16 16 **
SE 8 5 5 ***
SP 70 112 70 *
TO 8 3 3 ***
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referente  ao inciso  II  do artigo 85o (artigo 4º)  da  Proposta  de Emenda a  Constituição no 

407/2001  que  acrescentava  artigos  ao  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias 

prorrogando  a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2004, a simulação acusou um 

resultado diverso ao efetivamente ocorrido.  O DVS tratava de isentar da CPMF as contas 

correntes  de  depósito,  relativos  a  operações  de  compra  e  venda  de  ações,  realizadas  em 

recintos ou sistemas de negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado e 

os  contratos  referenciados  em ações  ou  índices  de  ações,  em suas  diversas  modalidades, 

negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros. Portanto, o dispositivo  visava 

dar insenção da CPMF às operações nas Bolsas de Valores, o que sob o ponto de vista de 

alguns parlamentares seria uma forma de dar imunidade tributária às mesmas em detrimento 

de outras aplicações financeiras.

O dispositivo foi mantido com o seguinte resultado: 311 votos favoráveis, 99 contrários 

e 1 abstenção.  Pela  simulação o resultado seria :  279 votos favoráveis,  92 contrários e  1 

abstenção.  Apesar  do  Plenário  manter  padrão  de  comportamento  semelhante,  não  foi 

alcançado o quorum de 308 votos para aprovação. Como na votação original a matéria foi 

aprovada pela margem estreita de 3 votos, considera-se que a causa primordial na alteração do 

resultado  foi  o  decréscimo  de  10%  aplicado  aos  votantes  para  proceder  a  simulação, 

descartando  qualquer  influência  que  a  distorção  ora  verificada  na  Casa  tenha  sobre  a 

aprovação ou rejeição de qualquer matéria.

2.4 Análise dos Resultados

Afim de justificar  a manutenção dos resultados procedeu-se, após os ajustes,  a uma 

comparação  dos  dois  cenários  pelo  critério  de  divisão  política.  Distribuiu-se  as  bancadas 

politicamente a partir de classificação feita em LIMONGI (2005) que relacionou os partidos 

que formaram a coalizão de apoio ao Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso 

durante  a  legislatura  analisada.  Adicionalmente,  baseado nos  mesmos  critérios  de  divisão 

montou-se  quadro  semelhante,  desta  vez  com a  configuração  suposta  caso  se  distribuísse 

proporcionalmente as vagas da Casa.  O resultando está exposto na tabela a seguir.
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Tabela 26

51a Legislatura – Composição da Casa
Partido Orientação Bancada Oficial Bancada Simulada

PFL Governo 95 88
PL Governo 22 18

PMDB Governo 83 77
PP Governo 52 48

PSDB Governo 91 79
PSL Governo 5 5
PST Governo 4 4
PTB Governo 41 36

Total Governo 393 355
PCdoB Oposição 7 7

PDT Oposição 15 15
PHS Oposição 1 1
PPS Oposição 15 14
PSB Oposição 16 12
PT Oposição 61 57

PTN Oposição 1 1
PV Oposição 1 1

S.Part. Oposição 3 3
Total Oposição Oposição 120 111
Fonte para simulação: Dados IBGE (Anexo B), Seção de Documentos Audiovisuais do Centro de 
Documentação e Informação da Câmara dos Deputados (CEDI).
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Caso sejam desconsideradas as  movimentações parlamentares mais conhecidas como 

“troca-troca partidário” tão comuns em nosso quadro político e seja utilizado o critério de 

filiação partidária no momento da posse, os dados sugerem que a distribuição política entre 

votos  de  partidos  da  coalizão  governamental  e  oposição  praticamente  não  variou  após  a 

adequação proposta. Nos gráficos abaixo verifica-se a afirmação.

Gráfico 7 – Bancada Oficial  - 51a Legislatura

Gráfico 8 – Bancada Simulada - 51a Legislatura

Governo
77%

Oposição
23%

Governo
76%

Oposição
24%
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Adicionalmente,  utilizou-se  uma  segunda  abordagem  para  analise  das  votações 

ocorridas na 51a Legislatura. Verificou-se o padrão de voto dos partidos oposicionistas (vide 

Tabela 26) considerando-se a orientação de voto dada pela Liderança do Governo.  Verificou-

se que nas votações analisadas a Liderança do Governo indicou o seguinte voto, conforme 

tabela abaixo:

Tabela 27

Orientação do Governo Número de Votações
Sim 218
Não 115

Abstenção 2
Obstrução 7
Liberado 112

Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados 
(COSEV-CENIN)

Nestas votações a média de deputados oposicionistas que acompanharam o governo foi 

de  50,26%.  Caso  se  delimite  esta  amostra  aos  deputados  oposicionistas  que  representam 

estados sobre-representados na legislatura (vide Tabela 20) este número seria 50,35%, uma 

diferença marginal em relação ao cenário anterior. Informações detalhadas sobre cada votação 

e  o  comportamento  oposicionista,  incluindo a  restrição daqueles  que representam estados 

sobre-representados, pode ser visto no Anexo E.

Estes dados sugerem que eventuais pressões do Governo Federal no sentido de exercer 

influência sobre os votos oposicionistas não se dirigem, pelo menos na legislatura avaliada, 

particularmente   às  bancadas  dos  estados  sobre-representados,  contrariando  aqueles  que 

julgam  este grupo de estados, em boa parte subdesenvolvidos, mais suscetíveis ao poder de 

convencimento do Executivo Federal.
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CONCLUSÃO

A sobre-representação na Câmara dos Deputados, questão controversa, tem sido uma 

constante  em nossa história. 

Inicialmente  concentrado  nas  regiões  Nordeste,  Sul  e  Centro-Oeste,  a  sobre-

representação de regiões, desde o nascimento da República até os anos 30 foi alimentada pela 

associação entre alteração populacional e falta de revisão do quantitativo de deputados. Desde 

então ocorreram algumas variações no grau de sobre-representação causadas particularmente 

pela instabilidade política por qual passou o país no século passado. Atualmente esta distorção 

predomina  nas  regiões  Norte  e  Centro-Oeste  sendo  causada  basicamente  pela  pouca 

constância na redistribuição de cadeiras dentro da Câmara dos Deputados afim de amoldá-la à 

nova conjuntura demográfica,  da criação indiscriminada de novos estados e da fixação de 

limites mínimo e máximo ao quantitativo de representantes por entidade da federação. Ao 

longo de nossa história tal distorção tem sido justificada como uma forma de contrabalançar 

as assimetrias do país, sejam elas territoriais, populacionais ou econômicas.

Se por um lado não há convicção sobre a associação entre  regiões sobre-representadas, 

subdesenvolvimento econômico e favorecimento na realocação de fundos federais, por outro é 

evidente seu efeito sobre a representação partidária. 

Ao se proceder a uma análise mais acurada sobre a questão, delimitando o escopo a 51a 

legislatura  e   descartando-se  fatores  subjetivos  inerentes  à  política  e  seus  atores,  não 

verificou-se, quando do exame dos resultados das votações em Plenário, dado relevante que 

venha  a  indicar  que  os  representantes  trazidos  à  Casa,  mesmo  por  meio  de  distorção 

questionada por muitos, tenham tido participação determinante, no que tange aos votos dados, 

para alterar a direção das deliberações tomadas. 

Adicionalmente, para o período analisado, não se inferiu um padrão de comportamento 

perceptível que sugerisse qualquer distinção entre o comportamento presumido do grupo em 

relação às  demandas do Executivo, sugerindo a inexistência de influência efetiva da sobre-

representação de regiões nas deliberações da Câmara dos Deputados.
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ANEXO A
Resumo da Legislação Eleitoral

Período Lei Critério de cálculo Mínimo
de 

Cadeiras

Máximo
de 

Cadeiras

Territórios Cadeiras Observação

1821-1822 DEC 07/1821 71
1823 DEC 57/1822 100 Não havia precisão nos 

levantamentos demográficos
1826-1860 DEC 57/1822

LEI/1828
DEC/1832
RES/1832

LEI 582/1850
LEI 578/1850
LEI 657/1852
DEC 704/1853

102-125 Aumento gradual de 
quantitativo de deputados a 
partir da criação de novas 
províncias ou alteração 
populacional

1861-1885 DEC 
1082/1860

DEC 
2631/1860

LEI 3233/1884

2

1886-1889 125
1890-1891 DEC511/1890 205
1891-1993 DEC511/1890

e art. 63 da  LEI 
35/1892 

206 Art. 63 da  Lei no 35/1892 
possibilitava a reavaliação do 
quantitativo de cadeiras
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Período Lei Critério de cálculo Mínimo
de 

Cadeiras

Máximo
de 

Cadeiras

Territórios Cadeiras Observação

1894-1930 CF1890 e 
outras 

resoluções

70 mil habitantes 4 212 Cada 70mil = 1vaga
Não houveram revisões

1934-1937 CF1934        150 mil, até 20;
250 mil acima de 20

2 214 (*) A Câmara contava ainda com 
50 “deputados classistas”

1937 3 10 Não utilizada
1946 DEC7586/1945

LC 9/1945
5 35 2 286 Houve recalculo de 

bancadas.
1947-1954 CF46

RES1230/1946
       150 mil, até 20;

250 mil acima de 20
7 1 304 O Artigo 58 § 2º da 

Constituição Federal de 1946 
vedava a redução de bancada

1955-1962 CF46
LEI 2140/1953

       150 mil, até 20;
250 mil acima de 20

7 326 Houve recalculo de 
bancadas.

O Artigo 58 § 2º da 
Constituição Federal de 1946 
vedava a redução de bancada

1963-1966 CF46
LEI 4095/1962

       150 mil, até 20;
250 mil acima de 20

7 404  Houve recalculo de 
bancadas

O Artigo 58 § 2º da 
Constituição Federal de 1946 
vedava a redução de bancada

(*) A Câmara contava com 50 deputados classistas 
Fonte : Tribunal Superior Eleitoral 
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Período Lei Critério de cálculo Mínimo
de 

Cadeiras

Máximo
de 

Cadeiras

Territórios Cadeiras Observação

1967-1970 EMC 17/1965        300 mil, até 25; 
500 mil, acima de 25

7 1 409

1971-1974 EMC 01/1969
. (**)

310 Quantitativo de cadeiras 
calculado sobre eleitores

1975-1978 RES 9679/1974 364 Houve recalculo de bancadas
1979-1982 EMC 8/1977 

RES 10416/78
6 55 2 420 O cálculo das bancadas não 

levou em consideração a 
população residente no 
Distrito Federal e Territórios. 
O art. 210 da Emenda no 8 de 
1977 vedava a redução de 
bancada

1983-1986 EMC 22/1982 
RES 11355/82

8 60 4 479

1987-1990 EMC 25/1985 
RES 12855/86

4 8 60
487

Com a criação do Estado do 
Tocantins  o  quantitativo  de 
deputados chegou a 495 em 
15/11/1988.
No  cálculo  das  proporções 
em relação à população, não 
se  computava  a  dos 
Territórios.

(**)      a) até cem mil eleitores, três deputados; 
b) de cem mil e um a três milhões de eleitores, mais um deputado para cada grupo de cem mil ou fração superior a cinqüenta mil; 
c) de três milhões e um a seis milhões de eleitores, mais um deputado para cada grupo de trezentos mil ou fração superior a cento e cinqüenta mil; e 

             d) além de seis milhões de eleitores, mais um deputado para cada grupo de quinhentos mil ou fração superior a duzentos e cinqüenta mil.

Fonte : Tribunal Superior Eleitoral
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Período Lei Critério de cálculo Mínimo
de 

Cadeiras

Máximo
de 

Cadeiras

Territórios Cadeiras Observação

1991-1994 CF 1988 4 8 60 N 503 Em decisão tomada na ANC 
de 1988  os Territórios  de 
Amapá e Roraima forma 
transformados em estados a 
partir de 1990.

1995-1998 RES 14235/94 4 8 70 513

1999-2002 513
2003-2006 513

Fonte : Tribunal Superior Eleitoral
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ANEXO B 
LEVANTAMENTO DEMOGRÁFICO UTILIZADO PARA CADA LEGISLATURA

Censo Legislatura Período
1819 Cortes Gerais 1821 1821
1819 Constituinte 1823 1823
1819 1 1826-1829
1819 2 1830-1833
1819 3 1834-1837
1819 4 1838-1841
1819 5 1843-1844
1819 6 1845-1847
1819 7 1848
1819 8 1850-1852
1819 9 1853-1856
1819 10 1857-1860
1819 11 1861-1863
1819 12 1864-1866
1819 13 1867-1868
1819 14 1869-1872
1819 15 1872-1875
1872 16 1876
1872 17 1878-1881
1872 18 1881-1884
1872 19 1885
1872 20 1886-1889
1890 Constituinte 1890 1890-1891
1890 22 1891-1893
1890 23 1894-1896
1890 24 1897-1899
1900 25 1900-1902
1902 26 1903-1905
1905 27 1906-1908
1908 28 1909-1911
1911 29 1912-1914
1912 30 1915-1917
1912 31 1918-1920
1920 32 1921-1923
1923 33 1924-1926

Fonte : IBGE
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LEVANTAMENTO DEMOGRÁFICO UTILIZADO PARA CADA LEGISLATURA 

Censo Legislatura Período
1926 34 1927-1929
1929 35 1930
1933 Constituinte 1934 1934
1933 36 1934-1935
1934 37 1935-1937
1945 Constituinte 1946 1946
1946 38 1947-1950
1950 39 1951-1954
1953 40 1955-1958
1958 41 1959-1962
1962 42 1963-1966
1966 43 1967-1970
1970 44 1971-1974
1974 45 1975-1978

31/dez/1977 46 1979-1982
1980 47 1983-1986

17/jul/86 48 1987-1990
31/dez/89 49 1991-1994
31/dez/93 50 1995-1998
1/jul/97 51 1999-2002
1/jul/01 52 2003-2006

Fonte : IBGE 
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ANEXO C 
DEPUTADOS – CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESCARTE

UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
AC PFL HILDEBRANDO PASCOAL 

NOGUEIRA NETO
18.356 (sem coligação) 2 1

AC PT MARCOS AFONSO PONTES DE 
SOUZA

21.556 PDT/PT do B/PC do 
B/PSDB/PV/PT/PSL/PPS/PSB/PMN/PL/PTB

3 2

AC PFL ILDEFONÇO RODRIGUES 
CORDEIRO

10.673 (sem coligação) Excluído

AC PFL MARIA ZILA FROTA BEZERRA 
DE OLIVEIRA

10.011 (sem coligação) Excluído

AC PDT SÉRGIO SEBASTIÃO DE 
BARROS

7.969 PDT/PT do B/PC do 
B/PSDB/PV/PT/PSL/PPS/PSB/PMN/PL/PTB

Excluído

AC PMDB MÁRCIO MIGUEL BITTAR 7.810 (sem coligação) Excluído
AC PT NILSON MOURA LEITE 

MOURAO
7.631 PDT/PT do B/PC do 

B/PSDB/PV/PT/PSL/PPS/PSB/PMN/PL/PTB
Excluído

AC PPB JOAO TOTA SOARES DE 
FIGUEIREDO

5.477 (sem coligação) Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
AP PFL BENEDITO DIAS DE 

CARVALHO
13.466 PPB/PFL/PRONA/PSDB/PSD/PMN/PL/PSL/PMDB/PT

B
1 1

AP PFL SERGIO CERQUEIRA 
BARCELLOS

8.589 PPB/PFL/PRONA/PSDB/PSD/PMN/PL/PSL/PMDB/PT
B

Excluído

AP PMDB JURANDIL DOS SANTOS 
JUAREZ

7.760 PPB/PFL/PRONA/PSDB/PSD/PMN/PL/PSL/PMDB/PT
B

Excluído

AP PTB EDUARDO SEABRA DA COSTA 7.561 PPB/PFL/PRONA/PSDB/PSD/PMN/PL/PSL/PMDB/PT
B

Excluído

AP PSDB ANTONIO DA JUSTA FEIJAO 7.227 PPB/PFL/PRONA/PSDB/PSD/PMN/PL/PSL/PMDB/PT
B

Excluído

AP PSDB FATIMA LUCIA PELAES 7.519 PPB/PFL/PRONA/PSDB/PSD/PMN/PL/PSL/PMDB/PT
B

Excluído

AP PSB EVANDRO COSTA MILHOMEN 6.804 PPS/PV/PC do B/PRP/PSB Excluído
AP PSDB HILDEMAR SOUZA DE 

AZEVEDO PICANCO
6.516 PPB/PFL/PRONA/PSDB/PSD/PMN/PL/PSL/PMDB/PT

B
Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral 
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
DF PPB WIGBERTO FERREIRA 

TARTUCE
96.405 PPB/PMDB/PST/PRP/PT do B/PRONA/PSD 1 1

DF PMDB NELSON TADEU FILIPPELLI 88.247 PPB/PMDB/PST/PRP/PT do B/PRONA/PSD 1 2
DF PPB JOFRAN FREJAT 80.389 PPB/PMDB/PST/PRP/PT do B/PRONA/PSD 2 5
DF PFL PAULO OCTAVIO ALVES 

PEREIRA
72.785 PTB/PSL/PPS/PSDB/PFL/PL 1 3

DF PC do B AGNELO SANTOS QUEIROZ 
FILHO

65.752 PDT/PT/PCB/PSN/PSB/PC do B/PV/PMN 1 4

DF PT GERALDO MAGELA PEREIRA 55.072 PDT/PT/PCB/PSN/PSB/PC do B/PV/PMN 3 6
DF PT PEDRO CELSO 49.936 PDT/PT/PCB/PSN/PSB/PC do B/PV/PMN Excluído
DF PSDB MARIA DE LOURDES ABADIA 43.414 PTB/PSL/PPS/PSDB/PFL/PL Excluído
UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
ES PSDB RICARDO DE REZENDE 

FERRAÇO
75.241 PPB/PSDB/PV/PSDC/PFL/PL 1 1

ES PMDB RITA DE CÁSSIA PASTE 
CAMATA

72.706 PTB/PMDB 1 2

ES PFL JOSE CARLOS DA FONSECA 
JUNIOR

63.868 PPB/PSDB/PV/PSDC/PFL/PL 1 3

ES PTB MAX FREITAS MAURO 59.706 PTB/PMDB 1 4
ES PTB MAGNO PEREIRA MALTA 54.754 PTB/PMDB 1 5
ES PPB NILTON GOMES OLIVEIRA 50.152 PPB/PSDB/PV/PSDC/PFL/PL 1 6
ES PT JOÃO CARLOS COSER 48.603 PT/PTN/PSN/PMN/PC do B/PSB 1 7
ES PSDB MARCUS ANTONIO VICENTE 45.281 PPB/PSDB/PV/PSDC/PFL/PL 2 8
ES PTB JOSÉ CARLOS ELIAS 49.061 PTB/PMDB 3 9
ES PSDB JOAO MIGUEL FEU ROSA 40.230 PPB/PSDB/PV/PSDC/PFL/PL Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral 
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
GO PMDB LYDIA ARAÚJO QUINAN 120.705 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 1
GO PFL RONALDO RAMOS CAIADO 100.446 PPB/PFL/PSDB/PSDC/PTB 1 2
GO PMDB JOSÉ FRANCISCO DAS NEVES 83.221 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 3
GO PMDB EULER LÁZARO DE MORAIS 77.268 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 4
GO PMDB SEBASTIÃO AUGUSTO 

BARBOSA NETO
74.794 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 5

GO PL GEOVAN FREITAS CARVALHO 69.939 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 6
GO PSDB LUCIA VANIA ABRAO COSTA 69.716 PPB/PFL/PSDB/PSDC/PTB 1 7
GO PT PEDRO WILSON GUIMARAES 61.623 PDT/PT/PC do B 1 8
GO PMDB LUIZ JOSÉ BITTENCOURT 61.510 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 9
GO PL PEDRO CHAVES CANEDO 61.297 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 10
GO PMDB NORBERTO JOSÉ TEIXEIRA 59.753 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 11
GO PMDB PEDRO PINHEIRO CHAVES 57.317 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 1 12
GO PSDB JOVAIR OLIVEIRA ARANTES 56.427 PPB/PFL/PSDB/PSDC/PTB 1 13
GO PPB ROBERTO EGIDIO BALESTRA 51.514 PPB/PFL/PSDB/PSDC/PTB 1 14
GO PMDB NAIR MARIA XAVIER NUNES 

DE OLIVEIRA LOBO
56.338 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS 2 15

GO PSD JOSÉ GOMES DA ROCHA 55.133 PMDB/PRTB/PSD/PSB/PST/PSC/PL/PAN/PPS Excluído
GO PFL VILMAR DA SILVA ROCHA 41.700 PPB/PFL/PSDB/PSDC/PTB Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral 
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
MA PSDB JOAO CASTELO RIBEIRO 

GONCALVES
96.535 PPB/PT do B/PDT/PRN/PSB/PSDB/PMN 1 1

MA PFL JOSE SARNEY FILHO 96.349 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 2

MA PFL NICE LOBAO 91.106 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 3

MA PSDB ROBERTO COELHO ROCHA 78.485 PPB/PT do B/PDT/PRN/PSB/PSDB/PMN 1 4
MA PMDB GASTAO DIAS VIEIRA 76.879 PTB/PSC/PFL/PC do 

B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB
1 5

MA PSD PEDRO FERNANDES RIBEIRO 64.774 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 6

MA PFL MAURO DE ALENCAR FECURY 63.311 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 7

MA PFL FRANCISCO DE ASSIS 
MILHOMEM COELHO

62.395 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 8

MA PDT JOSE GUIMARAES NEIVA 
MOREIRA

51.291 PPB/PT do B/PDT/PRN/PSB/PSDB/PMN 1 9

MA PSC PAULO CELSO FONSECA 
MARINHO

48.706 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 10

MA PL ELISEU BARROSO DE 
CARVALHO MOURA

47.758 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 11

MA PL REMI ABREU TRINTA 45.442 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 12

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral 
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MA PMDB PEDRO NOVAIS LIMA 44.949 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

1 13

MA PSB JOSE ANTONIO FIGUEIREDO 
DE ALMEIDA SILVA

39.529 PPB/PT do B/PDT/PRN/PSB/PSDB/PMN 1 14

MA PFL CARLOS CESAR BRANCO 
BANDEIRA

42.902 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

2 15

MA PFL ANTONIO DA CONCEICAO 
COSTA FERREIRA

37.923 PTB/PSC/PFL/PC do 
B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB

3 16

MA PSDB SEBASTIAO TORRES MADEIRA 38.932 PPB/PT do B/PDT/PRN/PSB/PSDB/PMN 4 17
MA PMDB ALBERICO DE FRANCA 

FERREIRA FILHO
37.742 PTB/PSC/PFL/PC do 

B/PRP/PSD/PRTB/PSDC/PL/PST/PSL/PMDB
Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral 
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
MS PT EURÍDIO BEN HUR FERREIRA 79.655 (sem coligação) 1 (*) 1 (*)
MS PMDB WALDEMIR MOKA MIRANDA 

DE BRITTO
67.756 (sem coligação) 1 (*) 1 (*)

MS PSDB MARISA JOAQUINA MONTEIRO 
SERRANO

54.537 (sem coligação) 1 (*) 1 (*)

MS PSDB MARCAL GONCALVES LEITE 
FILHO

50.769 (sem coligação) 1 (*) 1 (*)

MS PPB FLÁVIO AUGUSTO COELHO 
DERZI

50.589 (sem coligação) 1 (*) 1 (*)

MS PFL PEDRO PEDROSSIAN FILHO 43.587 (sem coligação) 1 (*) 1 (*)
MS PTB NELSON TRAD 28.976 (sem coligação) Excluído
MS PT JOÃO BATISTA DOS SANTOS 19.169 (sem coligação) Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 

(*) No primeiro cálculo sobre as sobras o PMDB conseguiu uma segunda  vaga. Como não havia um segundo deputados do PMDB eleito optou-
se pela utilização do coeficiente partidário original, descartando-se os deputados que se elegeram por média, Nelson Trad e João Batista dos 
Santos.

Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral 



86

UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
MT PL WELLINGTON ANTONIO 

FAGUNDES
81.625 PPB/PRP/PMDB/PSC/PL/PSD/PFL/PTB 1 1

MT PSDB LAUDNIR LINO 78.434 PMN/PSDB/PV/PSB 1 2
MT PSDB PEDRO HENRY NETO 71.348 PMN/PSDB/PV/PSB 1 3
MT PTB MURILO DOMINGOS 51.680 PPB/PRP/PMDB/PSC/PL/PSD/PFL/PTB 1 4
MT PFL CELCITA R PINHEIRO SILVA 51.584 PPB/PRP/PMDB/PSC/PL/PSD/PFL/PTB 1 5
MT PMDB WILSON PEREIRA DOS SANTOS 43.054 PPB/PRP/PMDB/PSC/PL/PSD/PFL/PTB 2 6
MT PSDB ANTONIO JOAQUIM MORAES 

RODRIGUES NETO
48.125 PMN/PSDB/PV/PSB 3 7

MT PMDB APARECIDA MARIA BORGES 
BEZERRA

42.591 PPB/PRP/PMDB/PSC/PL/PSD/PFL/PTB Excluído

UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
PB PSDB WILSON LEITE BRAGA 80.367 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 1
PB PTB DAMIAO FELICIANO DA SILVA 76.101 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 2
PB PMDB INALDO ROCHA LEITAO 70.734 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 3
PB PFL EFRAIM DE ARAUJO MORAIS 69.272 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 4
PB PMDB RICARDO FEITOSA RIQUE 69.053 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 5
PB PMDB JOSE DOMICIANO CABRAL 55.585 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 6
PB PPB ENIVALDO RIBEIRO 51.385 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 7
PB PMDB CARLOS MARQUES DUNGA 49.357 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 8
PB PFL MARCONDES IRAN BENEVIDES 

GADELHA
48.439 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 1 9

PB PT JOSE AVENZOAR A.  NEVES 16.649 PT/PC do B/PV/PSB 1 10
PB PFL ADAUTO PEREIRA DE LIMA 45.338 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT 2 11
PB PMDB ARMANDO ABILIO VIEIRA 44.403 PPB/PMDB/PL/PSDB/PFL/PSL/PTB/PDT Excluído
Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral 
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
PE PSB EDUARDO HENRIQUE 

ACCIOLY CAMPOS
173.657 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 1 1

PE PFL INOCENCIO GOMES DE 
OLIVEIRA

162.412 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 2

PE PMDB CARLOS EDUARDO CINTRA DA 
COSTA PEREIRA

121.443 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 3

PE PMDB ARMANDO DE QUEIROZ 
MONTEIRO NETO

91.448 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 4

PE PMDB JOSE SEVERIANO CHAVES 88.539 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 5
PE PSB SEVERINO SERGIO ESTELITA 

GUERRA
84.056 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 1 6

PE PFL JOAQUIM FRANCISCO DE 
FREITAS CAVALCANTI

81.986 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 7

PE PSL LUCIANO CALDAS BIVAR 77.236 PT do B/PSL/PSDB/PRP/PPS 1 8
PE PFL OSVALDO DE SOUZA COELHO 73.443 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 9
PE PFL JOSE MUCIO MONTEIRO FILHO 72.991 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 10
PE PFL JOSE MENDONCA BEZERRA 72.895 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 11
PE PPB SALATIEL SOUSA CARVALHO 69.414 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 12
PE PT FERNANDO DANTAS FERRO 67.925 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 1 13
PE PFL ANDRE CARLOS ALVES DE 

PAULA FILHO
66.821 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 14

PE PSB CLEMENTINO DE SOUZA 
COELHO

60.365 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 1 15

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral 
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
PE PFL ANTONIO GERALDO 

RODRIGUES DA SILVA
53.949 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 1 16

PE PSB DJALMA SOUTO MAIOR PAES 
JUNIOR

41.627 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 1 17

PE PSB ANTONIO CARLOS VIEIRA DOS 
SANTOS

41.438 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 1 18

PE PSB PEDRO EUGENIO DE CASTRO 
TOLEDO CABRAL

40.486 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 1 19

PE PSDB LUIZ PIAUHYLINO DE MELLO 
MONTEIRO

40.380 PT do B/PSL/PSDB/PRP/PPS 1 20

PE PSB JOAO BASTOS COLACO DIAS 36.563 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 1 21
PE PPB SEVERINO JOSE CAVALCANTI 

FERREIRA
51.529 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 2 22

PE PTB MARCOS ANTONIO DE 
BARROS

36.191 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT 3 23

PE PFL RICARDO FERREIRA FIUZA 50.031 PPB/PST/PMDB/PV/PSDC/PFL/PL/PTN 4 24
PE PSB LUIZ GONZAGA PATRIOTA 35.972 PDT/PT/PTB/PCB/PMN/PSD/PC do B/PSB/PGT Excluído
Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
PI PMDB MARCELO COSTA E CASTRO 116.261 PDT/PL/PPS/PSDC/PC do B/PRONA/PMDB/PTB 1 (**) 1
PI PFL HERACLITO DE SOUSA FORTES 88.602 PPB/PFL/PV/PT do B/PRP/PAN/PSL 1 (**) 2
PI PFL MUSSA DE JESUS DEMES 77.342 PPB/PFL/PV/PT do B/PRP/PAN/PSL 1 (**) 3
PI PT JOSE WELLINGTON BARROSO 

DE ARAUJO DIAS
77.067 PT/PSB/PSDB 1 (**) 4

PI PMDB JOAO HENRIQUE DE ALMEIDA 
SOUSA

64.902 PDT/PL/PPS/PSDC/PC do B/PRONA/PMDB/PTB 1 (**) 5

PI PFL JOSE FRANCISCO PAES 
LANDIM

61.999 PPB/PFL/PV/PT do B/PRP/PAN/PSL 1 (**) 6

PI PMDB THEMISTOCLES DE SAMPAIO 
PEREIRA

44.521 PDT/PL/PPS/PSDC/PC do B/PRONA/PMDB/PTB 1 (**) 7

PI PFL ATILA FREITAS LIRA 61.397 PPB/PFL/PV/PT do B/PRP/PAN/PSL 1 (**) 8
PI PSDB BENEDITO DE CARVALHO SA 42.547 PT/PSB/PSDB 1 (**) 9
PI PFL CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO 44.408 PPB/PFL/PV/PT do B/PRP/PAN/PSL Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.

(**) Feito por 10, pois com 9 seriam eleitos 4DF da coligação 1 
(*)   Utilizando-se o coeficiente eleitoral sobre 9 cadeiras seriam eleitos quatro (4) deputados da coligação PDT/PL/PPS/PSDC/PC do 
B/PRONA/PMDB/PTB. Como não havia um quatro deputado eleito referente a esta coligação optou-se pela utilização do coeficiente partidário 
original (10) , descartando-se o deputado que eleito por média, CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO.



90

UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
PR PFL RAFAEL VALDOMIRO GRECA 

DE MACEDO
226.686 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 1

PR PPB JOSÉ MOHAMED JANENE 105.230 PPB/PRN 1 2
PR PFL ABELARDO LUIZ LUPION 

MELLO
105.165 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 3

PR PPB NELSON MEURER 91.388 PPB/PRN 1 4
PR PSDB MAX ROSENMANN 90.502 PSDC/PSDB 1 5
PR PTB RUBENS BUENO 89.088 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 6
PR PSDB FLÁVIO JOSÉ ARNS 81.725 PSDC/PSDB 1 7
PR PFL AFFONSO ALVES DE 

CAMARGO NETO
79.388 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 8

PR PPB DILCEU JOÃO SPERAFICO 78.540 PPB/PRN 1 9
PR PSDB LUIZ CARLOS JORGE HAULY 76.207 PSDC/PSDB 1 10
PR PSDB ODILIO BALBINOTTI 75.298 PSDC/PSDB 1 11
PR PTB ALEX CANZIANI SILVEIRA 74.876 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 12
PR PFL LUCIANO PIZZATTO 72.804 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 13
PR PPB RICARDO JOSÉ MAGALHÃES 

BARROS
68.919 PPB/PRN 1 14

PR PTB IRIS XAVIER SIMÕES 66.003 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 15
PR PTB JOSÉ CARLOS DE CASTRO 

MARTINEZ
65.049 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 16

PR PMDB OSMAR JOSÉ SERRAGLIO 59.574 PMDB/PRTB/PSN 1 17
PR PTB FRANCISCO OCTÁVIO 

BECKERT
57.908 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 18

PR PFL WERNER WANDERER 55.009 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 1 19
Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
PR PMDB HERMES PARCIANELLO 49.066 PMDB/PRTB/PSN 1 20
PR PMDB GUSTAVO BONATO FRUET 45.933 PMDB/PRTB/PSN 1 21
PR PT MARCIO ARTUR DE MATOS 37.641 PT/PCB/PC do B 1 22
PR PT ROQUE ZIMMERMANN 35.489 PT/PCB/PC do B 1 23
PR PDT AIRTON BERNARDO ROVEDA 34.798 PDT/PAN/PV/PMN 1 24
PR PFL JOAQUIM DOS SANTOS FILHO 50.728 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 2 25
PR PTB JOSÉ RODRIGUES BORBA 48.720 PTB/PFL/PRP/PT do B/PSD/PPS/PTN/PL 3 26
PR PPB BERNARDINO BARRETO DE 

OLIVEIRA
48.488 PPB/PRN 4 27

PR PSDB BASÍLIO VILLANI 64.434 PSDC/PSDB 5 28
PR PMDB MOACIR MICHELETTO 45.010 PMDB/PRTB/PSN 6 29
PR PT FLORISVALDO FIER 34.769 PT/PCB/PC do B Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
RJ PDT MIRO TEIXEIRA 263.015 PDT/PCB/PC do B 1 1
RJ PPB FRANCISCO OSWALDO NEVES 

DORNELLES
218.170 (sem coligação) 1 2

RJ PSDB HELENO AUGUSTO DE LIMA 139.219 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 3
RJ PSDB RONALDO CEZAR COELHO 131.607 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 4
RJ PFL EDUARDO DA COSTA PAES 117.164 PTB/PFL 1 5
RJ PT JORGE RICARDO BITTAR 113.579 (sem coligação) 1 6
RJ PPB EURICO ANGELO DE OLIVEIRA 

MIRANDA
105.969 (sem coligação) 1 7

RJ PC do B JANDIRA FEGHALI 105.307 PDT/PCB/PC do B 1 8
RJ PSDB ALEXANDRE JOSE DOS 

SANTOS
103.768 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 9

RJ PPB JAIR MESSIAS BOLSONARO 102.893 (sem coligação) 1 10
RJ PSB PAULO CESAR BALTAZAR DA 

NOBREGA
99.633 (sem coligação) 1 11

RJ PFL RODRIGO FELINTO IBARRA 
EPITÁCIO MAIA

96.385 PTB/PFL 1 12

RJ PFL ALMERINDA FILGUEIRA DE 
CARVALHO

91.969 PTB/PFL 1 13

RJ PPB OLIVEIRA FRANCISCO DA 
SILVA

89.954 (sem coligação) 1 14

RJ PSDB ANTONIO VALDECI DE PAIVA 87.303 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 15
RJ PFL MARIA LAURA MONTEZA DE 

SOUZA CARNEIRO
83.124 PTB/PFL 1 16

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
RJ PDT JOÃO CARLOS DE ALMEIDA 

SAMPAIO
80.489 PDT/PCB/PC do B 1 17

RJ PMDB JORGE WILSON DE MATOS 79.495 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 18
RJ PTB FERNANDO ANTONIO 

FOLGADO GONÇALVES
79.153 PTB/PFL 1 19

RJ PFL CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
PINTO

75.611 PTB/PFL 1 20

RJ PFL AROLDE DE OLIVEIRA 72.883 PTB/PFL 1 21
RJ PSDB PAULO FERNANDO FEIJÓ 

TORRES
72.215 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 22

RJ PPB SIMÃO SESSIM 70.629 (sem coligação) 1 23
RJ PTB ROBERTO JEFFERSON 

MONTEIRO FRANCISCO
61.599 PTB/PFL 1 24

RJ PSDB JOSÉ MAURÍCIO RODRIGUES 
GARCIA

59.171 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 25

RJ PFL ALDIR CABRAL DE ARAÚJO 59.072 PTB/PFL 1 26
RJ PSDB AYRTON ALVARENGA XEREZ 59.024 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 27
RJ PDT EBER SILVA 53.828 PDT/PCB/PC do B 1 28
RJ PT CARLOS AUGUSTO ALVES 

SANTANA
52.571 (sem coligação) 1 29

RJ PDT CORNELIO RIBEIRO 52.257 PDT/PCB/PC do B 1 30
RJ PV FERNANDO PAULO NAGLE 

GABEIRA
48.836 PSL/PV/PT do B/PSN/PST 1 31

RJ PSDB LUIZ EDUARDO ALMEIDA DE 
OLIVEIRA

48.181 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 32

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
RJ PDT VANDERLEY MARTINS DE 

BRITO
46.431 PDT/PCB/PC do B 1 33

RJ PMDB IÉDIO ROSA DA SILVA 45.282 PMDB/PL/PSDB/PSD 1 34
RJ PDT MIRIAM SANTOS MANCEBO 

REID
43.939 PDT/PCB/PC do B 1 35

RJ PT JORGE MILTON TEMER 41.991 (sem coligação) 1 36
RJ PT LUIZ SÉRGIO NÓBREGA DE 

OLIVEIRA
27.517 (sem coligação) 1 37

RJ PSC ITANILDES ORLANDO 
FERNANDES

13.635 PTN/PRN/PRP/PGT/PSC/PRTB/PAN 1 38

RJ PSDB MÁRCIO JOÃO DE ANDRADE 
FORTES

43.253 PMDB/PL/PSDB/PSD 2 39

RJ PFL JOSE CARLOS PIRES 
COUTINHO

56.923 PTB/PFL 3 40

RJ PDT VIVALDO VIEIRA BARBOSA 36.696 PDT/PCB/PC do B 4 41
RJ PPB JOÃO RICARDO MENDES 34.652 (sem coligação) 5 42
RJ PSDB MATUSAEL DO NASCIMENTO 41.223 PMDB/PL/PSDB/PSD 6 43
RJ PFL RUBEM MEDINA 50.990 PTB/PFL 7 44
RJ PSB ALEXANDRE AGUIAR 

CARDOSO
95.364 (sem coligação) Excluído

RJ PSDB LUIZ ANTONIO DANTAS 
RIBEIRO

36.433 PMDB/PL/PSDB/PSD Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
RO PDT EURÍPEDES MIRANDA 

BOTELHO
34.913 PDT/PSDB/PTB/PMDB 1 1

RO PSDB MARINHA CELIA ROCHA 
RAUPP DE MATOS

28.780 PDT/PSDB/PTB/PMDB 1 2

RO PMDB CONFÚCIO AIRES MOURA 23.565 PDT/PSDB/PTB/PMDB 2 3
RO PDT AGNALDO MUNIZ 20.146 PDT/PSDB/PTB/PMDB 3 4
RO PFL OSCAR ILTON DE ANDRADE 27.910 PPB/PFL/PT do B Excluído
RO PFL EXPEDITO  GONCALVES 

FERREIRA JUNIOR
25.304 PPB/PFL/PT do B Excluído

RO PSDB SÉRGIO SIQUEIRA DE 
CARVALHO

18.513 PDT/PSDB/PTB/PMDB Excluído

RO PTB NILTON BALBINO 15.220 PDT/PSDB/PTB/PMDB Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
RR PPB AIRTON ANTONIO SOLIGO 15.234 PPB/PL/PAN/PDT/PTN 2 1
RR PSDB LUCIANO DE SOUZA CASTRO 13.189 PSC/PRP/PSDB/PC do B/PFL Excluído
RR PPB ALMIR MORAIS SA 10.362 PPB/PL/PAN/PDT/PTN Excluído
RR PPB LUIS BARBOSA ALVES 8.912 PPB/PL/PAN/PDT/PTN Excluído
RR PMDB ALCESTE MADEIRA DE 

ALMEIDA
8.239 PTB/PMN/PMDB Excluído

RR PPB ROBERIO BEZERRA DE 
ARAUJO

7.058 PPB/PL/PAN/PDT/PTN Excluído

RR PTB FRANCISCO DE ASSIS 
RODRIGUES

6.192 PTB/PMN/PMDB Excluído

RR PSDB SALOMAO AFONSO DE SOUZA 
CRUZ

5.253 PSC/PRP/PSDB/PC do B/PFL Excluído

UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
SE PT MARCELO DEDA CHAGAS 82.565 PDT/PT/PSB/PC do B/PCB 1 1
SE PPS JOSÉ IVAN DE CARVALHO 

PAIXAO
50.972 PPB/PMDB/PMN/PSDB/PV/PPS/PL/PSC 1 2

SE PMN ARTUR SERGIO DE ALMEIDA 
REIS

47.091 PPB/PMDB/PMN/PSDB/PV/PPS/PL/PSC 1 3

SE PPB JOSÉ TELES DE MENDONÇA 40.061 PPB/PMDB/PMN/PSDB/PV/PPS/PL/PSC 1 4
SE PMDB JORGE ALBERTO TELES 

PRADO
39.677 PPB/PMDB/PMN/PSDB/PV/PPS/PL/PSC 2 5

SE PSB PEDRO A VALADARES NETO 50.364 PDT/PT/PSB/PC do B/PCB Excluído
SE PSDB AUGUSTO DO PRADO FRANCO 

NETO
31.477 PPB/PMDB/PMN/PSDB/PV/PPS/PL/PSC Excluído

SE PMDB JOSÉ CLEONÂNCIO DA 
FONSECA

27.025 PPB/PMDB/PMN/PSDB/PV/PPS/PL/PSC Excluído

Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 
Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.
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UF Partido Candidato Votação Coligação Situação Ordem
TO PFL JOAO BATISTA DE JESUS 

RIBEIRO
48.088 PDT/PPB/PFL/PTB/PSDB/PTN/PL/PRTB/PT do 

B/PRP/PV/PSB/PGT/PSDC/PSC/PST
1 1

TO PPB OSVALDO DE SOUZA REIS 31.010 PDT/PPB/PFL/PTB/PSDB/PTN/PL/PRTB/PT do 
B/PRP/PV/PSB/PGT/PSDC/PSC/PST

1 2

TO PFL DARCI MARTINS COELHO 30.241 PDT/PPB/PFL/PTB/PSDB/PTN/PL/PRTB/PT do 
B/PRP/PV/PSB/PGT/PSDC/PSC/PST

2 3

TO PMDB IGOR PUGLIESI AVELINO 28.866 PMDB/PPS/PSD/PC do B Excluído
TO PMDB JOSE DOS SANTOS FREIRE 

JUNIOR
28.466 PMDB/PPS/PSD/PC do B Excluído

TO PSDB PAULO SARDINHA MOURÃO 25.670 PDT/PPB/PFL/PTB/PSDB/PTN/PL/PRTB/PT do 
B/PRP/PV/PSB/PGT/PSDC/PSC/PST

Excluído

TO PFL ANTONIO JORGE GODINHO 24.127 PDT/PPB/PFL/PTB/PSDB/PTN/PL/PRTB/PT do 
B/PRP/PV/PSB/PGT/PSDC/PSC/PST

Excluído

TO PPB AMARILDO MARTINS DA 
SILVA

23.759 PDT/PPB/PFL/PTB/PSDB/PTN/PL/PRTB/PT do 
B/PRP/PV/PSB/PGT/PSDC/PSC/PST

Excluído

 
Situação : (= 1 )   Eleito (quociente  partidário) ; 
                  (> 1)    Eleito por média (cálculo sobre as sobras)
Ordem   :  classificação dos candidatos 

Fonte      :  Tribunal Superior Eleitoral.
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ANEXO D

RESULTADO DAS VOTAÇÕES E  SIMULAÇÃO

Votação Proposição Descrição Votação Original * Simulação
Sim Não Abstenção Resultado Sim Não Abstenção Resultado

1759 PEC Nº 407/2001 DVS  PSB/PCdoB - INCISO II, ARTIGO 85º 
(ARTIGO 4º)

311 99 1 Aprovado 279 92 1 Rejeitado

626 PL.  N. 2737/97 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 408 1 2 Aprovado 373 1 1 Aprovado
627 PL.  N. 4690/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 382 23 4 Aprovado 348 20 4 Aprovado
628 MSC N. 1.125/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 379 0 5 Aprovado 340 0 5 Aprovado
630 PLC.  N. 149/97 SUBSTITUTIVO 423 2 1 Aprovado 383 2 1 Aprovado
631 PLC.  N. 149/97 EMENDA DE PLENÁRIO Nº 7 418 0 1 Aprovado 379 0 1 Aprovado
632 REQ S/N /99 COMISSÃO EXTERNA - SÃO PAULO 145 259 2 Rejeitado 132 234 2 Rejeitado
634 PLC.  N. 637/99 REQUERIMENTO QUEBRA DE INTERSTÍCIO 317 111 5 Aprovado 287 102 5 Aprovado
635 PL.  N. 3769/97 REQUERIMENTO PRORROGAÇÃO DA SESSÃO 117 316 1 Rejeitado 107 285 1 Rejeitado
636 PEC Nº 637/99 REQUERIMENTO ADIAMENTO DISCUSSÃO 128 342 3 Rejeitado 119 308 3 Rejeitado
638 PEC 637/99 REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DE 

VOTAÇÃO
126 337 2 Rejeitado 118 304 2 Rejeitado

639 PEC.  Nº 637/99 EMENDAS, EM GLOBO, COM PARECER PELA 
REJEIÇÃO

151 334 1 Rejeitado 139 302 1 Rejeitado

640 PEC Nº 637/99 PROJETO ( C P M F ) 357 135 2 Aprovado 323 125 2 Aprovado
641 PEC.  Nº 637/99 REQ. DE PREFERÊNCIA. DA VOTAÇÃO DOS 

DESTAQUES DE BANCADAS 10 E 13
305 105 1 Aprovado 278 96 1 Aprovado

642 PEC Nº 637/99 DVS  Nº 10 -  EXPRESSÃO "RESTABELECÊ-LA" 1 477 0 Rejeitado 1 432 0 Rejeitado
643 PEC. N. 637/99 DVS EXPRESSÃO " HIPÓTESE ... FEDERAL 1 469 0 Rejeitado 1 430 0 Rejeitado
644 PEC Nº 637/99 DVS Nº 06 152 331 1 Rejeitado 142 297 1 Rejeitado
645 PEC Nº 637/99 DVS Nº 11 139 325 0 Rejeitado 127 298 0 Rejeitado
646 PEC Nº 637/99 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 05 129 325 0 Rejeitado 117 295 0 Rejeitado
647 PEC Nº 637/99 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 06 134 323 0 Rejeitado 121 293 0 Rejeitado
648 PEC Nº 637/99 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 17 139 328 0 Rejeitado 127 296 0 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN)
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Votação Proposição Descrição Votação Original * Simulação
Sim Não Abstenção Resultado Sim Não Abstenção Resultado

649 PEC.  N. 637/99 DVS  Nº 14  -  EMENDA Nº 6 140 318 0 Rejeitado 128 286 0 Rejeitado
650 PEC. Nº 637/99 DVS.  Nº 19  -  EMENDA Nº 8 149 312 0 Rejeitado 137 280 0 Rejeitado
663 PEC Nº 637/99 REDAÇÃO 2º TURNO - CPMF 357 125 1 Aprovado 321 115 1 Aprovado
664 PEC Nº 637/99 DVS Nº 6 - EXPRESSÃO "TRINTA E OITO....." 351 124 2 Aprovado 317 114 2 Aprovado
665 PEC Nº 637/99 DVS Nº 4 EXPRESSÃO " INSTITUÍDA PELA......." 344 119 1 Aprovado 310 110 1 Aprovado
666 PEC Nº 637/99 DVS Nº 5 -PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 75 

(ARTIGO 1º)
440 6 0 Aprovado 401 4 0 Aprovado

667 MSC 99/96 REQUERIMENTO RETIRADA DE PAUTA 117 280 1 Rejeitado 109 252 1 Rejeitado
668 MSC Nº 910/97 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 313 116 0 Aprovado 285 106 0 Aprovado
669 PDC Nº 28/98 PROJETO - UPOV 270 144 0 Aprovado 246 133 0 Aprovado
695 PL Nº 3.599/1997 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA - QUESTÃO DE 

ORDEM DO DEPUTADO ALDO REBELO
129 239 3 Rejeitado 117 216 3 Rejeitado

696 REQ S/N /99 INVERSÃO DE PAUTA PARA APRECIAÇÃO DOS 
ITENS 1 E 2 ANTES DA MATÉRIA SOBRE A 
MESA

362 2 2 Aprovado 330 2 2 Aprovado

699 PL Nº 2942/92 REQUERIMENTO DE PREFERENCIA 306 3 4 Aprovado 280 3 4 Aprovado
700 REQ S/N /99 COMISSÃO EXTERNA - EXERCÍCIOS ANGRA II 188 2 4 Rejeitado 172 2 4 Rejeitado
701 REQ S/N /99 COMISSÃO EXTERNA -APURAR  DENÚNCIAS 

EXPLOSÃO MONUMENTO DO TRABALHADOR
121 239 1 Rejeitado 113 215 1 Rejeitado

703 PL.  Nº 001/95 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 261 161 3 Aprovado 236 149 3 Aprovado
726 PLC  N. 250/98 REQUERIMENTO DE INVERSÃO DE PAUTA 206 111 1 Aprovado 188 105 1 Aprovado
727 PLC.  Nº 250/98 SUBSTITUTIVO 320 3 1 Aprovado 292 3 1 Aprovado
729 PLP Nº 250/98 DVS Nº 11 - EMENDA Nº 11 110 297 0 Rejeitado 101 268 0 Rejeitado
730 PLP  Nº 250/98 DVS  Nº 15 - EMENDA Nº 12 108 302 1 Rejeitado 99 273 1 Rejeitado
732 PLP  Nº 250/98 DVS 19 - EXPRESSÃO "E CONTROLAR"  INCISO I 

ART.18  DO SUBST.
323 94 2 Aprovado 290 86 2 Aprovado

734 REC Nº 20/99 NOS TERMOS DO ART. 218, § 3º, DO REGIMENTO 
INTERNO

100 342 3 Rejeitado 93 310 3 Rejeitado

735 PL.  Nº 4811/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 364 25 1 Aprovado 332 23 1 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição Votação Original * Simulação
Sim Não Abstenção Resultado Sim Não Abstenção Resultado

736 PEC Nº 472/1997 QUESTÃO ORDEM DO DEP. MARCELO DEDA - 
EFEITO SUSPENSIVO

131 279 1 Rejeitado 122 254 1 Rejeitado

739 PEC.  Nº 472/97 MEDIDAS PROVISÓRIAS - EMENDA 
AGLUTINATIVA  SUBSTITUTIVA

453 1 1 Aprovado 415 1 1 Aprovado

741 PEC  Nº 498/97 REQUERIMENTO PREFERÊNCIA PELA 
APENSADA ( 626/98)

273 93 1 Aprovado 250 85 1 Aprovado

742 PEC.  Nº 626/98 EMENDA Nº 1 OFERECIDA NA COMISSÃO 101 268 0 Rejeitado 93 243 0 Rejeitado
743 PEC.  Nº  626/98 PROPOSTA  ORIGINAL 417 2 1 Aprovado 376 2 1 Aprovado
744 PEC.  Nº  626/98 DVS. ARTIGO Nº 52  ( ARTIGO 1º DA PEC ) 355 84 1 Aprovado 317 78 1 Aprovado
745 PEC.   Nº  626/98 DVS.  ARTIGO Nº 49 PEC Nº 498/97 PARA ADITAR 

PEC Nº 626/98
112 308 0 Rejeitado 102 276 0 Rejeitado

746 PEC.  Nº 472/97 2º TURNO 412 1 0 Aprovado 369 1 0 Aprovado
799 PEC.  Nº  626/98 2º  TURNO 411 3 1 Aprovado 369 3 1 Aprovado
811 PEC N. 626/98 DVS EXPRESSÃO " E OS COMANDANTES DA 

MARINHA, DO EXÉRCITO....
375 70 1 Aprovado 339 65 1 Aprovado

812 PL.  Nº 4695/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 392 15 0 Aprovado 353 15 0 Aprovado
813 PL.  Nº 4693/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 328 50 0 Aprovado 298 46 0 Aprovado
816 PL.  Nº  787/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 331 4 1 Aprovado 305 4 1 Aprovado
817 PL.  Nº 4.693/98 EMENDA DE PLENÁRIO Nº 4,  COM PARECER 

CONTRÁRIO DO RELATOR
182 201 0 Rejeitado 168 179 0 Rejeitado

845 PL.  Nº 4.736/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 384 1 0 Aprovado 348 1 0 Aprovado
846 PL.  Nº 4.767/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 338 3 0 Aprovado 309 3 0 Aprovado
847 PL. Nº 643/88 SUBEMENDA N º 1 CCJR 122 251 1 Rejeitado 113 229 1 Rejeitado
850 PDC  Nº   186/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 287 56 3 Aprovado 262 53 2 Aprovado
898 PLN Nº 2/1999 SUBSTITUTIVO 311 109 1 Aprovado 282 102 1 Aprovado
899 RQN 26/99 26/99-CN 129 271 6 Rejeitado 118 250 6 Rejeitado
907 PLC.  N º  248/98 SUBSTITUTIVO CTASP 413 28 2 Aprovado 374 22 2 Aprovado
908 PLC  Nº 248/98 SUBEMENDA DO RELATOR 393 0 1 Aprovado 357 0 1 Aprovado
909 PLC  Nº  248/98 EMENDAS DE PLENÁRIO COM PARECER 

CONTRÁRIO
164 247 0 Rejeitado 150 224 0 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição Votação Original * Simulação
Sim Não Abstenção Resultado Sim Não Abstenção Resultado

912 PLC 248/98 DVS EMENDA 91 150 256 3 Rejeitado 137 231 3 Rejeitado
913 PLC  Nº 248/98 EMENDA  Nº 41 145 229 2 Rejeitado 133 206 2 Rejeitado
914 PLC  Nº 248/98 EXPRESSÕES EMENDA Nº 31 126 226 4 Rejeitado 115 201 4 Rejeitado
916 PLP Nº 248/98 DVS EMENDA N 40 128 231 0 Rejeitado 118 214 0 Rejeitado
917 PLP Nº 248/98 DVS  EMENDA Nº 79 148 232 2 Rejeitado 138 208 2 Rejeitado
918 PLP Nº 248/98 DVS EXPRESSOES EMENDA N. 78 164 219 0 Rejeitado 152 199 0 Rejeitado
919 PLP Nº 248/98 DVS  EMENDA N.38 160 282 3 Rejeitado 146 259 3 Rejeitado
920 PL Nº 4895/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA (CRÈDITO 

RURAL) - 
410 11 2 Aprovado 374 10 2 Aprovado

921 PLP.  Nº 24/99 REQUERIMENTO - RETIRADA DE PAUTA 266 123 2 Aprovado 241 116 2 Aprovado
924 PLP.  Nº 24/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 258 127 0 Aprovado 233 122 0 Aprovado
933 PLP.  Nº  24/99 SUBEMENDA SUBSTITUTIIVA  ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO
307 81 2 Aprovado 281 74 2 Aprovado

934 PLP.  Nº  24/99 PROJETO 301 75 2 Aprovado 275 68 2 Aprovado
935 PLP.  Nº  24/99 DVS. PARAGRÁFO  1º DO ART. Nº 14 285 83 0 Aprovado 264 76 0 Aprovado
936 PL Nº 4895/99 RECURSO Nº 34 DA CCJR (CRÉDITO RURAL) 205 228 9 Rejeitado 188 203 9 Rejeitado
997 PL.  Nº  1.527/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 130 307 1 Rejeitado 123 278 1 Rejeitado
998 PL.  Nº 1.527/99 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

SEGURIDADE  SOCIAL E FAMÍLIA
301 157 0 Aprovado 271 144 0 Aprovado

1003 PL Nº 4.224/98 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 6 4 1 Rejeitado 5 4 1 Rejeitado
1004 PL Nº 755/99 RECURSO À EMENDA Nº 3 126 302 1 Rejeitado 118 270 1 Rejeitado
1008 PL.  Nº  2.514/96 DVS SUPRESSÃO DO ART. 6º DO SUBSTITUTIVO 100 322 3 Rejeitado 86 298 3 Rejeitado
1011 PL.  Nº 4.694/98 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DO TRABALHO 282 90 1 Aprovado 253 85 1 Aprovado
1017 RCP Nº 10/1995 REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO - CPI - 

ALIMENTOS
225 106 5 Aprovado 201 99 4 Aprovado

1019 PEC.  Nº  169/93 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL 2 382 0 Rejeitado 2 347 0 Rejeitado
1020 PEC. Nº 169/93 E APENSADOS -  EMENDA  AGLUTINATIVA 

SUBSTITUTIVA
405 4 0 Aprovado 366 4 0 Aprovado

1022 PEC Nº 169/93 DVS  ARTIGO 3º DA EMENDA AGLUTINATIVA 372 12 0 Aprovado 342 12 0 Aprovado
(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1026 PL Nº 1.699/99 PROJETO 302 96 1 Aprovado 273 90 0 Aprovado
1027 PL Nº 4811/98 REQUERIMENTO PRORROGAÇÃO DA SESSÃO 5 21 4 Rejeitado 3 19 3 Rejeitado
1028 PL Nº 4.811/98 SUBSTITUTIVO DA CTASP 282 109 0 Aprovado 252 102 0 Aprovado
1029 PEC  Nº 82/1995 SEGUNDO TURNO 416 3 1 Aprovado 375 3 1 Aprovado
1031 PL Nº 934/99 PROJETO 261 110 13 Aprovado 231 105 12 Aprovado
1032 PLP Nº 23/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 352 5 0 Aprovado 318 5 0 Aprovado
1033 PL Nº 752/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 143 17 12 Rejeitado 136 17 8 Rejeitado
1036 PEC Nº 33/99 EMENDAS EM BLOCO COM PARECER 

CONTRÁRIO
9 401 7 Rejeitado 8 365 7 Rejeitado

1038 PEC Nº 33/99 PROJETO 329 75 19 Aprovado 295 72 18 Aprovado
1045 PL Nº 88/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 83 249 0 Rejeitado 81 228 0 Rejeitado
1046 PL Nº 88/99 SUBSTITUTIVO DA CTASP 320 81 0 Aprovado 295 77 0 Aprovado
1047 PEC Nº 627/98 SEGUNDO TURNO 362 2 3 Aprovado 338 2 2 Aprovado
1048 PEC Nº 407/96 SUBSTITUTIVO 399 16 0 Aprovado 367 16 0 Aprovado
1049 PEC Nº 407/96 EMENDA  AGLUTINATIVA 387 15 0 Aprovado 356 15 0 Aprovado
1051 PEC Nº 407/96 DVS § 4º DO ARTIGO 100 (ARTGO 1º) 354 1 1 Aprovado 327 1 1 Aprovado
1052 PEC Nº 407/96 DVS ARTIGO 2º, CAPUT 165 184 1 Rejeitado 153 168 1 Rejeitado
1054 PLP Nº 10/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 289 44 1 Aprovado 267 41 1 Aprovado
1056 PLP Nº 10/99 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL 284 31 0 Aprovado 266 28 0 Aprovado
1062 PLP  Nº 8/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 348 40 0 Aprovado 317 37 0 Aprovado
1064 PLP Nº 10/99 SUBEMENDAS EM GLOBO. 355 1 0 Aprovado 325 1 0 Aprovado
1065 PLP Nº 10/99 EMENDA COM PARECER PELA REJEIÇÃO 97 244 0 Rejeitado 93 221 0 Rejeitado
1066 PLP Nº 10/99 DVS ARTIGO 17 287 103 0 Aprovado 257 100 0 Aprovado
1067 PLP Nº 10/99 DVS  -  § 2º DO ARTIGO 31 - SUBSTITUTIVO 293 119 1 Aprovado 261 113 1 Aprovado
1068 PLP Nº 10/99 DVS  -  § 2º DO ARTIGO 33 - SUBSTITUTIVO 291 125 2 Aprovado 259 119 2 Aprovado
1070 PEC Nº 33/99 SEGUNDO TURNO 350 77 8 Aprovado 319 72 7 Aprovado
1074 PEC Nº 407/96 SEGUNDO TURNO 376 21 1 Aprovado 340 20 0 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1075 PLP Nº 149/97 SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 353 21 1 Aprovado 322 18 1 Aprovado
1076 PEC Nº 85/99 REQUERIMENTO DE ENCERRAMENTO DA 

DISCUSSÃO
277 99 2 Aprovado 248 91 2 Aprovado

1078 PEC Nº 85/99 SUBSTITUTIVO 2 7 10 Rejeitado 2 6 10 Rejeitado
1080 PLP Nº 83/99 PROJETO 275 1 2 Aprovado 250 0 2 Aprovado
1082 PL Nº 2.961/97 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 302 96 1 Aprovado 273 90 1 Aprovado
1087 PL Nº 2.961/97 DVS ALÍNEA J, ARTIGO 4º 269 127 3 Aprovado 241 116 3 Aprovado
1088 PLP Nº 8/99 SUBSTITUTIVO 327 6 1 Aprovado 295 6 1 Aprovado
1089 PLP Nº 8/99 EMENDAS DE PLENÁRIO NºS 27 E 34 306 1 0 Aprovado 273 1 0 Aprovado
1090 PLP Nº 8/99 EMENDAS COM PARECER PELA REJEIÇÃO 9 291 0 Rejeitado 9 267 0 Rejeitado
1091 PLP Nº 8/99 SUBEMENDAS DE NºS 1 a 4 285 3 0 Aprovado 260 3 0 Aprovado
1092 PLP Nº 8/99 DVS EXPRESSÃO ARTIGO 11, CAPUT 211 93 0 Aprovado 189 86 0 Aprovado
1104 PLP Nº 90/99 PROJETO 222 191 7 Aprovado 202 174 7 Aprovado
1105 PEC Nº 601/98 1º  TURNO 432 0 0 Aprovado 393 0 0 Aprovado
1106 PEC Nº 85/1999 SUBSTITUTIVO 343 137 0 Aprovado 308 126 0 Aprovado
1108 PEC Nº 85/1999 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1 141 318 2 Rejeitado 130 286 2 Rejeitado
1110 PEC Nº 85/1999 DVS - EMENDA Nº 3 135 322 2 Rejeitado 125 288 2 Rejeitado
1111 PEC Nº 85/1999 DVS - DA EXPRESSÃO  "E CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS" ( ARTIGO 76)
326 134 1 Aprovado 292 124 1 Aprovado

1112 PEC Nº 85/1999 DVS - DA EXPRESSÃO  "OU QUE VIEREM A SER 
CRIADOS NO REFERIDO PERÍODO"

321 133 0 Aprovado 288 123 0 Aprovado

1113 PEC Nº 85/1999 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 3 426 0 0 Aprovado 387 0 0 Aprovado
1114 PEC Nº 85/1999 DVS - DA EMENDA Nº 2-CE 137 282 0 Rejeitado 126 255 0 Rejeitado
1120 PL Nº 1.617/99 DVS DA EXPRESSÃO "EXCETUADA A INFRA-

ESTRUTURA......ONS"
315 131 1 Aprovado 284 121 1 Aprovado

1122 PL Nº 1.617/99 DESTAQUE A EMENDA Nº 152 232 212 1 Aprovado 211 191 1 Aprovado
1123 PLP Nº 18/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 296 143 0 Aprovado 267 131 0 Aprovado
1125 PEC Nº 96/92 SUBSTITUTIVO 456 21 1 Aprovado 414 20 1 Aprovado
1126 PLP Nº 18/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 128 335 0 Rejeitado 118 304 0 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1128 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 1 ARTIGO 102 § 4º 401 22 2 Aprovado 370 21 2 Aprovado
1129 PEC Nº 96/92 DVS Nº 1- ARTIGO 16 391 24 2 Aprovado 354 23 2 Aprovado
1130 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 2 ART. 55 DO 

SUBSTITUTIVO
382 20 2 Aprovado 348 19 2 Aprovado

1131 PEC Nº 96/92 DESTAQUE ART. 103-B -CF ( ART. 17 SUBST.) 10 442 3 Rejeitado 9 402 3 Rejeitado
1133 PLP Nº 18/99 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 385 86 4 Aprovado 348 78 4 Aprovado
1135 PLP Nº 18/99 REQUERIMENTO DE VOTAÇÃO EM GLOBO 

DESTAQUES SIMPLES
299 119 2 Aprovado 267 111 2 Aprovado

1136 PEC Nº 85/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 126 289 1 Rejeitado 117 263 1 Rejeitado
1138 PEC Nº 85/99 REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA 

VOTAÇÃO
111 291 1 Rejeitado 103 265 1 Rejeitado

1139 PEC Nº 85/99 SEGUNDO TURNO 346 133 0 Aprovado 311 124 0 Aprovado
1140 PEC Nº 85/99 DVS Nº 1 - EXPRESSÃO "ÓRGÃO, FUNDO" 333 133 0 Aprovado 301 122 0 Aprovado
1141 PEC Nº 85/99 DVS Nº 3  - EXPRESSÃO " E CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS"
331 137 0 Aprovado 299 125 0 Aprovado

1142 PEC Nº 85/99 DVS Nº 5  - EXPRESSÃO "OU QUE VIEREM A SER 
CRIADOS NO REFERIDO PERÍODO, SEUS..."

329 135 0 Aprovado 295 126 0 Aprovado

1143 PEC Nº 85/99 DVS Nº 6  - EXPRESSÃO "OU QUE VIEREM A SER 
CRIADOS NO REFERIDO PERÍODO"

327 137 0 Aprovado 294 126 0 Aprovado

1144 PEC Nº 601/98 SEGUNDO TURNO 463 1 1 Aprovado 418 1 1 Aprovado
1147 PLP Nº 18/99 DVS Nº 1 DAS EXPRESSÕES "as real. com fin..." e 

"as relat. refinan. da dívida".
306 124 0 Aprovado 277 114 0 Aprovado

1148 PLP Nº 18/99 DVS Nº 2 DA EXPRESSÃO "inclusive aquelas 
destinadas ao pag. do serv. da dívida"

304 124 1 Aprovado 274 114 1 Aprovado

1149 PLP Nº 18/99 DVS Nº 4 - § 3º DO ARTIGO 17 300 131 0 Aprovado 269 121 0 Aprovado
1150 PLP Nº 18/99 DVS Nº 5 - EMENDA DE PLENÁRIO Nº 75 141 273 0 Rejeitado 129 245 0 Rejeitado
1151 PLP Nº 18/99 DVS Nº 6 EXPRESSÃO "AO SERVIÇO DA DIVÍDA 

NEM"
308 128 0 Aprovado 274 118 0 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1152 PLP Nº 18/99 DVS Nº 8 - EMENDA DE PLENÁRIO "DEP. 
RODRIGO MAIA"

410 31 0 Aprovado 373 25 0 Aprovado

1153 PLP Nº 18/99 DVS Nº 9 EXPRESSÃO "NOVAÇÃO, 
REFINANCIAMENTO OU"

304 127 2 Aprovado 273 119 2 Aprovado

1154 PLP Nº 18/99 DVS Nº 10 - ARTIGO 58 DO SUBSTITUTIVO CE 212 244 0 Rejeitado 196 217 0 Rejeitado
1155 PEC Nº 7/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 109 345 1 Rejeitado 100 310 1 Rejeitado
1157 PEC Nº 96/92 REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA - VOTAÇÃO 

DA PEC Nº 7/99
322 80 2 Aprovado 295 73 2 Aprovado

1158 PEC Nº 7/99 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL 363 111 0 Aprovado 329 101 0 Aprovado
1159 PEC Nº 7/99 DVS Nº 1 EXPRESSÃO "E O § 3º DO ART. 10º DO 

ATO DAS DISPOS. CONST. TRANSITÓRIAS"
44 344 59 Rejeitado 38 308 56 Rejeitado

1160 PEC Nº 96/92 DVS Nº 2 -  PSDB EXPRESSÃO "DESTINANDO-SE 
O PROVIMENTO........PEDIDO"

149 301 1 Rejeitado 139 267 1 Rejeitado

1161 PEC Nº 96/92 DVS Nº 4 - PMDB EXPRESSÃO "CONDICIONADA 
À APLICAÇÃO PELA OUTRA PARTE"

4 408 1 Rejeitado 4 368 1 Rejeitado

1162 PEC Nº 96/92 DVS Nº 21 - PMDB - ALÍNEA B INCISO 2, ARTIGO 
93, CF (ARTIGO 7º)

2 445 1 Rejeitado 2 403 1 Rejeitado

1163 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 5 121 223 0 Rejeitado 111 202 0 Rejeitado
1164 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 27 373 3 5 Aprovado 343 3 1 Aprovado
1165 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 15 - ART. 103, 

CAPUT DA CF (ART. 15 DO SUBST.)
404 1 2 Aprovado 367 1 2 Aprovado

1167 PEC Nº 96/92 DVS Nº 077 - PT - ARTS. 105, 106 E 107 DA CF 
(ART. 4º DA EMENDA Nº 44/99)

133 325 0 Rejeitado 122 296 0 Rejeitado

1168 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 43 - ART. 103-C, 
CAPUT E INCISOS IV / V (ART.18 DO SUBST)

418 3 0 Aprovado 386 2 0 Aprovado

1169 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 81- ART. 103-C § 4º INCISO III DA 
CF (ART. 18 DO SUBST.)

7 425 0 Rejeitado 5 386 0 Rejeitado

1172 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 47 380 1 2 Aprovado 348 1 2 Aprovado
1173 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 38 136 302 1 Rejeitado 125 274 1 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1174 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 13 404 1 1 Aprovado 365 0 1 Aprovado
1175 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 46 372 1 0 Aprovado 341 0 0 Aprovado
1176 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 39 408 1 1 Aprovado 371 0 1 Aprovado
1177 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 172 5 395 1 Rejeitado 5 361 1 Rejeitado
1179 PEC Nº 96/92 DVS Nº 167 - PSDB - ARTIGOS 56 E 57 DO 

SUBSTITUTIVO
133 252 0 Rejeitado 118 230 0 Rejeitado

1180 PEC Nº 96/92 DVS Nº 119 - ART. 115, IV 1 384 0 Rejeitado 1 353 0 Rejeitado
1181 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 049 398 3 0 Aprovado 362 3 0 Aprovado
1182 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 048 409 2 0 Aprovado 372 2 0 Aprovado
1183 PEC Nº 96/92 DESTAQUE 67 36 359 0 Rejeitado 32 325 0 Rejeitado
1184 PEC Nº 96/92 DESTAQUE 91 42 358 0 Rejeitado 38 324 0 Rejeitado
1185 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 50 362 4 0 Aprovado 325 4 0 Aprovado
1190 PDC Nº 341/99 PROJETO 279 0 0 Aprovado 252 0 0 Aprovado
1191 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 34 20 295 4 Rejeitado 19 268 4 Rejeitado
1192 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 16 18 341 4 Rejeitado 17 309 4 Rejeitado
1193 PEC Nº 96/92 DVS Nº 6 - PPB 286 153 25 Rejeitado 272 128 24 Rejeitado
1194 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 40 171 281 4 Rejeitado 159 257 4 Rejeitado
1195 PEC Nº 96/92 DVS Nº 145 - PT 6 95 6 Rejeitado 6 90 6 Rejeitado
1196 PEC Nº 96/92 DVS Nº 145 - PT 10 96 11 Rejeitado 10 88 9 Rejeitado
1197 PEC Nº 96/92 DVS Nº 145 - PT 13 119 13 Rejeitado 12 111 10 Rejeitado
1198 PRC Nº 72/00 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 189 265 5 Rejeitado 173 244 5 Rejeitado
1199 PEC Nº 96/92 DVS Nº 145 - PT 290 175 5 Rejeitado 263 164 5 Rejeitado
1200 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 4 317 133 1 Aprovado 290 123 1 Aprovado
1201 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 45-A 318 132 3 Aprovado 290 123 3 Aprovado
1202 PEC Nº 96/92 DVS Nº 48 - PPB 403 5 3 Aprovado 367 5 1 Aprovado
1203 PEC Nº 96/92 DVS Nº 56 - PSB/PcdoB 2 345 3 Rejeitado 2 315 0 Rejeitado
1206 PEC Nº 96/92 DVS Nº 66 - PFL 5 268 8 Rejeitado 5 242 5 Rejeitado
1207 PEC Nº 96/92 DVS Nº 156 - PSDB 383 0 2 Aprovado 352 0 2 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1209 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 51 371 0 1 Aprovado 345 0 1 Aprovado
1210 PEC Nº 96/92 DVS Nº 161 - PSDB 7 374 2 Rejeitado 4 348 2 Rejeitado
1211 PEC Nº 96/92 DVS Nº 73 - PMDB 289 123 1 Rejeitado 264 115 1 Rejeitado
1212 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 23 398 2 1 Aprovado 363 2 1 Aprovado
1213 PEC Nº 96/92 DVS Nº 49 - PFL 27 374 0 Rejeitado 25 347 0 Rejeitado
1214 PEC Nº 96/92 DVS Nº 66 - PFL 356 2 1 Aprovado 329 2 1 Aprovado
1216 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 8 102 302 1 Rejeitado 93 277 1 Rejeitado
1217 PEC Nº 96/92 DVS Nº 29 - PFL 106 246 1 Rejeitado 99 219 1 Rejeitado
1219 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 17 3 121 22 Rejeitado 3 112 19 Rejeitado
1220 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 17 29 325 1 Rejeitado 27 299 1 Rejeitado
1221 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 138 91 272 0 Rejeitado 84 249 0 Rejeitado
1222 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 20 393 14 0 Aprovado 362 13 0 Aprovado
1223 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 69 113 300 1 Rejeitado 103 271 1 Rejeitado
1224 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 53 321 2 1 Aprovado 298 1 1 Aprovado
1225 PEC Nº 96/92 DVS Nº 134  -  PMDB 322 2 2 Aprovado 298 1 2 Aprovado
1226 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 31 346 4 1 Aprovado 319 0 1 Aprovado
1227 PEC Nº 96/92 DVS Nº 153 - PTB 5 336 1 Rejeitado 5 308 1 Rejeitado
1228 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 44 358 1 0 Aprovado 330 1 0 Aprovado
1229 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 40 382 1 1 Aprovado 348 1 1 Aprovado
1231 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 52 277 142 6 Rejeitado 249 131 6 Rejeitado
1232 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 11 270 121 3 Rejeitado 247 113 3 Rejeitado
1233 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 25 228 173 3 Rejeitado 206 160 3 Rejeitado
1234 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 28 352 0 2 Aprovado 319 0 2 Aprovado
1235 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 30 37 325 1 Rejeitado 33 293 1 Rejeitado
1236 PEC Nº 96/92 DVS Nº 142 - PFL 157 278 2 Rejeitado 144 253 2 Rejeitado
1239 PL Nº 2.549/2000 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 10 198 0 Rejeitado 10 182 0 Rejeitado
1240 PL Nº 2.549/2000 PROJETO 298 115 2 Aprovado 266 107 1 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1243 PLP Nº 113/2000 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 292 134 1 Aprovado 261 125 0 Aprovado
1244 MPV Nº 2.019/2000 QUESTÃO DE ORDEM CUMPRIMENTO DO 

PRAZO DE EMENDAS À MP Nº 2.019-1
0 213 1 Rejeitado 0 202 1 Rejeitado

1246 PLP 113/2000 REQUERIMENTO RETIRADA DE PAUTA 87 284 1 Rejeitado 81 253 1 Rejeitado
1248 PLP 113/2000 REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA PARA A 

EMENDA Nº 15
290 86 0 Aprovado 260 79 0 Aprovado

1249 PLP 113/2000 EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 15 302 19 1 Aprovado 270 18 1 Aprovado
1250 PLP 113/2000 DESTAQUE DA EXPRESSÃO "E DE DEPUTADOS 

ESTADUAIS"
291 3 2 Aprovado 257 3 2 Aprovado

1251 PLP 113/2000 DVS  - INCISO II, § 1º , ART. 1º - EMENDA Nº 15 291 8 1 Aprovado 256 8 1 Aprovado
1252 PLP 113/2000 EXPRESSÃO "PODERÁ" DO § 2º DO ART. 1º - 

EMENDA Nº 15
284 17 1 Aprovado 251 16 1 Aprovado

1253 PL Nº 621/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 290 10 1 Aprovado 260 9 0 Aprovado
1255 MPV Nº 2019/2000 REQUERIMENTO Nº 52 DE 2000 - CN 301 185 0 Aprovado 269 175 0 Aprovado
1257 PLV Nº 04/2000 PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 305 184 0 Aprovado 270 173 0 Aprovado
1259 PLP Nº 114/2000 APENSADO - EMENDAS COM PARECER 

FAVORÁVEL
3 347 1 Rejeitado 3 315 1 Rejeitado

1260 PLP Nº 114/2000 APENSADO - EMENDAS COM PARECER PELA 
REJEIÇÃO

2 366 0 Rejeitado 2 330 0 Rejeitado

1261 PLP Nº 114/2000 APENSADO - PROJETO 382 11 0 Aprovado 347 10 0 Aprovado
1264 PL Nº 621/99 DVS BANCADA DO PT - ART. 1º DO 

SUBSTITUTIVO
316 100 1 Aprovado 286 92 1 Aprovado

1269 PEC Nº 7/99 SEGUNDO TURNO 332 99 0 Aprovado 300 93 0 Aprovado
1272 PLP Nº 9/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 287 99 1 Aprovado 258 91 1 Aprovado
1273 PEC Nº 128/95 SUBSTITUTIVO 401 0 0 Aprovado 363 0 0 Aprovado
1274 PEC Nº 96/92 SEGUNDO TURNO 380 21 3 Aprovado 341 21 3 Aprovado
1275 PEC Nº 96/92 DVS Nº 1 - PL/PSL 370 42 5 Aprovado 333 40 5 Aprovado
1276 PEC Nº 96/92 DVS Nº 11- PTB 356 35 4 Aprovado 321 34 4 Aprovado
1277 PEC Nº 96/92 DVS Nº 2 - PT 8 354 1 Rejeitado 8 324 1 Rejeitado
1278 PEC Nº 96/92 DVS Nº 4 - PMDB 35 372 1 Rejeitado 33 335 1 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1279 PEC Nº 96/92 DVS Nº 13 - PMDB 2 317 2 Rejeitado 2 282 2 Rejeitado
1280 PEC Nº 96/92 REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA DOS 

DESTAQUES: Nºs 6-A,,6,  7, 9 e 12
239 84 1 Aprovado 219 76 1 Aprovado

1281 PEC Nº 96/92 DVS Nº 6A - PSDB/PTB 3 324 3 Rejeitado 3 295 3 Rejeitado
1282 PEC Nº 96/92 DVS Nº 6 - PPB 160 207 3 Rejeitado 145 191 3 Rejeitado
1283 PEC Nº 96/92 DVS Nº 7 - PPB 68 267 2 Rejeitado 61 245 2 Rejeitado
1284 PEC Nº 96/92 DVS Nº 9 - PSB/PCdoB 334 53 2 Aprovado 307 49 2 Aprovado
1285 PEC Nº 96/92 DVS Nº 12 - PMDB 3 388 2 Rejeitado 3 356 2 Rejeitado
1286 PEC Nº 96/92 DVS Nº 5 - PT 271 165 3 Rejeitado 244 155 3 Rejeitado
1287 PEC Nº 96/92 DVS Nº 8-Aprovado - PDT 371 19 2 Aprovado 334 18 2 Aprovado
1288 PEC Nº 96/92 DVS Nº 10 - PT 316 99 3 Aprovado 288 90 3 Aprovado
1291 PL Nº 4155/98 REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA 100 286 0 Rejeitado 93 259 0 Rejeitado
1292 PL Nº 1428/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 295 78 0 Aprovado 272 74 0 Aprovado
1294 PL Nº 3310/97 REQUERIMENTO RETIRADA DE PAUTA 134 243 2 Rejeitado 120 223 2 Rejeitado
1295 PEC Nº 128/95 SEGUNDO TURNO 352 0 0 Aprovado 320 0 0 Aprovado
1297 PDC Nº 240/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 6 182 1 Rejeitado 6 166 1 Rejeitado
1298 PLP Nº 23/99 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 376 1 0 Aprovado 344 1 0 Aprovado
1299 PLP Nº 23/99 INCISO XI DO § 2º DO ART. 13 (ART. 1º) 315 0 0 Aprovado 288 0 0 Aprovado
1300 PLP Nº 23/99 EMENDA Nº 11 304 0 0 Aprovado 278 0 0 Aprovado
1301 PEC Nº 407/96 EMENDAS Nº 1, 2 E 5 COM PARECER PELA 

REJEIÇÃO
5 376 0 Rejeitado 5 345 0 Rejeitado

1302 PEC Nº 407/96 SUBSTITUTIVO 382 11 1 Aprovado 350 11 1 Aprovado
1306 PL Nº 3.310/97 EMENDA Nº 22 88 252 1 Rejeitado 80 228 1 Rejeitado
1319 PEC Nº 407/96 SEGUNDO TURNO 344 11 1 Aprovado 311 11 1 Aprovado
1330 PLP Nº 9/99 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 264 138 4 Aprovado 241 128 3 Aprovado
1331 PLP Nº 9/99 DVS Nº 1 - PFL 183 171 2 Aprovado 164 158 2 Aprovado
1332 PLP Nº 9/99 DVS Nº 2 - PMDB 288 3 1 Aprovado 265 2 1 Aprovado
1333 PLP Nº 9/99 DVS Nº 3 - PMDB 298 1 0 Aprovado 270 1 0 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1334 PLP Nº 9/99 DVS Nº 4 - PT 261 140 0 Aprovado 233 129 0 Aprovado
1335 PLP Nº 9/99 DVS Nº 5 - PSB/PCdoB 47 110 15 Rejeitado 43 102 12 Rejeitado
1336 PL Nº 3.756/2000 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 251 20 4 Aprovado 227 20 3 Aprovado
1337 PL Nº 3756/2000 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 357 28 2 Aprovado 322 27 2 Aprovado
1338 PL Nº 3.756/2000 REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA PARA 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 2
119 298 2 Rejeitado 109 275 2 Rejeitado

1340 PEC Nº 249/2000 EMENDA Nº 1 DA COMISSÃO ESPECIAL 55 351 2 Rejeitado 51 314 2 Rejeitado
1341 PEC Nº 249/2000 PROJETO 414 1 0 Aprovado 372 1 0 Aprovado
1342 PEC Nº 249/2000 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1 110 267 0 Rejeitado 103 234 0 Rejeitado
1344 PL Nº 3.837/2000 EMENDA DE PLENÁRIO Nº 5 130 252 1 Rejeitado 121 224 1 Rejeitado
1345 PLP Nº 77/99 SUBSTITUTIVO 373 4 0 Aprovado 335 4 0 Aprovado
1348 PLP Nº 220/98 SUBSTITUTIVO 391 3 5 Aprovado 352 3 5 Aprovado
1349 PLP Nº 220/98 EMENDA AGLUTINATIVA 356 1 3 Aprovado 320 1 3 Aprovado
1350 PLP Nº 220/98 EMENDA Nº 6 369 0 2 Aprovado 333 0 2 Aprovado
1351 PL Nº 1.615/99 EMENDA Nº 38 169 120 4 Aprovado 149 110 4 Aprovado
1352 PEC Nº 249/2000 SEGUNDO TURNO 379 1 0 Aprovado 342 1 0 Aprovado
1354 PL Nº 3.156/2000 DVS DA  EXPRESSÃO "E CULTURAIS" 216 153 0 Aprovado 195 141 0 Aprovado
1360 MPV Nº 2096/89 MEDIDA PROVISÓRIA 222 206 6 Aprovado 201 185 6 Aprovado
1361 MPV Nº 2.079/2001 Nº 2.079-77/2001 216 223 3 Rejeitado 194 203 3 Rejeitado
1362 MPV Nº 2.114/2001 Nº 2.114-75/2001 217 187 4 Aprovado 193 173 4 Aprovado
1364 MPV Nº 2.114/2001 EMENDA Nº 11 27 109 31 Rejeitado 26 100 27 Rejeitado
1365 PLP Nº 116/2000 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 108 280 6 Rejeitado 100 250 6 Rejeitado
1367 MPV Nº 2.114/2001 EMENDA Nº 11 - DESTACADA 116 69 10 Rejeitado 107 63 10 Rejeitado
1368 MPV Nº 2.114/2001 EMENDA  Nº 11 - DESTACADA 122 252 1 Rejeitado 114 228 1 Rejeitado
1369 PLP Nº 116/00 PROJETO 355 1 0 Aprovado 325 1 0 Aprovado
1370 REC Nº 113/00 PL Nº 5.788/90 - SF 157 192 4 Rejeitado 144 175 3 Rejeitado
1371 PL Nº 3.755/2000 PREFERÊNCIA EMENDA Nº 1 123 277 2 Rejeitado 116 249 2 Rejeitado
1373 PL Nº 2.155/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 242 146 1 Aprovado 216 136 1 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1374 PL Nº 3.524/2000 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 327 24 3 Aprovado 298 20 3 Aprovado
1375 PL Nº 3.657/89 DVS - § 1º DO ARTIGO 10º SUBSTITUTIVO DO 

S.F.
87 298 0 Rejeitado 81 267 0 Rejeitado

1376 PL Nº 3.639/2000 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 306 123 1 Aprovado 274 114 1 Aprovado
1377 PL Nº 3.115/97 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA  ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO E AO 1º SUBST.
374 30 1 Aprovado 337 28 1 Aprovado

1378 PLP Nº 23/99 SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 399 2 0 Aprovado 363 2 0 Aprovado
1380 PL Nº 3.998/2001 DVS EMENDA Nº 7 115 262 2 Rejeitado 108 235 2 Rejeitado
1381 PL Nº 4.177/2001 REQUERIMENTO DE INVERSÃO DE PAUTA 133 271 1 Rejeitado 123 238 1 Rejeitado
1382 PLP Nº 8/1999 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 97 275 5 Rejeitado 93 246 5 Rejeitado
1383 PLP Nº 8/1999 EMENDAS COM PARECER FAVORAVEL 291 122 0 Aprovado 259 114 0 Aprovado
1384 PLP Nº 08/99 DVS - EMENDA Nº 2 DO SENADO FEDERAL 345 2 1 Aprovado 310 2 1 Aprovado
1385 PLP Nº 08/99 DVS - CAPUT DO ART. Nº 11 DA EMENDA Nº 1 

DO SF
306 109 1 Aprovado 277 100 1 Aprovado

1386 PLP Nº 08/99 REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO DA 
VOTAÇÃO DA EMENDA Nº 03

3 31 15 Rejeitado 3 28 15 Rejeitado

1388 PLP Nº 08/99 DVS - EMENDA Nº 3 DO SENADO FEDERAL 292 123 1 Aprovado 264 114 1 Aprovado
1391 PLP Nº 10/99 DVS - EMENDA DO SENADO FEDERAL DE Nº 1 288 135 1 Aprovado 259 123 1 Aprovado
1392 PLP Nº 10/99 DVS - EMENDA DO SENADO FEDERAL DE Nº 2 332 103 3 Aprovado 296 97 3 Aprovado
1393 PLP Nº 10/99 DVS - EMENDA DO SENADO FEDERAL DE Nº 3 253 178 4 Aprovado 226 164 4 Aprovado
1398 PL Nº 4.210/2001 DVS EMENDA Nº 9 125 250 1 Rejeitado 117 226 1 Rejeitado
1399 PLP Nº 177/2001 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ÀS EMENDAS DE 

PLENARIO
404 0 1 Aprovado 365 0 1 Aprovado

1400 PLP Nº 177/2001 DVS PARA EMENDA Nº 54 7 51 3 Rejeitado 7 45 3 Rejeitado
1401 PLP Nº 177/2001 DVS - EMENDA DE PLENÁRIO  Nº 54 193 213 0 Rejeitado 181 191 0 Rejeitado
1402 PLP Nº 177/2001 DVS - EMENDA DE PLENÁRIO  Nº 57 127 273 1 Rejeitado 120 246 1 Rejeitado
1403 PLP Nº 177/2001 DVS - EMENDA DE PLENÁRIO  Nº 08 104 269 0 Rejeitado 97 243 0 Rejeitado
1404 PLP Nº 177/2001 DVS - EMENDA DE PLENÁRIO  Nº 51 105 255 0 Rejeitado 99 226 0 Rejeitado
1405 PLP Nº 177/2001 DVS  § 3º DO ARTIGO 4º DO PLP Nº 177/2001 110 241 0 Rejeitado 106 218 0 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Sim Não Abstenção Resultado Sim Não Abstenção Resultado

1406 PLP Nº 177/2001 DVS - EMENDA DE PLENÁRIO  Nº 05 119 228 0 Rejeitado 111 205 0 Rejeitado
1407 PLP Nº 177/2001 DVS - EMENDA DE PLENÁRIO  Nº 06 146 260 2 Rejeitado 136 235 2 Rejeitado
1409 PLP Nº 195/2001 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 103 265 4 Rejeitado 98 238 3 Rejeitado
1413 PLP Nº 195/2001 PREFERÊNCIA PARA A EMENDA GLOBAL 

SUBSTITUTIVA  Nº 1
121 285 1 Rejeitado 112 266 1 Rejeitado

1414 PLP Nº 195/2001 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS 404 3 3 Aprovado 374 3 3 Aprovado
1415 PLP Nº 195/2001 DVS - PDT/PPS - EMENDA Nº 49 80 319 0 Rejeitado 75 297 0 Rejeitado
1416 PLP Nº 195/2001 EMENDAS DE PLENÁRIO EM GLOBO DE Nº 25 A 

56 COM PARECER PELA REJEIÇÃO
110 274 1 Rejeitado 104 253 1 Rejeitado

1417 PLP Nº 195/2001 DVS PT  Nº 3 - INCISO I DO ART. 4º DO 
SUBSTITUTIVO DA CFT

299 0 0 Aprovado 280 0 0 Aprovado

1418 PLP Nº 195/2001 DVS PT Nº 4 - ART. 5º DO SUBSTITUTIVO DA 
CFT

318 1 2 Aprovado 298 1 2 Aprovado

1420 PLP Nº 195/2001 DVS  PDT /PPS Nº 6  EMENDA DE PLENÀRIO Nº 
55

305 1 1 Aprovado 284 1 1 Aprovado

1421 PLP Nº 195/2001 DVS PT Nº 7 - § 6º DO ART. 6º DO SUBSTITUTIVO 
DA CFT

295 109 0 Aprovado 272 102 0 Aprovado

1422 PLP Nº 195/2001 EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1 376 3 0 Aprovado 349 3 0 Aprovado
1423 PEC Nº 472/97 REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DE 

VOTAÇÃO POR CINCO SESSÕES
274 131 0 Aprovado 250 118 0 Aprovado

1424 REC Nº 052/1999 QUESTÃO DE ORDEM DO DEPUTADO JOSÉ 
GENOÍNO

7 21 8 Rejeitado 5 19 7 Rejeitado

1426 PL Nº 1.733/96 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 313 0 2 Aprovado 286 0 2 Aprovado
1427 PL Nº 3.242/2000 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 348 1 0 Aprovado 314 1 0 Aprovado
1429 PL Nº 3.267/2000 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 213 177 0 Aprovado 192 163 0 Aprovado
1431 PEC Nº 472/97 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL 3 389 1 Rejeitado 3 351 1 Rejeitado
1432 PEC Nº 472/97 EMENDA AGLUTINATIVA SUBSTITUTIVA 417 1 0 Aprovado 379 1 0 Aprovado
1434 PLN Nº 4/2001 SUBSTITUTIVO 260 112 1 Aprovado 236 107 1 Aprovado
1436 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 769 120 256 2 Rejeitado 110 229 2 Rejeitado
1437 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 1765 121 255 1 Rejeitado 112 228 1 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1438 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 1795 111 247 0 Rejeitado 104 225 0 Rejeitado
1439 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 1820 126 233 1 Rejeitado 119 218 1 Rejeitado
1440 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 1824 135 233 1 Rejeitado 126 209 1 Rejeitado
1478 MSC Nº 527/2001 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 322 2 0 Aprovado 293 2 0 Aprovado
1479 PEC Nº 472/1997 SEGUNDO TURNO 364 3 0 Aprovado 330 3 0 Aprovado
1480 PL Nº 4.143/2001 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 351 18 1 Aprovado 321 16 1 Aprovado
1482 RQN Nº 124/2001 REQUERIMENTO DE INCLUSÃO NA ORDEM DO 

DIA DO PLN Nº 22/2001)
3 3 3 Rejeitado 3 3 3 Rejeitado

1483 REC Nº 144/2001 PDL Nº 869/2001 1 4 1 Rejeitado 1 4 1 Rejeitado
1484 PRC Nº 176/2001 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 341 4 1 Aprovado 309 4 1 Aprovado
1485 PLP Nº 242/98 REGIÃO INTEGRADA GRANDE TERESINA 360 0 1 Aprovado 326 0 1 Aprovado
1486 PLP Nº 155/2000 REGIÃO ADMINISTRATIVA PETROLINA/PE E 

JUAZEIRO/BA
340 0 1 Aprovado 306 0 1 Aprovado

1487 PEC Nº 308/1996 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL 391 0 2 Aprovado 354 0 2 Aprovado
1488 PEC Nº 308/1996 DVS ARTIGO 2º 19 352 1 Rejeitado 15 323 0 Rejeitado
1489 PLP Nº 9/1999 REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA DE DVS NºS 

11, 9, 12 e 13
284 106 3 Aprovado 253 98 3 Aprovado

1490 PLP Nº 9/1999 DVS Nº 11 - PMDB 3 328 0 Rejeitado 3 300 0 Rejeitado
1491 PLP Nº 9/99 DVS Nº 9 377 0 0 Aprovado 342 0 0 Aprovado
1493 PLP Nº 9/99 DVS Nº 13 5 384 0 Rejeitado 5 348 0 Rejeitado
1494 PLP Nº 9/99 DVS Nº 5 6 119 12 Rejeitado 4 114 10 Rejeitado
1496 PRC Nº 106/92 SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJR  A 

EMNEDA DE PLENÁRIO Nº 5
115 256 0 Rejeitado 108 232 0 Rejeitado

1503 PRC Nº 106/92 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA 
MESA ÀS EMENDAS Nºs 8, 10 e 11

228 140 2 Aprovado 199 133 2 Aprovado

1506 PLN Nº 31/2001 SUBSTITUTIVO ALTERAÇÕES ERRATA 
EMENDAS DESTACADAS ALTERAÇÕES DO 
RELATOR

186 9 4 Rejeitado 169 9 4 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1507 PLN Nº 31/2001 SUBSTITUTIVO -  ALTERAÇÕES ERRATA 
EMENDAS DESTACADAS ALTERAÇÕES DO 
RELATOR

255 13 4 Aprovado 232 13 3 Aprovado

1509 PLP Nº 09/99 DVS Nº 5 - INCISO  I ARTIGO 4º 4 108 16 Rejeitado 4 100 15 Rejeitado
1513 PEC Nº 308/1996 SEGUNDO TURNO 356 1 0 Aprovado 323 1 0 Aprovado
1517 PEC Nº 277/2000 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 368 7 0 Aprovado 334 7 0 Aprovado
1518 PRC Nº 106/92 EMENDA DE PLENÁRIO Nº 2 124 241 2 Rejeitado 116 220 2 Rejeitado
1526 PEC Nº 277/2000 SEGUNDO TURNO 367 9 1 Aprovado 331 9 1 Aprovado
1527 PDC Nº 381/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 316 107 0 Aprovado 290 98 0 Aprovado
1528 PEC Nº 222/2000 SUBSTITUTIVO 358 56 3 Aprovado 329 50 3 Aprovado
1529 PEC Nº 222/2000 DVS INCISO II DO ARTIGO 149 10 329 3 Rejeitado 10 300 3 Rejeitado
1530 PEC Nº 222/2000 DVS INCISO III DO ARTIGO 149 4 360 1 Rejeitado 4 332 1 Rejeitado
1532 PEC Nº 222/2000 DVS  § 1º ARTIGO 149 3 345 1 Rejeitado 3 316 1 Rejeitado
1533 PEC Nº 222/2000 DVS  § 2º ARTIGO 149 328 59 3 Aprovado 300 55 3 Aprovado
1534 PLP Nº 9/99 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1 405 0 0 Aprovado 372 0 0 Aprovado
1535 PEC Nº 289/2000 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 401 1 0 Aprovado 359 1 0 Aprovado
1536 PLN Nº 10/2001 PROJETO 249 58 2 Aprovado 224 56 2 Aprovado
1538 PLP Nº 9/1999 REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA DVS Nº 8 254 30 2 Aprovado 229 29 2 Aprovado
1540 PLP Nº 9/1999 DVS Nº 8 / PT - INCISO II DO ARTIGO 4º DO 

SUBSTITUTIVO
1 356 0 Rejeitado 1 323 0 Rejeitado

1541 PEC Nº 610/98 EMENDA AGLUTINATIVA SUBSTITUTIVA 412 9 4 Aprovado 373 5 4 Aprovado
1544 PL Nº 5.470/2001 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 383 2 0 Aprovado 344 2 0 Aprovado
1545 PLP Nº 09/99 DVS Nº 5 - INCISO I DO ARTIGO 4º DO 

SUBSTITUTIVO
6 134 31 Rejeitado 5 123 29 Rejeitado

1548 PL Nº 5.483/2001 REQUERIMENTO DE ENCERRAMENTO DA 
DISCUSSÃO DO RECURSO

274 142 1 Aprovado 243 132 1 Aprovado

1552 PL Nº 5.483/2001 SUBSTITUTIVO 3 218 1 Rejeitado 2 202 1 Rejeitado
1553 PL Nº 5.483/2001 REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA 

DISCUSSÃO POR DUAS SESSÕES
172 267 1 Rejeitado 159 237 1 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1572 PL Nº 5.483/2001 SUBSTITUTIVO 264 213 2 Aprovado 233 197 2 Aprovado
1573 PL Nº 5.483/2001 DVS EXPRESSÃO "OU ACORDO COLETIVO" 269 182 4 Aprovado 238 169 4 Aprovado
1574 PEC Nº 610/98 SEGUNDO TURNO 441 1 2 Aprovado 399 1 2 Aprovado
1575 PEC Nº 610/98 DVS - EXPRESSÃO "PROFERIDOS............. EM 

FUNÇÃO DELE" (ART. 53, CAPUT )
7 396 1 Rejeitado 6 361 1 Rejeitado

1576 PEC Nº 610/98 DVS - § 3º DO ARTIGO 53 350 18 2 Aprovado 321 16 1 Aprovado
1577 PEC Nº 222/2000 SEGUNDO TURNO 326 41 7 Aprovado 300 36 7 Aprovado
1578 PEC Nº 222/2000 § UNICO DO ARTIGO 149-A 309 63 8 Aprovado 282 57 8 Aprovado
1579 MPV Nº 7/2001 EMENDA DO SENADO FEDERAL 32 1 4 Rejeitado 29 0 3 Rejeitado
1580 MPV Nº 7/2001 EMENDA DO SENADO FEDERAL 125 302 0 Rejeitado 117 273 0 Rejeitado
1581 PL Nº 4.177/2001 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 385 0 0 Aprovado 347 0 0 Aprovado
1583 PEC Nº 203/95 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1- SUBSTITUTIVA 406 23 2 Aprovado 369 22 1 Aprovado
1584 PL Nº 5.470/2001 REQUERIMENTO DE PREFERENCIA PROJETO 

DO SENADO
268 77 0 Aprovado 244 69 0 Aprovado

1589 PLP Nº 183/2001 PROJETO 366 0 0 Aprovado 333 0 0 Aprovado
1692 PEC Nº 407/2001 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL 334 75 1 Aprovado 304 69 1 Aprovado
1693 PEC Nº 407/2001 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1 336 60 1 Aprovado 309 54 1 Aprovado
1694 MPV Nº 011/2001 EMENDA Nº 1 203 226 2 Rejeitado 186 201 2 Rejeitado
1695 PEC Nº 203/95 SEGUNDO TURNO 402 23 3 Aprovado 369 23 2 Aprovado
1696 PEC Nº 407/2001 DVS - PDT/PPS - EMENDA Nº 1 149 290 0 Rejeitado 138 263 0 Rejeitado
1698 PEC Nº 407/2001 DVS - PSB/PCdoB - ART. 85 ( ART. 4º DO SUBST.) 336 114 1 Aprovado 305 106 1 Aprovado
1709 PL Nº 4.203/2001 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 5 65 8 Rejeitado 5 58 7 Rejeitado
1753 PL Nº 4.203/2001 REQUERIMENTO  DE  URGÊNCIA 335 1 0 Aprovado 306 1 0 Aprovado
1754 PEC Nº 407/2001 REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO 362 53 0 Aprovado 330 50 0 Aprovado
1755 PEC Nº 407/2001 SEGUNDO TURNO 384 55 1 Aprovado 344 53 1 Aprovado
1757 PEC Nº 407/2001 DVS PTB ARTIGO 2º 359 50 1 Aprovado 320 48 1 Aprovado
1758 PEC Nº 407/2001 DVS PDT/PPS - ARTIGO 85 (ARTIGO 4º) 322 104 1 Aprovado 288 98 1 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1760 PEC Nº 407/2001 DVS  PSB/PCdoB - INCISO III, ARTIGO 85º 
(ARTIGO 4º)

74 92 7 Rejeitado 67 86 6 Rejeitado

1763 MPV Nº 14/2001 REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA 97 294 5 Rejeitado 92 263 5 Rejeitado
1764 MPV Nº 14/2001 PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 275 144 8 Aprovado 247 136 7 Aprovado
1765 MPV Nº 14/2001 DVS  PT -  ARTIGO 4º 248 130 4 Aprovado 222 125 3 Aprovado
1766 MPV Nº 15/2001 REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA 

DISCUSSÃO
72 248 1 Rejeitado 68 227 1 Rejeitado

1767 MPV Nº 15/2001 REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA 
VOTAÇÃO POR DUAS SESSÕES

20 225 2 Rejeitado 19 205 2 Rejeitado

1769 MPV Nº 16/2001 MEDIDA PROVISÓRIA 279 35 1 Aprovado 254 34 1 Aprovado
1771 MPV Nº 26/2002 DESTAQUE DE EXPRESSÃO 

"EXPURGADOS........ORGÃO" § 1º ART. 2 º
305 105 2 Aprovado 272 99 2 Aprovado

1772 MPV Nº 22/2002 REQUERIMENTO  DE ADIAMENTO DA 
DISCUSSÃO

41 302 0 Rejeitado 37 275 0 Rejeitado

1773 PEC Nº 407/2001 DVS PTB - ART. 88º (ART. 4º) 395 42 1 Aprovado 358 39 1 Aprovado
1774 PEC Nº 407/2001 DVS PSB / PCdoB - INCISO III DO ART. 85º  (ART. 

4º)
327 117 2 Aprovado 299 106 2 Aprovado

1775 PEC Nº 289/2000 SEGUNDO TURNO 373 0 0 Aprovado 339 0 0 Aprovado
1777 REC Nº 211/2002 PDC Nº 1.621/2002 152 263 2 Rejeitado 141 237 2 Rejeitado
1779 PL Nº 1037/1999 REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA 

VOTAÇÃO
3 6 2 Rejeitado 3 6 2 Rejeitado

1781 REC Nº 238/02 QUESTÃO DE ORDEM - DEP. PROF. LUIZINHO - 
MPV Nº 35/2002

149 211 1 Rejeitado 137 194 1 Rejeitado

1789 MPV Nº 44/2002 PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 117 192 2 Rejeitado 105 174 1 Rejeitado
1800 MPV Nº 70/2002 PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 262 53 15 Aprovado 237 48 14 Aprovado
1802 MPV Nº 66/2002 DVS -  ART. 64 (PRORROGA ALÍQUOTA 27,5% 

DO IR PF)
265 127 4 Aprovado 244 113 3 Aprovado

1803 PLP Nº 349/2002 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 277 5 0 Aprovado 257 5 0 Aprovado
1804 PLP Nº 347/2002 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 282 5 1 Aprovado 259 5 1 Aprovado
1805 PL Nº 6770/2002 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 290 7 0 Aprovado 267 7 0 Aprovado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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1024 PDC Nº 233/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 338 15 1 Aprovado 307 15 1 Aprovado
1025 PEC Nº 627/98 SUBSTITUTIVO 360 4 2 Aprovado 328 4 2 Aprovado
1806 PLP Nº 349/2002 PROJETO 293 7 0 Aprovado 268 7 0 Aprovado
1807 PLP Nº 347/2002 PROJETO 292 7 1 Aprovado 270 7 1 Aprovado
1808 PL Nº 6770/2002 DVS DO ARTIGO 14 DA EMENDA 

SUBSTITUTIVA Nº 1 DE PLENÁRIO
212 86 3 Aprovado 192 82 3 Aprovado

1809 PEC Nº 559/2002 PRIMEIRO TURNO 284 21 1 Rejeitado 263 20 1 Rejeitado
1811 PLP Nº 01/1991 EMENDA SUBSTITUTIVA DE PLENÁRIO 306 2 1 Aprovado 279 2 1 Aprovado
1812 PEC Nº 559/2002 EMENDA CONSTITUCIONAL 326 20 5 Aprovado 297 18 5 Aprovado
1814 PEC Nº 559/2002 SEGUNDO TURNO 328 18 4 Aprovado 300 17 4 Aprovado
1815 PLP Nº 275/2001 PROJETO 247 1 2 Rejeitado 225 1 2 Rejeitado

(*) Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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ANEXO E

RESULTADO DAS VOTAÇÕES – COMPORTAMENTO DA OPOSIÇÃO

Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

626 PL.  N. 2737/97 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 104 0 0 45 0 0 100,0% 100,0%
627 PL.  N. 4690/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 93 19 0 38 10 0 83,0% 79,2%
628 MSC N. 

1.125/98
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 104 0 0 46 0 0 100,0% 100,0%

630 PLC.  N. 149/97 SUBSTITUTIVO Sim 105 0 0 43 0 0 100,0% 100,0%
634 PLC.  N. 637/99 REQUERIMENTO QUEBRA DE 

INTERSTÍCIO
Sim 10 89 3 4 39 1 9,8% 9,1%

640 PEC Nº 637/99 PROJETO ( C P M F ) Sim 14 102 0 5 43 0 12,1% 10,4%
641 PEC.  Nº 637/99 REQ. DE PREFERÊNCIA. DA 

VOTAÇÃO DOS DESTAQUES DE 
BANCADAS 10 E 13

Sim 12 91 0 5 41 0 11,7% 10,9%

663 PEC Nº 637/99 REDAÇÃO 2º TURNO - CPMF Sim 12 97 0 4 41 0 11,0% 8,9%
664 PEC Nº 637/99 DVS Nº 6 - EXPRESSÃO "TRINTA 

E OITO....."
Sim 12 96 0 4 41 0 11,1% 8,9%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

665 PEC Nº 637/99 DVS Nº 4 EXPRESSÃO " 
INSTITUÍDA PELA......."

Sim 11 95 0 4 37 0 10,4% 9,8%

666 PEC Nº 637/99 DVS Nº 5 -PARÁGRAFO 3º DO 
ARTIGO 75 (ART. 1º)

Sim 95 5 0 36 3 0 95,0% 92,3%

668 MSC Nº 910/97 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 10 99 0 4 42 0 9,2% 8,7%
669 PDC Nº 28/98 PROJETO - UPOV Sim 8 99 0 4 41 0 7,5% 8,9%
696 REQ S/N /99 INVERSÃO DE PAUTA PARA 

APRECIAÇÃO DOS ITENS 1 E 2 
ANTES DA MATÉRIA SOBRE A 
MESA

Sim 86 1 1 36 1 1 97,7% 94,7%

699 PL Nº 2942/92 REQUERIMENTO DE 
PREFERENCIA

Sim 33 1 3 16 1 1 89,2% 88,9%

700 REQ S/N /99 COMISSÃO EXTERNA - 
EXERCÍCIOS ANGRA II

Sim 5 1 1 4 0 0 71,4% 100,0%

726 PLC  N. 250/98 REQUERIMENTO DE INVERSÃO 
DE PAUTA

Sim 10 79 0 3 32 0 11,2% 8,6%

727 PLC.  Nº 250/98 SUBSTITUTIVO Sim 82 0 0 32 0 0 100,0% 100,0%
732 PLP  Nº 250/98 DVS 19 - EXPRESSÃO "E 

CONTROLAR"  INCISO I  ART.18 
DO SUBST.

Sim 31 74 2 17 27 1 29,0% 37,8%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

735 PL.  Nº 4811/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 79 20 1 34 9 0 79,0% 79,1%
739 PEC.  Nº 472/97 MEDIDAS PROVISÓRIAS - 

EMENDA AGLUTINATIVA 
SUBSTITUTIVA

Sim 112 0 1 47 0 0 99,1% 100,0%

741 PEC  Nº 498/97 REQUERIMENTO PREFERÊNCIA 
PELA APENSADA ( 626/98)

Sim 11 87 0 5 33 0 11,2% 13,2%

743 PEC.  Nº 
626/98

PROPOSTA  ORIGINAL Sim 104 0 1 46 0 0 99,0% 100,0%

744 PEC.  Nº 
626/98

DVS. ARTIGO Nº 52  ( ARTIGO 1º 
DA PEC )

Sim 31 78 1 16 30 1 28,2% 34,0%

799 PEC.  Nº 
626/98

2º  TURNO Sim 106 0 1 47 0 0 99,1% 100,0%

811 PEC N. 626/98 DVS EXPRESSÃO " E OS 
COMANDANTES DA MARINHA, 
DO EXÉRCITO....

Sim 47 67 0 21 25 0 41,2% 45,7%

812 PL.  Nº 4695/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 87 14 0 36 7 0 86,1% 83,7%
813 PL.  Nº 4693/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 55 49 0 26 16 0 52,9% 61,9%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

816 PL.  Nº  787/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 88 0 1 37 0 0 98,9% 100,0%
845 PL.  Nº 4.736/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 92 0 0 38 0 0 100,0% 100,0%
846 PL.  Nº 4.767/98 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 89 0 0 35 0 0 100,0% 100,0%
850 PDC  Nº 

186/99
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 39 53 1 20 19 0 41,9% 51,3%

907 PLC.  N º 
248/98

SUBSTITUTIVO CTASP Sim 85 22 2 31 12 1 78,0% 70,5%

908 PLC  Nº 248/98 SUBEMENDA DO RELATOR Sim 101 0 1 40 0 0 99,0% 100,0%
921 PLP.  Nº 24/99 REQUERIMENTO - RETIRADA 

DE PAUTA
Sim 10 88 0 3 36 0 10,2% 7,7%

924 PLP.  Nº 24/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Sim 10 90 0 4 34 0 10,0% 10,5%

933 PLP.  Nº  24/99 SUBEMENDA SUBSTITUTIIVA 
ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO

Sim 27 72 0 9 29 0 27,3% 23,7%

934 PLP.  Nº  24/99 PROJETO Sim 33 67 0 15 24 0 33,0% 38,5%
935 PLP.  Nº  24/99 DVS. PARAGRÁFO  1º DO ART. 

Nº 14
Sim 27 67 0 11 27 0 28,7% 28,9%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

998 PL.  Nº 1.527/99 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE SEGURIDADE  SOCIAL E 
FAMÍLIA

Sim 8 106 0 4 40 0 7,0% 9,1%

1011 PL.  Nº 4.694/98 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DO TRABALHO

Sim 16 82 1 7 32 1 16,2% 17,5%

1020 PEC. Nº 169/93 E APENSADOS -  EMENDA 
AGLUTINATIVA  SUBSTITUTIVA

Sim 103 0 0 40 0 0 100,0% 100,0%

1022 PEC Nº 169/93 DVS  ARTIGO 3º DA EMENDA 
AGLUTINATIVA

Sim 99 1 0 37 0 0 99,0% 100,0%

1026 PL Nº 1.699/99 PROJETO Sim 18 76 0 10 30 0 19,1% 25,0%
1028 PL Nº 4.811/98 SUBSTITUTIVO DA CTASP Sim 15 80 0 7 30 0 15,8% 18,9%
1029 PEC  Nº 

82/1995
SEGUNDO TURNO Sim 96 0 0 38 0 0 100,0% 100,0%

1032 PLP Nº 23/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 90 1 0 35 0 0 98,9% 100,0%
1038 PEC Nº 33/99 PROJETO Sim 79 15 9 31 6 3 76,7% 77,5%
1046 PL Nº 88/99 SUBSTITUTIVO DA CTASP Sim 23 75 0 11 26 0 23,5% 29,7%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo

Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1048 PEC Nº 407/96 SUBSTITUTIVO Sim 77 14 0 29 6 0 84,6% 82,9%
1049 PEC Nº 407/96 EMENDA  AGLUTINATIVA Sim 74 13 0 28 5 0 85,1% 84,8%
1051 PEC Nº 407/96 DVS § 4º DO ARTIGO 100 

(ARTGO 1º)
Sim 78 1 1 26 0 0 97,5% 100,0%

1054 PLP Nº 10/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 46 32 0 12 15 0 59,0% 44,4%
1056 PLP Nº 10/99 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 

ESPECIAL
Sim 48 28 0 12 13 0 63,2% 48,0%

1062 PLP  Nº 8/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 66 34 0 24 15 0 66,0% 61,5%
1064 PLP Nº 10/99 SUBEMENDAS EM GLOBO. Sim 96 0 0 39 0 0 100,0% 100,0%
1066 PLP Nº 10/99 DVS ARTIGO 17 Sim 17 85 0 7 31 0 16,7% 18,4%
1067 PLP Nº 10/99 DVS  -  § 2º DO ARTIGO 31 - 

SUBSTITUTIVO
Sim 6 96 0 2 38 0 5,9% 5,0%

1068 PLP Nº 10/99 DVS  -  § 2º DO ARTIGO 33 - 
SUBSTITUTIVO

Sim 8 102 0 3 40 0 7,3% 7,0%

1070 PEC Nº 33/99 SEGUNDO TURNO Sim 88 18 0 35 6 0 83,0% 85,4%
Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1075 PLP Nº 149/97 SUBSTITUTIVO DO SENADO 
FEDERAL

Sim 79 15 0 29 8 0 84,0% 78,4%

1080 PLP Nº 83/99 PROJETO Sim 68 0 0 26 0 0 100,0% 100,0%
1082 PL Nº 2.961/97 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 18 83 0 6 34 0 17,8% 15,0%
1087 PL Nº 2.961/97 DVS ALÍNEA J, ARTIGO 4º Sim 10 98 1 3 39 1 9,2% 7,0%
1091 PLP Nº 8/99 SUBEMENDAS DE NºS 1 a 4 Sim 76 0 0 26 0 0 100,0% 100,0%
1104 PLP Nº 90/99 PROJETO Sim 2 106 1 1 43 0 1,8% 2,3%
1105 PEC Nº 601/98 1º  TURNO Sim 108 0 0 43 0 0 100,0% 100,0%
1106 PEC Nº 85/1999 SUBSTITUTIVO Sim 9 107 0 4 42 0 7,8% 8,7%
1111 PEC Nº 85/1999 DVS - DA EXPRESSÃO  "E 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS" 
( ARTIGO 76)

Sim 7 103 0 2 41 0 6,4% 4,7%

1112 PEC Nº 85/1999 DVS - DA EXPRESSÃO  "OU QUE 
VIEREM A SER CRIADOS NO 
REFERIDO PERÍODO"

Sim 7 103 0 3 41 0 6,4% 6,8%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1113 PEC Nº 85/1999 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 3 Sim 107 0 0 43 0 0 100,0% 100,0%
1120 PL Nº 1.617/99 DVS DA EXPRESSÃO 

"EXCETUADA A INFRA-
ESTRUTURA......ONS"

Sim 6 104 0 3 41 0 5,5% 6,8%

1123 PLP Nº 18/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 6 100 0 3 40 0 5,7% 7,0%
1125 PEC Nº 96/92 SUBSTITUTIVO Sim 100 17 0 39 8 0 85,5% 83,0%
1128 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 1 

ARTIGO 102 § 4º
Sim 87 15 0 30 4 0 85,3% 88,2%

1129 PEC Nº 96/92 DVS Nº 1- ARTIGO 16 Sim 87 16 0 31 5 0 84,5% 86,1%
1130 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 2 

ART. 55 DO SUBSTITUTIVO
Sim 82 14 0 30 4 0 85,4% 88,2%

1133 PLP Nº 18/99 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Sim 34 73 1 16 24 0 31,5% 40,0%
1135 PLP Nº 18/99 REQUERIMENTO DE VOTAÇÃO 

EM GLOBO DESTAQUES 
SIMPLES

Sim 6 92 1 3 31 0 6,1% 8,8%

1139 PEC Nº 85/99 SEGUNDO TURNO Sim 9 103 0 4 41 0 8,0% 8,9%
Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1140 PEC Nº 85/99 DVS Nº 1 - EXPRESSÃO "ÓRGÃO, 
FUNDO"

Sim 9 100 0 4 41 0 8,3% 8,9%

1141 PEC Nº 85/99 DVS Nº 3  - EXPRESSÃO " E 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS"

Sim 10 101 0 4 40 0 9,0% 9,1%

1142 PEC Nº 85/99 DVS Nº 5  - EXPRESSÃO "OU QUE 
VIEREM A SER CRIADOS NO 
REFERIDO PERÍODO, SEUS..."

Sim 9 102 0 4 40 0 8,1% 9,1%

1143 PEC Nº 85/99 DVS Nº 6  - EXPRESSÃO "OU QUE 
VIEREM A SER CRIADOS NO 
REFERIDO PERÍODO"

Sim 9 100 0 4 40 0 8,3% 9,1%

1144 PEC Nº 601/98 SEGUNDO TURNO Sim 110 1 0 45 0 0 99,1% 100,0%
1147 PLP Nº 18/99 DVS Nº 1 DAS EXPRESSÕES "as 

real. com fin..." e "as relat. refinan. da 
dívida".

Sim 8 97 0 4 38 0 7,6% 9,5%

1148 PLP Nº 18/99 DVS Nº 2 DA EXPRESSÃO 
"inclusive aquelas destinadas ao pag. 
do serv. da dívida"

Sim 8 97 0 4 38 0 7,6% 9,5%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1149 PLP Nº 18/99 DVS Nº 4 - § 3º DO ARTIGO 17 Sim 6 101 0 2 41 0 5,6% 4,7%
1151 PLP Nº 18/99 DVS Nº 6 EXPRESSÃO "AO 

SERVIÇO DA DIVÍDA NEM"
Sim 7 99 0 2 40 0 6,6% 4,8%

1152 PLP Nº 18/99 DVS Nº 8 - EMENDA DE 
PLENÁRIO "DEP. RODRIGO 
MAIA"

Sim 82 27 0 28 14 0 75,2% 66,7%

1153 PLP Nº 18/99 DVS Nº 9 EXPRESSÃO 
"NOVAÇÃO, 
REFINANCIAMENTO OU"

Sim 5 99 0 2 40 0 4,8% 4,8%

1157 PEC Nº 96/92 REQUERIMENTO DE 
PREFERÊNCIA - VOTAÇÃO DA 
PEC Nº 7/99

Sim 37 67 0 16 27 0 35,6% 37,2%

1158 PEC Nº 7/99 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
ESPECIAL

Sim 24 88 0 10 33 0 21,4% 23,3%

1164 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 27 Sim 99 0 0 38 0 0 100,0% 100,0%
1165 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 15 

- ART. 103, CAPUT DA CF (ART. 
15 DO SUBST.)

Sim 98 0 0 40 0 0 100,0% 100,0%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1168 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 43 - 
ART. 103-C, CAPUT E INCISOS IV 
/ V (ART.18 DO SUBST)

Sim 105 0 0 41 0 0 100,0% 100,0%

1172 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 47 Sim 91 0 0 33 0 0 100,0% 100,0%
1174 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 13 Sim 102 0 0 41 0 0 100,0% 100,0%
1175 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 46 Sim 81 0 0 30 0 0 100,0% 100,0%
1176 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 39 Sim 102 0 0 39 0 0 100,0% 100,0%
1181 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 049 Sim 100 0 0 40 0 0 100,0% 100,0%
1182 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 048 Sim 101 0 0 42 0 0 100,0% 100,0%
1185 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 50 Sim 85 0 0 35 0 0 100,0% 100,0%
1190 PDC Nº 341/99 PROJETO Sim 90 0 0 38 0 0 100,0% 100,0%
1202 PEC Nº 96/92 DVS Nº 48 - PPB Sim 105 0 0 44 0 0 100,0% 100,0%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte: Centro de Informação e Documentação – CEDI – Câmara dos Deputados
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1207 PEC Nº 96/92 DVS Nº 156 - PSDB Sim 97 0 0 35 0 0 100,0% 100,0%
1209 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 51 Sim 87 0 0 33 0 0 100,0% 100,0%
1211 PEC Nº 96/92 DVS Nº 73 - PMDB Sim 9 91 0 5 32 0 9,0% 13,5%
1214 PEC Nº 96/92 DVS Nº 66 - PFL Sim 87 0 0 35 0 0 100,0% 100,0%
1224 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 53 Sim 79 0 0 28 0 0 100,0% 100,0%
1225 PEC Nº 96/92 DVS Nº 134  -  PMDB Sim 86 0 0 34 0 0 100,0% 100,0%
1226 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 31 Sim 87 0 0 32 0 0 100,0% 100,0%
1228 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 44 Sim 90 0 0 37 0 0 100,0% 100,0%
1229 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 40 Sim 94 0 0 36 0 0 100,0% 100,0%
1240 PL Nº 

2.549/2000
PROJETO Sim 9 91 0 5 35 0 9,0% 12,5%

1248 PLP 113/2000 REQUERIMENTO DE 
PREFERÊNCIA PARA A EMENDA 
Nº 15

Sim 7 64 0 3 28 0 9,9% 9,7%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1249 PLP 113/2000 EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 15 Sim 8 3 0 3 2 0 72,7% 60,0%
1250 PLP 113/2000 DESTAQUE DA EXPRESSÃO "E 

DE DEPUTADOS ESTADUAIS"
Sim 8 1 0 3 1 0 88,9% 75,0%

1252 PLP 113/2000 EXPRESSÃO "PODERÁ" DO § 2º 
DO ART. 1º - EMENDA Nº 15

Sim 7 1 0 3 0 0 87,5% 100,0%

1253 PL Nº 621/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 11 3 0 5 1 0 78,6% 83,3%
1255 MPV Nº 

2019/2000
REQUERIMENTO Nº 52 DE 2000 - 
CN

Sim 6 110 0 3 42 0 5,2% 6,7%

1257 PLV Nº 04/2000 PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO

Sim 6 111 0 3 43 0 5,1% 6,5%

1261 PLP Nº 
114/2000

APENSADO - PROJETO Sim 101 1 0 45 0 0 99,0% 100,0%

1264 PL Nº 621/99 DVS BANCADA DO PT - ART. 1º 
DO SUBSTITUTIVO

Sim 30 79 0 14 31 0 27,5% 31,1%

1269 PEC Nº 7/99 SEGUNDO TURNO Sim 24 82 0 10 33 0 22,6% 23,3%
1272 PLP Nº 9/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 16 80 0 9 26 0 16,7% 25,7%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1274 PEC Nº 96/92 SEGUNDO TURNO Sim 89 18 0 36 8 0 83,2% 81,8%
1275 PEC Nº 96/92 DVS Nº 1 - PL/PSL Sim 89 16 0 36 7 0 84,8% 83,7%
1292 PL Nº 1428/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 31 60 0 13 22 0 34,1% 37,1%
1298 PLP Nº 23/99 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Sim 95 0 0 37 0 0 100,0% 100,0%
1299 PLP Nº 23/99 INCISO XI DO § 2º DO ART. 13 

(ART. 1º)
Sim 87 0 0 35 0 0 100,0% 100,0%

1300 PLP Nº 23/99 EMENDA Nº 11 Sim 81 0 0 32 0 0 100,0% 100,0%
1319 PEC Nº 407/96 SEGUNDO TURNO Sim 77 4 0 34 0 0 95,1% 100,0%
1330 PLP Nº 9/99 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Sim 2 94 1 1 42 0 2,1% 2,3%
1331 PLP Nº 9/99 DVS Nº 1 - PFL Sim 4 85 1 3 35 0 4,4% 7,9%
1334 PLP Nº 9/99 DVS Nº 4 - PT Sim 6 90 0 3 35 0 6,3% 7,9%
1337 PL Nº 

3756/2000
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 93 1 0 39 0 0 98,9% 100,0%

1345 PLP Nº 77/99 SUBSTITUTIVO Sim 84 0 0 35 0 0 100,0% 100,0%
1348 PLP Nº 220/98 SUBSTITUTIVO Sim 96 0 2 38 0 1 98,0% 97,4%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 



132

Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1349 PLP Nº 220/98 EMENDA AGLUTINATIVA Sim 92 0 0 39 0 0 100,0% 100,0%
1350 PLP Nº 220/98 EMENDA Nº 6 Sim 95 0 0 39 0 0 100,0% 100,0%
1352 PEC Nº 

249/2000
SEGUNDO TURNO Sim 96 0 0 36 0 0 100,0% 100,0%

1354 PL Nº 
3.156/2000

DVS DA  EXPRESSÃO "E 
CULTURAIS"

Sim 20 75 0 6 28 0 21,1% 17,6%

1360 MPV Nº 
2096/89

MEDIDA PROVISÓRIA Sim 7 104 0 4 41 0 6,3% 8,9%

1361 MPV Nº 
2.079/2001

Nº 2.079-77/2001 Sim 7 101 0 3 39 0 6,5% 7,1%

1362 MPV Nº 
2.114/2001

Nº 2.114-75/2001 Sim 9 100 0 5 37 0 8,3% 11,9%

1369 PLP Nº 116/00 PROJETO Sim 90 0 0 40 0 0 100,0% 100,0%
1373 PL Nº 2.155/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA 

DE PAUTA
Sim 6 103 0 2 40 0 5,5% 4,8%

1374 PL Nº 
3.524/2000

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 79 21 0 26 13 0 79,0% 66,7%

1376 PL Nº 
3.639/2000

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 9 96 0 3 41 0 8,6% 6,8%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte: Centro de Informação e Documentação – CEDI – Câmara dos Deputados
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1377 PL Nº 3.115/97 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 
ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO E 
AO 1º SUBST.

Sim 74 28 0 30 12 0 72,5% 71,4%

1378 PLP Nº 23/99 SUBSTITUTIVO DO SENADO 
FEDERAL

Sim 102 0 0 41 0 0 100,0% 100,0%

1383 PLP Nº 8/1999 EMENDAS COM PARECER 
FAVORAVEL

Sim 7 95 0 2 37 0 6,9% 5,1%

1384 PLP Nº 08/99 DVS - EMENDA Nº 2 DO SENADO 
FEDERAL

Sim 94 0 0 39 0 0 100,0% 100,0%

1385 PLP Nº 08/99 DVS - CAPUT DO ART. Nº 11 DA 
EMENDA Nº 1 DO SF

Sim 9 94 0 3 37 0 8,7% 7,5%

1388 PLP Nº 08/99 DVS - EMENDA Nº 3 DO SENADO 
FEDERAL

Sim 11 96 0 4 39 0 10,3% 9,3%

1391 PLP Nº 10/99 DVS - EMENDA DO SENADO 
FEDERAL DE Nº 1

Sim 8 102 0 2 41 0 7,3% 4,7%

1392 PLP Nº 10/99 DVS - EMENDA DO SENADO 
FEDERAL DE Nº 2

Sim 34 76 1 16 27 1 30,6% 36,4%

1393 PLP Nº 10/99 DVS - EMENDA DO SENADO 
FEDERAL DE Nº 3

Sim 3 104 2 1 42 0 2,8% 2,3%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1399 PLP Nº 
177/2001

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ÀS 
EMENDAS DE PLENARIO

Sim 104 0 0 41 0 0 100,0% 100,0%

1414 PLP Nº 
195/2001

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS

Sim 104 0 1 40 0 0 99,0% 100,0%

1417 PLP Nº 
195/2001

DVS PT  Nº 3 - INCISO I DO ART. 
4º DO SUBSTITUTIVO DA CFT

Sim 78 0 0 34 0 0 100,0% 100,0%

1418 PLP Nº 
195/2001

DVS PT Nº 4 - ART. 5º DO 
SUBSTITUTIVO DA CFT

Sim 85 0 1 34 0 0 98,8% 100,0%

1420 PLP Nº 
195/2001

DVS  PDT /PPS Nº 6  EMENDA DE 
PLENÀRIO Nº 55

Sim 74 0 1 30 0 0 98,7% 100,0%

1421 PLP Nº 
195/2001

DVS PT Nº 7 - § 6º DO ART. 6º DO 
SUBSTITUTIVO DA CFT

Sim 11 89 0 4 35 0 11,0% 10,3%

1422 PLP Nº 
195/2001

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1 Sim 97 0 0 40 0 0 100,0% 100,0%

1423 PEC Nº 472/97 REQUERIMENTO DE 
ADIAMENTO DE VOTAÇÃO POR 
CINCO SESSÕES

Sim 4 98 0 0 38 0 3,9% 0,0%

1426 PL Nº 1.733/96 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 89 0 0 39 0 0 100,0% 100,0%
Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1427 PL Nº 
3.242/2000

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 97 0 0 42 0 0 100,0% 100,0%

1429 PL Nº 
3.267/2000

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 3 96 0 0 39 0 3,0% 0,0%

1432 PEC Nº 472/97 EMENDA AGLUTINATIVA 
SUBSTITUTIVA

Sim 105 0 0 44 0 0 100,0% 100,0%

1434 PLN Nº 4/2001 SUBSTITUTIVO Sim 7 92 0 1 35 0 7,1% 2,8%
1478 MSC Nº 

527/2001
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 94 1 0 32 1 0 98,9% 97,0%

1479 PEC Nº 
472/1997

SEGUNDO TURNO Sim 103 0 0 37 0 0 100,0% 100,0%

1480 PL Nº 
4.143/2001

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 91 2 0 34 0 0 97,8% 100,0%

1484 PRC Nº 
176/2001

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 89 0 0 40 0 0 100,0% 100,0%

1489 PLP Nº 9/1999 REQUERIMENTO DE 
PREFERÊNCIA DE DVS NºS 11, 9, 
12 e 13

Sim 9 86 2 4 35 0 9,3% 10,3%

1491 PLP Nº 9/99 DVS Nº 9 Sim 98 0 0 41 0 0 100,0% 100,0%
Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte: Centro de Informação e Documentação – CEDI – Câmara dos Deputados
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1506 PLN Nº 31/2001 SUBSTITUTIVO ALTERAÇÕES 
ERRATA EMENDAS 
DESTACADAS ALTERAÇÕES DO 
RELATOR

Sim 1 3 2 0 1 0 16,7% 0,0%

1507 PLN Nº 31/2001 SUBSTITUTIVO -  ALTERAÇÕES 
ERRATA EMENDAS 
DESTACADAS ALTERAÇÕES DO 
RELATOR

Sim 3 6 3 1 1 1 25,0% 33,3%

1513 PEC Nº 
308/1996

SEGUNDO TURNO Sim 97 0 0 37 0 0 100,0% 100,0%

1517 PEC Nº 
277/2000

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Sim 93 1 0 34 0 0 98,9% 100,0%

1526 PEC Nº 
277/2000

SEGUNDO TURNO Sim 99 1 0 40 1 0 99,0% 97,6%

1527 PDC Nº 381/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 5 92 0 1 40 0 5,2% 2,4%
1528 PEC Nº 

222/2000
SUBSTITUTIVO Sim 77 23 0 28 15 0 77,0% 65,1%

1533 PEC Nº 
222/2000

DVS  § 2º ARTIGO 149 Sim 75 23 0 27 14 0 76,5% 65,9%

1534 PLP Nº 9/99 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1 Sim 103 0 0 43 0 0 100,0% 100,0%
Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1535 PEC Nº 
289/2000

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO Sim 99 0 0 43 0 0 100,0% 100,0%

1536 PLN Nº 10/2001 PROJETO Sim 9 51 1 2 24 0 14,8% 7,7%
1544 PL Nº 

5.470/2001
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 101 0 0 41 0 0 100,0% 100,0%

1548 PL Nº 
5.483/2001

REQ DE ENCERRAMENTO DA 
DISCUSSÃO DO RECURSO

Sim 5 108 0 2 43 0 4,4% 4,4%

1572 PL Nº 
5.483/2001

SUBSTITUTIVO Sim 4 117 0 2 46 0 3,3% 4,2%

1573 PL Nº 
5.483/2001

DVS EXPRESSÃO "OU ACORDO 
COLETIVO"

Sim 4 114 0 2 44 0 3,4% 4,3%

1581 PL Nº 
4.177/2001

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 97 0 0 41 0 0 100,0% 100,0%

1583 PEC Nº 203/95 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1- 
SUBSTITUTIVA

Sim 86 17 0 35 7 0 83,5% 83,3%

1692 PEC Nº 
407/2001

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
ESPECIAL

Sim 61 43 0 22 20 0 58,7% 52,4%

1693 PEC Nº 
407/2001

EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1 Sim 71 32 0 27 15 0 68,9% 64,3%

1695 PEC Nº 203/95 SEGUNDO TURNO Sim 92 20 0 36 8 0 82,1% 81,8%
Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1698 PEC Nº 
407/2001

DVS - PSB/PCdoB - ART. 85 ( ART. 
4º DO SUBST.)

Sim 16 95 0 6 37 0 14,4% 14,0%

1753 PL Nº 
4.203/2001

REQUERIMENTO  DE 
URGÊNCIA

Sim 91 0 0 36 0 0 100,0% 100,0%

1754 PEC Nº 
407/2001

REDAÇÃO DO VENCIDO EM 
PRIMEIRO TURNO

Sim 60 39 0 22 18 0 60,6% 55,0%

1755 PEC Nº 
407/2001

SEGUNDO TURNO Sim 59 39 1 22 17 1 59,6% 55,0%

1757 PEC Nº 
407/2001

DVS PTB ARTIGO 2º Sim 76 19 1 31 6 1 79,2% 81,6%

1758 PEC Nº 
407/2001

DVS PDT/PPS - ARTIGO 85 
(ARTIGO 4º)

Sim 16 88 0 6 36 0 15,4% 14,3%

1759 PEC Nº 
407/2001

DVS  PSB/PCdoB - INCISO II, 
ARTIGO 85º  (ARTIGO 4º)

Sim 13 85 0 5 35 0 13,3% 12,5%

1764 MPV Nº 
14/2001

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO

Sim 5 95 1 2 35 1 5,0% 5,3%

1765 MPV Nº 
14/2001

DVS  PT -  ARTIGO 4º Sim 5 92 0 2 35 0 5,2% 5,4%

1769 MPV Nº 
16/2001

MEDIDA PROVISÓRIA Sim 58 17 0 23 8 0 77,3% 74,2%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1771 MPV Nº 
26/2002

DESTAQUE DE EXPRESSÃO 
"EXPURGADOS........ORGÃO" § 1º 
ART. 2 º

Sim 5 84 0 2 34 0 5,6% 5,6%

1773 PEC Nº 
407/2001

DVS PTB - ART. 88º (ART. 4º) Sim 99 2 0 40 0 0 98,0% 100,0%

1774 PEC Nº 
407/2001

DVS PSB / PCdoB - INCISO III DO 
ART. 85º  (ART. 4º)

Sim 16 86 0 6 34 0 15,7% 15,0%

1775 PEC Nº 
289/2000

SEGUNDO TURNO Sim 97 0 0 38 0 0 100,0% 100,0%

1800 MPV Nº 
70/2002

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO

Sim 55 20 13 19 8 6 62,5% 57,6%

1802 MPV Nº 
66/2002

DVS -  ART. 64 (PRORROGA 
ALÍQUOTA 27,5% DO IR PF)

Sim 83 17 0 32 9 0 83,0% 78,0%

1804 PLP Nº 
347/2002

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 81 0 0 32 0 0 100,0% 100,0%

1805 PL Nº 
6770/2002

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Sim 83 0 0 33 0 0 100,0% 100,0%

1807 PLP Nº 
347/2002

PROJETO Sim 89 0 0 36 0 0 100,0% 100,0%

1811 PLP Nº 01/1991 EMENDA SUBSTITUTIVA DE 
PLENÁRIO

Sim 85 1 0 32 0 0 98,8% 100,0%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte: Centro de Informação e Documentação – CEDI – Câmara dos Deputados
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

635 PL.  N. 3769/97 REQUERIMENTO 
PRORROGAÇÃO DA SESSÃO

Não 97 9 0 42 3 0 8,5% 6,7%

636 PEC Nº 637/99 REQUERIMENTO ADIAMENTO 
DISCUSSÃO

Não 102 10 1 43 4 0 8,8% 8,5%

638 PEC 637/99 REQ. DE ADIAMENTO DE 
VOTAÇÃO

Não 102 11 1 43 5 0 9,6% 10,4%

642 PEC Nº 637/99 DVS  Nº 10 -  EXPRESSÃO 
"RESTABELECÊ-LA"

Não 0 112 0 0 48 0 100,0% 100,0%

643 PEC. N. 637/99 DVS EXPRESSÃO " HIPÓTESE ... 
FEDERAL

Não 0 114 0 0 44 0 100,0% 100,0%

644 PEC Nº 637/99 DVS Nº 06 Não 105 14 0 42 6 0 11,8% 12,5%
645 PEC Nº 637/99 DVS Nº 11 Não 105 12 0 42 5 0 10,3% 10,6%
646 PEC Nº 637/99 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 05 Não 100 11 0 41 5 0 9,9% 10,9%
647 PEC Nº 637/99 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 06 Não 103 11 0 42 5 0 9,6% 10,6%
648 PEC Nº 637/99 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 17 Não 105 11 0 42 5 0 9,5% 10,6%
649 PEC.  N. 637/99 DVS  Nº 14  -  EMENDA Nº 6 Não 104 10 0 43 4 0 8,8% 8,5%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

650 PEC. Nº 637/99 DVS.  Nº 19  -  EMENDA Nº 8 Não 106 10 0 44 4 0 8,6% 8,3%
667 MSC 99/96 REQUERIMENTO RETIRADA DE 

PAUTA
Não 93 9 0 39 5 0 8,8% 11,4%

729 PLP Nº 250/98 DVS Nº 11 - EMENDA Nº 11 Não 96 13 0 40 6 0 11,9% 13,0%
730 PLP  Nº 250/98 DVS  Nº 15 - EMENDA Nº 12 Não 98 11 1 40 4 0 10,0% 9,1%
734 REC Nº 20/99 NOS TERMOS DO ART. 218, § 3º, 

DO REGIMENTO INTERNO
Não 94 19 1 38 10 0 16,7% 20,8%

742 PEC.  Nº 626/98 EMENDA Nº 1 OFERECIDA NA 
COMISSÃO

Não 88 11 0 38 4 0 11,1% 9,5%

745 PEC.   Nº 
626/98

DVS.  ARTIGO Nº 49 PEC Nº 
498/97 PARA ADITAR PEC Nº 
626/98

Não 98 9 0 42 3 0 8,4% 6,7%

817 PL.  Nº 4.693/98 EMENDA DE PLENÁRIO Nº 4, 
COM PARECER CONTRÁRIO DO 
RELATOR

Não 93 8 0 37 4 0 7,9% 9,8%

847 PL. Nº 643/88 SUBEMENDA N º 1 CCJR Não 84 12 0 34 5 0 12,5% 12,8%
899 RQN 26/99 26/99-CN Não 90 9 1 39 1 1 9,0% 2,4%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

909 PLC  Nº  248/98 EMENDAS DE PLENÁRIO COM 
PARECER CONTRÁRIO

Não 97 8 0 38 2 0 7,6% 5,0%

912 PLC 248/98 DVS EMENDA 91 Não 96 11 0 39 3 0 10,3% 7,1%
913 PLC  Nº 248/98 EMENDA  Nº 41 Não 96 8 0 39 2 0 7,7% 4,9%
916 PLP Nº 248/98 DVS EMENDA N 40 Não 90 8 0 34 4 0 8,2% 10,5%
917 PLP Nº 248/98 DVS  EMENDA Nº 79 Não 94 9 0 37 3 0 8,7% 7,5%
918 PLP Nº 248/98 DVS EXPRESSOES EMENDA N. 

78
Não 92 9 0 38 3 0 8,9% 7,3%

919 PLP Nº 248/98 DVS  EMENDA N.38 Não 96 11 1 39 4 0 10,2% 9,3%
920 PL Nº 4895/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

(CRÈDITO RURAL) - 
Não 108 2 0 46 0 0 1,8% 0,0%

936 PL Nº 4895/99 RECURSO Nº 34 DA CCJR 
(CRÉDITO RURAL)

Não 97 8 2 36 3 1 7,5% 7,5%

1004 PL Nº 755/99 RECURSO À EMENDA Nº 3 Não 96 7 0 38 4 0 6,8% 9,5%
1019 PEC.  Nº 

169/93
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
ESPECIAL

Não 0 99 0 0 38 0 100,0% 100,0%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1024 PDC Nº 233/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Não 95 1 0 37 0 0 1,0% 0,0%
1036 PEC Nº 33/99 EMENDAS EM BLOCO COM 

PARECER CONTRÁRIO
Não 1 100 0 0 40 0 99,0% 100,0%

1045 PL Nº 88/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Não 68 7 0 26 2 0 9,3% 7,1%

1065 PLP Nº 10/99 EMENDA COM PARECER PELA 
REJEIÇÃO

Não 73 13 0 24 5 0 15,1% 17,2%

1108 PEC Nº 85/1999 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1 Não 103 6 1 41 3 0 5,5% 6,8%
1110 PEC Nº 85/1999 DVS - EMENDA Nº 3 Não 103 6 1 41 3 0 5,5% 6,8%
1114 PEC Nº 85/1999 DVS - DA EMENDA Nº 2-CE Não 97 6 0 39 3 0 5,8% 7,1%
1122 PL Nº 1.617/99 DESTAQUE A EMENDA Nº 152 Não 108 4 0 44 2 0 3,6% 4,3%
1131 PEC Nº 96/92 DESTAQUE ART. 103-B -CF 

( ART. 17 SUBST.)
Não 2 100 1 1 36 0 97,1% 97,3%

1136 PEC Nº 85/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Não 97 8 0 39 4 0 7,6% 9,3%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1138 PEC Nº 85/99 REQUERIMENTO DE 
ADIAMENTO DA VOTAÇÃO

Não 93 7 0 37 3 0 7,0% 7,5%

1150 PLP Nº 18/99 DVS Nº 5 - EMENDA DE 
PLENÁRIO Nº 75

Não 99 6 0 39 2 0 5,7% 4,9%

1154 PLP Nº 18/99 DVS Nº 10 - ARTIGO 58 DO 
SUBSTITUTIVO CE

Não 103 6 0 40 3 0 5,5% 7,0%

1155 PEC Nº 7/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Não 92 20 0 34 10 0 17,9% 22,7%

1159 PEC Nº 7/99 DVS Nº 1 EXPRESSÃO "E O § 3º 
DO ART. 10º DO ATO DAS 
DISPOS. CONST. 
TRANSITÓRIAS"

Não 32 22 56 15 9 16 20,0% 22,5%

1160 PEC Nº 96/92 DVS Nº 2 -  PSDB EXPRESSÃO 
"DESTINANDO-SE O 
PROVIMENTO........PEDIDO"

Não 104 4 0 40 1 0 3,7% 2,4%

1161 PEC Nº 96/92 DVS Nº 4 - PMDB EXPRESSÃO 
"CONDICIONADA À APLICAÇÃO 
PELA OUTRA PARTE"

Não 0 102 0 0 40 0 100,0% 100,0%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1162 PEC Nº 96/92 DVS Nº 21 - PMDB - ALÍNEA B 
INCISO 2, ARTIGO 93, CF 
(ARTIGO 7º)

Não 1 110 0 0 42 0 99,1% 100,0%

1163 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 5 Não 88 8 0 32 4 0 8,3% 11,1%
1167 PEC Nº 96/92 DVS Nº 077 - PT - ARTS. 105, 106 E 

107 DA CF (ART. 4º DA EMENDA 
Nº 44/99)

Não 102 8 0 39 4 0 7,3% 9,3%

1169 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 81- ART. 103-C § 4º 
INCISO III DA CF (ART. 18 DO 
SUBST.)

Não 2 104 0 1 40 0 98,1% 97,6%

1173 PEC Nº 96/92 EMENDA  AGLUTINATIVA Nº 38 Não 96 7 0 37 3 0 6,8% 7,5%
1177 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 172 Não 2 97 0 1 35 0 98,0% 97,2%
1179 PEC Nº 96/92 DVS Nº 167 - PSDB - ARTIGOS 56 

E 57 DO SUBSTITUTIVO
Não 7 93 0 4 33 0 93,0% 89,2%

1180 PEC Nº 96/92 DVS Nº 119 - ART. 115, IV Não 0 99 0 0 40 0 100,0% 100,0%
1183 PEC Nº 96/92 DESTAQUE 67 Não 5 94 0 4 37 0 94,9% 90,2%
1184 PEC Nº 96/92 DESTAQUE 91 Não 10 92 0 7 35 0 90,2% 83,3%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1192 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 16 Não 1 87 0 0 35 0 98,9% 100,0%
1203 PEC Nº 96/92 DVS Nº 56 - PSB/PcdoB Não 1 82 0 0 35 0 98,8% 100,0%
1206 PEC Nº 96/92 DVS Nº 66 - PFL Não 2 15 2 2 9 1 78,9% 75,0%
1210 PEC Nº 96/92 DVS Nº 161 - PSDB Não 2 87 0 2 32 0 97,8% 94,1%
1213 PEC Nº 96/92 DVS Nº 49 - PFL Não 13 80 0 3 31 0 86,0% 91,2%
1217 PEC Nº 96/92 DVS Nº 29 - PFL Não 80 7 0 29 2 0 8,0% 6,5%
1227 PEC Nº 96/92 DVS Nº 153 - PTB Não 0 86 0 0 33 0 100,0% 100,0%
1239 PL Nº 

2.549/2000
REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Não 2 8 0 0 3 0 80,0% 100,0%

1259 PLP Nº 
114/2000

APENSADO - EMENDAS COM 
PARECER  FAVORÁVEL

Não 0 89 0 0 42 0 100,0% 100,0%

1260 PLP Nº 
114/2000

APENSADO - EMENDAS COM 
PARECER PELA REJEIÇÃO

Não 0 90 0 0 41 0 100,0% 100,0%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1277 PEC Nº 96/92 DVS Nº 2 - PT Não 3 92 0 0 39 0 96,8% 100,0%
1279 PEC Nº 96/92 DVS Nº 13 - PMDB Não 0 88 0 0 36 0 100,0% 100,0%
1291 PL Nº 4155/98 REQUERIMENTO DE 

PREFERÊNCIA
Não 81 16 0 30 8 0 16,5% 21,1%

1338 PL Nº 
3.756/2000

REQUERIMENTO DE 
PREFERÊNCIA PARA EMENDA 
DE PLENÁRIO Nº 2

Não 3 96 0 0 40 0 97,0% 100,0%

1340 PEC Nº 
249/2000

EMENDA Nº 1 DA COMISSÃO 
ESPECIAL

Não 51 47 1 17 23 0 47,5% 57,5%

1344 PL Nº 
3.837/2000

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 5 Não 89 7 0 35 3 0 7,3% 7,9%

1365 PLP Nº 
116/2000

REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Não 85 28 0 30 15 0 24,8% 33,3%

1368 MPV Nº 
2.114/2001

EMENDA  Nº 11 - DESTACADA Não 95 6 0 39 2 0 5,9% 4,9%

1371 PL Nº 
3.755/2000

PREFERÊNCIA EMENDA Nº 1 Não 99 10 0 40 3 0 9,2% 7,0%

1375 PL Nº 3.657/89 DVS - § 1º DO ARTIGO 10º 
SUBSTITUTIVO DO S.F.

Não 70 35 0 25 14 0 33,3% 35,9%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte: Centro de Informação e Documentação – CEDI – Câmara dos Deputados
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1380 PL Nº 
3.998/2001

DVS EMENDA Nº 7 Não 92 5 0 38 2 0 5,2% 5,0%

1381 PL Nº 
4.177/2001

REQUERIMENTO DE INVERSÃO 
DE PAUTA

Não 92 6 0 40 3 0 6,1% 7,0%

1382 PLP Nº 8/1999 REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Não 79 9 1 29 3 1 10,1% 9,1%

1398 PL Nº 
4.210/2001

DVS EMENDA Nº 9 Não 95 7 0 39 2 0 6,9% 4,9%

1400 PLP Nº 
177/2001

DVS PARA EMENDA Nº 54 Não 3 4 1 1 2 0 50,0% 66,7%

1401 PLP Nº 
177/2001

DVS - EMENDA DE PLENÁRIO 
Nº 54

Não 102 1 0 39 0 0 1,0% 0,0%

1402 PLP Nº 
177/2001

DVS - EMENDA DE PLENÁRIO 
Nº 57

Não 97 2 0 37 0 0 2,0% 0,0%

1403 PLP Nº 
177/2001

DVS - EMENDA DE PLENÁRIO 
Nº 08

Não 88 5 0 36 0 0 5,4% 0,0%

1404 PLP Nº 
177/2001

DVS - EMENDA DE PLENÁRIO 
Nº 51

Não 81 3 0 30 0 0 3,6% 0,0%

1405 PLP Nº 
177/2001

DVS  § 3º DO ARTIGO 4º DO PLP 
Nº 177/2001

Não 85 3 0 32 0 0 3,4% 0,0%

1406 PLP Nº 
177/2001

DVS - EMENDA DE PLENÁRIO 
Nº 05

Não 89 1 0 39 0 0 1,1% 0,0%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1407 PLP Nº 
177/2001

DVS - EMENDA DE PLENÁRIO 
Nº 06

Não 99 4 0 42 1 0 3,9% 2,3%

1409 PLP Nº 
195/2001

REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Não 86 6 1 37 1 1 6,5% 2,6%

1413 PLP Nº 
195/2001

PREFERÊNCIA PARA A EMENDA 
GLOBAL SUBSTITUTIVA  Nº 1

Não 98 5 0 39 2 0 4,9% 4,9%

1415 PLP Nº 
195/2001

DVS - PDT/PPS - EMENDA Nº 49 Não 68 32 0 21 18 0 32,0% 46,2%

1416 PLP Nº 
195/2001

EMENDAS DE PLENÁRIO EM 
GLOBO DE Nº 25 A 56 COM 
PARECER PELA REJEIÇÃO

Não 91 5 0 34 2 0 5,2% 5,6%

1431 PEC Nº 472/97 SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
ESPECIAL

Não 1 101 0 0 44 0 99,0% 100,0%

1436 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 769 Não 87 5 0 37 0 0 5,4% 0,0%
1437 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 1765 Não 86 5 0 35 0 0 5,5% 0,0%
1438 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 1795 Não 83 4 0 35 0 0 4,6% 0,0%
1439 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 1820 Não 93 4 0 35 0 0 4,1% 0,0%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1440 PLN Nº 4/2001 EMENDA Nº 1824 Não 92 4 0 37 0 0 4,2% 0,0%
1488 PEC Nº 

308/1996
DVS ARTIGO 2º Não 6 95 0 1 41 0 94,1% 97,6%

1490 PLP Nº 9/1999 DVS Nº 11 - PMDB Não 2 86 0 1 38 0 97,7% 97,4%
1493 PLP Nº 9/99 DVS Nº 13 Não 1 102 0 0 41 0 99,0% 100,0%
1529 PEC Nº 

222/2000
DVS INCISO II DO ARTIGO 149 Não 1 89 0 0 38 0 98,9% 100,0%

1530 PEC Nº 
222/2000

DVS INCISO III DO ARTIGO 149 Não 0 91 0 0 40 0 100,0% 100,0%

1532 PEC Nº 
222/2000

DVS  § 1º ARTIGO 149 Não 0 87 0 0 39 0 100,0% 100,0%

1553 PL Nº 
5.483/2001

REQUERIMENTO DE 
ADIAMENTO DA DISCUSSÃO 
POR DUAS SESSÕES

Não 107 6 0 44 2 0 5,3% 4,3%

1580 MPV Nº 7/2001 EMENDA DO SENADO FEDERAL Não 99 5 0 42 1 0 4,8% 2,3%
1694 MPV Nº 

011/2001
EMENDA Nº 1 Não 100 5 0 41 2 0 4,8% 4,7%

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 



151

Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1696 PEC Nº 
407/2001

DVS - PDT/PPS - EMENDA Nº 1 Não 105 3 0 41 1 0 2,8% 2,4%

1763 MPV Nº 
14/2001

REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Não 72 20 2 27 9 0 21,3% 25,0%

1767 MPV Nº 
15/2001

REQUERIMENTO DE 
ADIAMENTO DA VOTAÇÃO POR 
DUAS SESSÕES

Não 15 7 2 4 4 0 29,2% 50,0%

1772 MPV Nº 
22/2002

REQUERIMENTO  DE 
ADIAMENTO DA DISCUSSÃO

Não 31 53 0 16 21 0 63,1% 56,8%

1789 MPV Nº 
44/2002

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO

Não 1 80 0 0 34 0 98,8% 100,0%

1017 RCP Nº 10/1995 REQUERIMENTO DE 
PRORROGAÇÃO - CPI - 
ALIMENTOS

Abstenção 6 65 1 2 24 1 1,4% 3,7%

1485 PLP Nº 242/98 REGIÃO INTEGRADA GRANDE 
TERESINA

Abstenção 99 0 0 42 0 0 0,0% 0,0%

1078 PEC Nº 85/99 SUBSTITUTIVO Obstrução 0 2 1 0 1 0 - -
1386 PLP Nº 08/99 REQ. DE PARCELAMENTO DA 

VOTAÇÃO DA EMENDA Nº 03
Obstrução 0 24 3 0 10 1 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte: Centro de Informação e Documentação – CEDI – Câmara dos Deputados
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1483 REC Nº 
144/2001

PDL Nº 869/2001 Obstrução 1 0 1 NUL
L

NUL
L

NULL - -

1494 PLP Nº 9/99 DVS Nº 5 Obstrução 1 85 0 0 32 0 - -
1509 PLP Nº 09/99 DVS Nº 5 - INCISO  I ARTIGO 4º Obstrução 0 90 1 0 36 0 - -
1545 PLP Nº 09/99 DVS Nº 5 - INCISO I DO ARTIGO 

4º DO SUBSTITUTIVO
Obstrução 0 106 0 0 44 0 - -

1552 PL Nº 
5.483/2001

SUBSTITUTIVO Obstrução 0 111 0 0 45 0 - -

631 PLC.  N. 149/97 EMENDA DE PLENÁRIO Nº 7 Liberado 104 0 0 43 0 0 - -
632 REQ S/N /99 COMISSÃO EXTERNA - SÃO 

PAULO
Liberado 100 9 0 43 4 0 - -

639 PEC.  Nº 637/99 EMENDAS, EM GLOBO, COM 
PARECER PELA REJEIÇÃO

Liberado 103 12 1 42 5 1 - -

695 PL Nº 
3.599/1997

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
- QUESTÃO DE ORDEM DO 
DEPUTADO ALDO REBELO

Liberado 88 9 0 33 5 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

701 REQ S/N /99 COMISSÃO EXTERNA -APURAR 
DENÚNCIAS EXPLOSÃO 
MONUMENTO DO 
TRABALHADOR

Liberado 86 9 0 36 3 0 - -

703 PL.  Nº 001/95 REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Liberado 8 102 0 3 43 0 - -

736 PEC Nº 
472/1997

QUESTÃO ORDEM DO DEP. 
MARCELO DEDA - EFEITO 
SUSPENSIVO

Liberado 98 9 0 40 4 0 - -

746 PEC.  Nº 472/97 2º TURNO Liberado 105 0 0 42 0 0 - -
898 PLN Nº 2/1999 SUBSTITUTIVO Liberado 16 88 0 7 36 0 - -
914 PLC  Nº 248/98 EXPRESSÕES EMENDA Nº 31 Liberado 78 8 1 32 2 0 - -
997 PL.  Nº 

1.527/99
REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Liberado 93 8 0 35 4 0 - -

1003 PL Nº 4.224/98 REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Liberado 3 1 0 2 0 0 - -

1008 PL.  Nº 
2.514/96

DVS SUPRESSÃO DO ART. 6º DO 
SUBSTITUTIVO

Liberado 17 90 0 6 37 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1025 PEC Nº 627/98 SUBSTITUTIVO Liberado 100 0 0 38 0 0 - -
1027 PL Nº 4811/98 REQUERIMENTO 

PRORROGAÇÃO DA SESSÃO
Liberado 2 0 0 2 0 0 - -

1031 PL Nº 934/99 PROJETO Liberado 30 62 3 14 23 2 - -
1033 PL Nº 752/99 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Liberado 78 0 0 30 0 0 - -
1047 PEC Nº 627/98 SEGUNDO TURNO Liberado 90 0 0 34 0 0 - -
1052 PEC Nº 407/96 DVS ARTIGO 2º, CAPUT Liberado 39 43 0 10 21 0 - -
1074 PEC Nº 407/96 SEGUNDO TURNO Liberado 77 18 0 30 8 0 - -
1076 PEC Nº 85/99 REQUERIMENTO DE 

ENCERRAMENTO DA 
DISCUSSÃO

Liberado 8 78 0 3 31 0 - -

1088 PLP Nº 8/99 SUBSTITUTIVO Liberado 79 5 0 30 3 0 - -
1089 PLP Nº 8/99 EMENDAS DE PLENÁRIO NºS 27 

E 34
Liberado 79 0 0 30 0 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1090 PLP Nº 8/99 EMENDAS COM PARECER PELA 
REJEIÇÃO

Liberado 0 81 0 0 27 0 - -

1092 PLP Nº 8/99 DVS EXPRESSÃO ARTIGO 11, 
CAPUT

Liberado 6 80 0 3 28 0 - -

1126 PLP Nº 18/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA 
DE PAUTA

Liberado 105 8 0 40 4 0 - -

1191 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 34 Liberado 1 76 0 0 30 0 - -
1193 PEC Nº 96/92 DVS Nº 6 - PPB Liberado 110 3 0 40 2 0 - -
1194 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 40 Liberado 104 7 0 39 2 0 - -
1195 PEC Nº 96/92 DVS Nº 145 - PT Liberado 2 77 0 0 28 0 - -
1196 PEC Nº 96/92 DVS Nº 145 - PT Liberado 0 73 1 0 31 0 - -
1197 PEC Nº 96/92 DVS Nº 145 - PT Liberado 1 85 0 0 32 0 - -
1198 PRC Nº 72/00 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Liberado 106 5 0 41 1 0 - -
1199 PEC Nº 96/92 DVS Nº 145 - PT Liberado 8 104 0 2 41 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte: Centro de Informação e Documentação – CEDI – Câmara dos Deputados
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1200 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 4 Liberado 10 97 0 3 38 0 - -
1201 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 45-A Liberado 16 94 0 6 35 0 - -
1212 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 23 Liberado 100 0 1 39 0 0 - -
1216 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 8 Liberado 74 19 0 25 10 0 - -
1219 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 17 Liberado 0 39 5 0 18 1 - -
1220 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 17 Liberado 0 93 0 0 36 0 - -
1221 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 138 Liberado 76 19 0 29 8 0 - -
1222 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 20 Liberado 98 0 0 37 0 0 - -
1223 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 69 Liberado 92 9 0 36 4 0 - -
1231 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 52 Liberado 7 95 0 2 38 0 - -
1232 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 11 Liberado 17 79 1 8 28 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1233 PEC Nº 96/92 DESTAQUE Nº 25 Liberado 15 81 0 6 29 0 - -
1234 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 28 Liberado 86 0 0 34 0 0 - -
1235 PEC Nº 96/92 EMENDA AGLUTINATIVA Nº 30 Liberado 3 88 0 2 35 0 - -
1236 PEC Nº 96/92 DVS Nº 142 - PFL Liberado 94 7 0 38 2 0 - -
1243 PLP Nº 

113/2000
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Liberado 9 96 0 3 39 0 - -

1244 MPV Nº 
2.019/2000

QUESTÃO DE ORDEM 
CUMPRIMENTO DO PRAZO DE 
EMENDAS À MP Nº 2.019-1

Liberado 0 104 0 0 42 0 - -

1246 PLP 113/2000 REQUERIMENTO RETIRADA DE 
PAUTA

Liberado 64 7 0 28 3 0 - -

1251 PLP 113/2000 DVS  - INCISO II, § 1º , ART. 1º - 
EMENDA Nº 15

Liberado 7 1 0 3 0 0 - -

1273 PEC Nº 128/95 SUBSTITUTIVO Liberado 102 0 0 39 0 0 - -
1276 PEC Nº 96/92 DVS Nº 11- PTB Liberado 89 14 0 37 6 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1278 PEC Nº 96/92 DVS Nº 4 - PMDB Liberado 1 106 0 1 43 0 - -
1280 PEC Nº 96/92 REQUERIMENTO DE 

PREFERÊNCIA DOS 
DESTAQUES: Nºs 6-A,,6,  7, 9 e 12

Liberado 14 68 0 7 30 0 - -

1281 PEC Nº 96/92 DVS Nº 6A - PSDB/PTB Liberado 0 86 0 0 36 0 - -
1282 PEC Nº 96/92 DVS Nº 6 - PPB Liberado 80 9 0 35 5 0 - -
1283 PEC Nº 96/92 DVS Nº 7 - PPB Liberado 11 75 0 4 35 0 - -
1284 PEC Nº 96/92 DVS Nº 9 - PSB/PCdoB Liberado 57 39 0 21 21 0 - -
1285 PEC Nº 96/92 DVS Nº 12 - PMDB Liberado 0 96 0 0 42 0 - -
1286 PEC Nº 96/92 DVS Nº 5 - PT Liberado 7 100 0 2 43 0 - -
1287 PEC Nº 96/92 DVS Nº 8-A - PDT Liberado 85 16 0 36 7 0 - -
1288 PEC Nº 96/92 DVS Nº 10 - PT Liberado 16 84 0 7 36 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1294 PL Nº 3310/97 REQUERIMENTO RETIRADA DE 
PAUTA

Liberado 3 96 0 2 39 0 - -

1295 PEC Nº 128/95 SEGUNDO TURNO Liberado 97 0 0 38 0 0 - -
1297 PDC Nº 240/99 REQUERIMENTO DE RETIRADA 

DE PAUTA
Liberado 3 2 0 1 1 0 - -

1301 PEC Nº 407/96 EMENDAS Nº 1, 2 E 5 COM 
PARECER PELA REJEIÇÃO

Liberado 1 90 0 1 35 0 - -

1302 PEC Nº 407/96 SUBSTITUTIVO Liberado 87 3 0 35 0 0 - -
1306 PL Nº 3.310/97 EMENDA Nº 22 Liberado 10 70 0 5 28 0 - -
1332 PLP Nº 9/99 DVS Nº 2 - PMDB Liberado 72 1 0 30 0 0 - -
1333 PLP Nº 9/99 DVS Nº 3 - PMDB Liberado 74 0 0 31 0 0 - -
1335 PLP Nº 9/99 DVS Nº 5 - PSB/PCdoB Liberado 1 80 0 0 29 0 - -
1336 PL Nº 

3.756/2000
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Liberado 82 1 0 36 0 0 - -

1341 PEC Nº 
249/2000

PROJETO Liberado 95 0 0 38 0 0 - -

1342 PEC Nº 
249/2000

EMENDA AGLUTINATIVA Nº 1 Liberado 79 8 0 31 4 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte: Centro de Informação e Documentação – CEDI – Câmara dos Deputados
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1351 PL Nº 1.615/99 EMENDA Nº 38 Liberado 61 25 1 25 12 0 - -
1364 MPV Nº 

2.114/2001
EMENDA Nº 11 Liberado 15 13 1 5 6 1 - -

1367 MPV Nº 
2.114/2001

EMENDA Nº 11 - DESTACADA Liberado 90 1 0 36 1 0 - -

1370 REC Nº 113/00 PL Nº 5.788/90 - SF Liberado 4 90 0 1 41 0 - -
1424 REC Nº 

052/1999
QUESTÃO DE ORDEM DO 
DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO

Liberado 0 0 3 0 0 1 - -

1482 RQN Nº 
124/2001

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO 
NA ORDEM DO DIA DO PLN Nº 
22/2001)

Liberado 1 2 1 NUL
L

NUL
L

NULL - -

1486 PLP Nº 
155/2000

REGIÃO ADMINISTRATIVA 
PETROLINA/PE E JUAZEIRO/BA

Liberado 95 0 0 41 0 0 - -

1487 PEC Nº 
308/1996

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
ESPECIAL

Liberado 103 0 1 45 0 0 - -

1496 PRC Nº 106/92 SUBEMENDA ADOTADA PELA 
CCJR  A EMNEDA DE PLENÁRIO 
Nº 5

Liberado 89 6 0 38 1 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1503 PRC Nº 106/92 SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 
ADOTADA PELA MESA ÀS 
EMENDAS Nºs 8, 10 e 11

Liberado 5 89 0 1 38 0 - -

1518 PRC Nº 106/92 EMENDA DE PLENÁRIO Nº 2 Liberado 90 5 0 38 1 0 - -
1538 PLP Nº 9/1999 REQUERIMENTO DE 

PREFERÊNCIA DVS Nº 8
Liberado 5 19 1 1 8 0 - -

1540 PLP Nº 9/1999 DVS Nº 8 / PT - INCISO II DO 
ARTIGO 4º DO SUBSTITUTIVO

Liberado 0 93 0 0 39 0 - -

1541 PEC Nº 610/98 EMENDA AGLUTINATIVA 
SUBSTITUTIVA

Liberado 104 0 0 39 0 0 - -

1574 PEC Nº 610/98 SEGUNDO TURNO Liberado 112 0 0 46 0 0 - -
1575 PEC Nº 610/98 DVS - EXPRESSÃO 

"PROFERIDOS............. EM 
FUNÇÃO DELE" (ART. 53, CAPUT 
)

Liberado 2 107 0 0 44 0 - -

1576 PEC Nº 610/98 DVS - § 3º DO ARTIGO 53 Liberado 85 16 0 33 9 0 - -
1577 PEC Nº 

222/2000
SEGUNDO TURNO Liberado 78 25 2 25 15 2 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1578 PEC Nº 
222/2000

§ UNICO DO ARTIGO 149-A Liberado 75 31 1 26 17 1 - -

1579 MPV Nº 7/2001 EMENDA DO SENADO FEDERAL Liberado 31 0 0 11 0 0 - -
1584 PL Nº 

5.470/2001
REQUERIMENTO DE 
PREFERENCIA PROJETO DO 
SENADO

Liberado 29 61 0 13 29 0 - -

1589 PLP Nº 
183/2001

PROJETO Liberado 98 0 0 40 0 0 - -

1709 PL Nº 
4.203/2001

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Liberado 0 63 0 0 27 0 - -

1760 PEC Nº 
407/2001

DVS  PSB/PCdoB - INCISO III, 
ARTIGO 85º  (ARTIGO 4º)

Liberado 4 80 1 1 32 0 - -

1766 MPV Nº 
15/2001

REQUERIMENTO DE 
ADIAMENTO DA DISCUSSÃO

Liberado 61 14 0 17 7 0 - -

1777 REC Nº 
211/2002

PDC Nº 1.621/2002 Liberado 82 19 1 33 7 1 - -

1779 PL Nº 
1037/1999

REQUERIMENTO DE 
ADIAMENTO DA VOTAÇÃO

Liberado 0 3 0 0 2 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 



163

Votação Proposição Descrição
Orientação do

Governo
Votos da Oposição Votos da Oposição Sobre-

representada
Sim Não Abstenção Sim Não Abstenção

1 2

1781 REC Nº 238/02 QUESTÃO DE ORDEM - DEP. 
PROF. LUIZINHO - MPV Nº 
35/2002

Liberado 93 3 0 36 0 0 - -

1803 PLP Nº 
349/2002

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Liberado 83 0 0 34 0 0 - -

1806 PLP Nº 
349/2002

PROJETO Liberado 85 0 0 35 0 0 - -

1808 PL Nº 
6770/2002

DVS DO ARTIGO 14 DA EMENDA 
SUBSTITUTIVA Nº 1 DE 
PLENÁRIO

Liberado 87 4 0 36 1 0 - -

1809 PEC Nº 
559/2002

PRIMEIRO TURNO Liberado 83 10 0 31 5 0 - -

1812 PEC Nº 
559/2002

EMENDA CONSTITUCIONAL Liberado 86 7 1 31 5 0 - -

1814 PEC Nº 
559/2002

SEGUNDO TURNO Liberado 82 5 1 31 3 0 - -

1815 PLP Nº 
275/2001

PROJETO Liberado 63 1 1 28 0 0 - -

Votos da Oposição – Votos do PCdoB, PDT, PHS, PPS, PSB, PT, PTN, PV e deputados não filiados a nenhum partido.
Votos da Oposição Sobre-representada – Votos oposicionistas das bancadas dos estados do AC, AP, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PB, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, SE  e TO
(1) Percentagem de votos da oposição que votou conforme orientação do Governo
(2) Percentagem de votos da oposição das bancadas dos estados sobre-representados que votou conforme orientação do Governo
Fonte : Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação do Centro de Informática da Câmara dos Deputados (COSEV-CENIN) 
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